
Mensagem nO 287/2012 
Aviso 526/2012 

TVR N.o 204, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 526, de 
14 de junho de 2010, que autoriza à Associação Beneficente São Francisco de Assis 
de Medeiros executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária no município de Medeiros, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD» 



Mensagem nQ 287 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
-~M~otlvos-do-Senhor Mmistro de-Estado das --ComllnÍcações, autorizações às entidadesab-aixo -

relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão comunitária, confonne os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 775, de 20 de novembro de 2008 - Associação da Rádio 
Comunitária Shalon FM, no município de Goiânia - GO; 

2 - Portaria 11513, de 10 de junho de 2010 - ACAR - Associação Cultural dos 
Amigos Rochedenses, no município de Rochedo de Minas - MG; 

3 - Portaria nQ 526, de 14 de junho de 201 O - Associação Beneficente São 
Francisco de Assis de Medeiros-MG, no município de Medeiros - MG; 

4 - Portaria nQ 662, de 21 de julho de 2010 - Associação de Amigos da 
Radiodifusão Comunitária de Campina das Missões, no município de Campina das Missões - RS; 

5 - Portaria nQ 703, de 29 de julho de 2010 - Associação Rádio Comunitária 
Poço Cerrado, no município de Tangará - RN; 

6 - Portaria 11 744, de 24 de agosto de 2010 - Sociedade Luiza Távora, no 
município de Potengi - CE; 

7 - Portaria nQ 751, de 24 de agosto de 2010 - Associação Assistencial e Cultural 
--~- ---- ---:-B-=-arC::-:a=u::-C:n-e-ns-e-,-n-o-m-un~lCípio-GeBaraúnà-=-RN;-- - ~-~-----:---~----~-------~ 

8 - Portaria 11 752, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos Filhos e Amigos 
de São Marcos, no município de Major Isidoro - AL; 

9 - Portaria nQ 754, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos Nordestinos de 
Campos do Jordão e Região, no município de Campos do Jordão - SP; 

10 - Portaria nQ 787, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
----~GemRniGayãe-e--C----tllt-tlfa-de-A-stefg-a,n0muniGípi0-d€-Ast0Fga-FR; 

11 - Portaria nQ 921, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Cultural e Ambiental de Heitorai, no município de Heitorai - GO; 

12 - Portaria nQ 931, de 14 de outubro de 2010 -Associação Comunitária Para o 
Desenvolvimento de Pindorama, no município de Pindorama - SP; 

13 - Portaria nQ 938, de 14 de outubro de 2010 - Associação Radiodifusão 
Cultural de Triunfo, no municípjn de Triunfo"-_--->R"'S<L,)-· ___________________ _ 

14 - Portaria nQ 939, de 14 de outubro de 2010 - Associação Radiodifusão 
Comunitária Independência, no município de Tutóia - MA; 

15 - Portaria nQ 941, de 14 de outubro de 2010 - Associação Rádio Comunitária 
de Marataízes, no município de Marataízes - ES; 

16 - Portaria nQ 1.041, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Piên, no município de Piên - PR; 
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17 - Portaria nº 1.048, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 

Domingos Martins, no município de Domingos Martins - ES; 
18 - Portaria nº 1.050, de 8 de novembro de 2010- Associação de Radiodifusão 

Comunitária da Região Quilombola de Formigueiro, no município de Formigueiro - RS; 
19 - Portaria nº 1.055, de 8 de novembro de 2010 - Associação Latino 

Americana de Combate à Miséria e à Violência - Projeto Sol Para Todos - Organização Não 
Governamental, no município de Recife - PE; 

--- ------- ----~O-.:.-·Poftaria nºT.U83~-deT6~Jde~n--::Cov=e-::-:m=-=-r-br::-:oc-dre::-lmO-- Ass()ciação ComunitárIa de------

---------

Comunicação e Cultura São Pedro, no município de Ubarana - SP; 
21 - Portaria nº 1.092, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 

Cultural e Esportiva de Doutor Ulysses - Paraná, no município de Doutor Ulysses - PR; 
22 - Portaria nº 1.101, de 16 de novembro de 2010 - Associação Caibateense de 

Comunicação, Cultura e Cidadania, no município de Caibaté - RS; 
23 - Portaria nº 1.168, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 

Victorense de Comunicação, no município de Victor Graeff - RS; 
24 - Portaria nº 1.169, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Difusão 

Comunitária de Barão, no município de Barão - RS; 
25 - Portaria nº 1.170, de 24 de novembro de 2010 - Sociedade Beneficente 

Glória In Excelsis, no município de Boa Vista do Cadeado - RS; 
26 - Portaria nº 1.173, de 24 de novembro de 2010 - Associação Movimento 

Comunitário Canoas, no município de Paraibuna - SP; 
27 - Portaria nº 1.179, de 24 de novembro de 2010 - Sociedade Civil Acauã, no 

município de Salvador - BA; e 
28 - Portaria nº 1.279, de 6 de dezembro de 2010 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão-doPrimeiro-de-Maicçno município âeBeloFIõrlzonte - MU-. ---------- -- -------------- --

Brasília, 25 de junho de 2012. 



. ",'\ 

EM n2. 466/2011 - MC 

Brasília, 13 de julho de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Beneficente São Francisco de Assis de Medeiros, 
no Município de Medeiros, Estado de Minas Gerais, explore o serviço de radiodifusão comunitária, 
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A e~tidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.028487/09, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



.,,' 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



,,~ I 

PORTARIA N~ 526 DE 14 DE JUNHO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 92 e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 53000.028.487/09, resolve: 

Art. 12 Outorgar autorização à Associação Beneficente São Francisco de Assis de 
Med~iros-MG, com sede na Rua Venâncio Elias Machado, s/no, Centro, no Município de Medeiros, 
Estado de Minas Gerais, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 22 A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 19° 59' 43"S e longitude em 46° 13' 19W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 32 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § J~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua ublicação. 

\ 

Ministro de Estado as Comunicações . 
'l 



·-f. 
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Aviso nº 526 -c. Civil. 

Em 25 de junho de 2012. 

A Sua Excelência o Senhor 
--Deput-adG-EI}(JARJ)Q-GOMES-

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

--------'=:~ ... - ---

Encaminho' a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta -ª,a ü) 

República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam?:a t1i 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nSlli 775, de 2008; tl~ 
513, 526, 662, 703, 744, 751, 752, 754, 787, 921, 931, 938, 939, 941, 1.041, 1.048, 1.050, ~ 
1.055, 1.083, 1.092, 1.101, 1.168, 1.169, 1.170, 1.173, 1.179 e 1.279, de 2010. ' =!?- "', 

Atenciosamente, 

Ministra de stado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

lii :;:::!; 

~~ !li 
;n: :.I.t 

~ 
-- -. - -------------r'~-. .---

, , , , 

\.... 
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FORMULÁRIO PARA PREPARO DA 

PORTARIA 
I~----------------------------------------------------------------~ 
I Processo Administrativo n° ~anOO.028487/09 l'----____________ -----l 

I Art. r-
,r':_ 

orne da Entidade: Associação Beneficente São Francisco de Assis de Medeiros - MG _. 
" 

Sede: Rua Venâncio Elias Machado, s/n°, Centro 

( Município: Medeiros 

Estado: MO! 

, Art. 30 
-

i ICoordenadas: Latitude em 19°59'43"S e Longitude em 46°13'19"Wj 

i :~reqüência: 87,9 MHzI 

il'Número de Volumes:. 

" \'.,t:.~. 

'" ,. ... " .,.. . 
.' f I~ t, " J 1(' . ':" . 

.. :,",,' I. r ' 

.> •••••••• ;, ., 
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L 
--- ----------- --

COM O ORiG.(t'·U!J.L 

Ih º-fL.~{ o 
T E C N O L O G I A E lvi C O M l~ N I C A ç Õ E S 

- - ----- -- ----

.. ) ... _ .. _._ .. ~ 

PROCESSO DE REQUERIMENTO 
DE OUTORGA PARA O SERVIÇO 

DE RADIODIFUSÃO , 
COMUNITARIA 

Associação Beneficente São Francisco de Assis de 
Medeiros-MG 
Rua Venâncio Elias Machado, SIN .. Centro 
Medeiros - MG 
CEP: 38.930 .. 000 

Presidente: Lúcia Machado Cruvinel 

CAMPO DESTINADO PARA PROTOCOLO: 

DOCUMENTO 
NESTAOP,TA 



ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DE MEDEIROS-MÇ, 
CNPJ: 04.922.382/0001-61 \;~ 

REQUERIMENTO 

\10" ~ '" -M INI!nERIO 0,1\ a C:()M UNIC,Q ç: IjES 
8R.Il. afLl.il. • DF 

5300002848712009-tl6 

A Associação Beneficente São Francisco de AssiS;1,;;fd@::7' .. !l.li9liros-MG, com 
endereço para correspondência à Rua Venâncio Elias Machado, s/n - Centro, no 
município de Medeiros - MG, por seu representante legal, solicita pedido de Outorga 
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme ato decretado pelo 
Congresso Nacional e Lei n° 9.612-98, sancionada pelo Presidente da República em 20 
de fevereiro de 1998, e se compromete a adequar às disposições legais do Decreto 
2,615, de 03/06/98 e da Norma Complementar 01/2004, de 23 de Janeiro de 2004, bem 
como os complementares necessários à regulamentação do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária em nossa comunidade. 

Para tanto declaramos possuir todos os requisitos legais, a saber: 

J. Estatuto da entidade, devidamente registrado; 
11. Ata de constituição da entidade, Ata de eleição dos seus dirigentes, Ata de 
Alteração de Estatuto e Ata de Apoio, devidamente registradas; 
111. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e 
pessoas jurídicas; 
IV, Cópia do CNPJ; 
V. Prova de que os dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de 18 anos ou emancipados; 
VI. Manifestação em apoio à iniciativa, formulada por pessoas jurídicas, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do 
Serviço ou na área urbana da localidade, conforme o caso, ou firmada por 
pessoas naturais que tenham residência ou domicílio nessa área; 
VII. Declarações 
VIII. Comprovante de recolhimento relativo às despesas de cadastramento. 

Medeiros, 23 de Junho de 2009. 

Lúcia Machado Cruvinel - Presidente 

",~. ~ "', :'. ' .. / 



I - Estatuto da Entidade, devidamente registrado; 



An 0 .. 20.0.9, ................ .. 
' .. NII.J7.? ............. . 

Cartório do urrei o 

Bambuí E.de Minas 

.. A.L.T]lliA<.;Â.O' .... D.R .. I~TJ).;.cU:.rO ....................................................................................................................................................... .. 

A,SSOCIAÇ.i10 BEI\fEFICENTE s.~o .FRANCISCO DE ASSIS DE l1I!mHIROS=MA Re uel'entl ...................................................................................................................................................................................................................................... q 

Bel. lndalécio Alvarez Perez - Oficial 
Valeska Alvarez Perez de Sousa - Oficial Substituta 

1: P cl'ez Çonhnf!7 Gom I;) t;., '\:J~, __ I 
Dou 'ciI. 

o B~rnbur,) .. ~.d~._d~o9 
:li Perez Em t\!Jst..._~ ____ c!~"VIDV . 

-~-_::. ::....=-~=---t 
... 1(;. ! ()fJ! ~ (} 

UaçaO)·· 
Ano do nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo, 

.. g.~ ..... ªº.;i..~ .... rni1. .... e .. :.no.v.e .... (..2'O09.) ..................... ; ................................... , aos .. yt..n.t.§ ..... ~ ..... Ç},ois ..... (.22.).. .. .. 

dias do mês de ... JlJm1Q ................................................................................ ' nesta cidade de bambw,-em 

meu cartório, autuo petiçao e demais documentos que adiante segue(~_ 
fiz este termo. Eu, .. ~ .. ~ ..... ~ ...................................... Q ......................................................................................... .. 
Oficial (Substituta) que a datilografei, subscrevi e assino, 

......................................................... ~~~ ..... ~ ................. =.:. ......... 7~ ................................................................................... . 
o Oficial (Substituta) 



Associação Beneficente São.Francisco.~e Assis de Medeiros - MG 

lImo Sr. Oficial do Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 

Na condição de representante legal da Associação Beneficente São Francisco de 
Assis de Medeiros-MG, venho através desta requerer a averbação da Alteração Estatutária 
junto ao registro inicial e registro da ata desta entidade no registro de pessoas jurídicas. 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento, 

Medeiros - MG, 18 de Junho de 2009. 

Presidente - Lúcia Machado Cruvinel 

, ' .' , -< •• ' ...... ---'" "';';"- ' • ., 

:; ... ,f~ • • ' :' ,"!., 

"i 



A DENOlVIINAÇÁO, SEDE E FINALIDADE. 

Art. 10 - Sob a denominação de Associação Beneficente São Francisco de Assis de Medeiros­
MG, fica criada a partir de 10 de maio de 2001, na cidade de Medeiros, à Rua Venâncio Elias 
Machado, s/n, onde terá sua sede oficial, a Associação Beneficente São Francisco de Assis, 
sociedade civil, de duração indeterminada, sem fins lucrativos, políticos, raciais ou religiosos, 
não distribuindo lucros ou dividendos, vantagens ou bonificações à dirigentes e mantenedores. 

Art. r - A associação Beneficente São Francisco de Assis de Medeiros-MG, tem por 
finalidade: 

I - Integração de todas as pessoas, que de uma forma ou de outra, tenham dificuldade de 
manutenção e necessidade de apoio da comunidade; 

rI - Zelar e defender os cidadãos, associados e conveniados nos assuntos, por mais amplos que 
sejam e que dignifiquem as pessoas; 

rII - Somar esforços pelos direitos dos "sem casa", ou daqueles que possuam condições 
precárias de habitabilidade, garantindo-lhes a participação nos projetos de política habitacional 
urbana e rural que visem recursos junto a entidades e/ou instituições nos níveis Federal, 
Estadual ou Municipal. 

IV - Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária com a finalidade de atendimento à 
comunidade beneficiada, com vistas à: 
A - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 
B - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; 
C - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; 
D - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação vigente; 
E - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do dir~eito de expressão da forma mais 
acessível possível. 

Art. 3° - A Associação de Beneficente São Francisco de Medeiros-MG promoverá convênios 
com quaisquer entidades, indústria e comércio e poder público, incluindo Município, Estado, 
União para angariar fundos com a finalidade de manter as necessidades materiais das 
instalações já existentes e a serem criadas, com vista a manutenção das pessoas bem como 
pessoal serviçal, professores, psicólogos e outros que possam a vir prestar serviços à 
Associação, tudo para melhor servir as pessoas necessitadas. 

Parágrafo único - A Associação Beneficente São Francisco de Assis de Medeiros-MG não 
manterá vínculos que a subordinem ou a sujeitem-ager.êucia1,-à,., ~4i.fl~ã,gr4tG-4omínio, ao 

A/vereI Perez Conhne C('Ot o t.;d~litc..1 f 
Dou 'é. 

Bambur •. Ç!À.d~ .. d, .. !:!.~ . 
IJ Alvares PCFCl: Em tes~ da 0 : 

._~-- :=:::- ~ j . ."'. t 



comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos 
financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

Art.4° - A Associação Beneficente São Francisco de Assis de Medeiros-MG promoverá 
relações com entidade nacionais ou estrangeiras visando o melhor tratamento das pessoas por 
ela assistidas. 

Art. 5° - Se preciso, e em beneficios dessas pessoas assistidas pela Associação, além das 
mencionadas nos artigos anteriores, poderá colaborar com outros órgãos governamentais para 
essas e outras finalidades, sempre com vistas à integração da pessoa à comunidade. 

CAPITULOU 
DA RECEITA :C0 Ft::Dt:r~Ji;~ 

COMUNlct\CttiZ:':~~ 
Art. 6° - O Patrimônio e a receita da Entidade são compostos de: COi\'i O ORIGIN/,:r •. 

a) Arrecadação de contribuições ordinárias e especiais 1cfós associIÂL9J.i!{ Q -. __ _ 
b) Doação ou receita proveniente de terceiros. :) 
c) Rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira .. _", .... ~ .. ----_.,.:..._ .. 

d) Contribuição de associados. . . 
e) Convênios com outras instituições. 
f) Valores advindos de atividades comunitárias. 
g) Patrocínio sob a forma de Apoio Cultural. 

Parágrafo Primeiro: Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 
Parágrafo Segundo: Não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras de receita entre 
os associados. 
Parágrafo Terceiro : Toda a receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, na 
consecução de suas finalidades institucionais. 

CAPITULom 
DOS ASSISTIDOS 

Art. 7° - Serão assistidos pela Associação todas as pessoas da comunidade de Medeiros-MG, 
que preencham os requisitos necessários, tais como: seja idoso ou incapaz e necessite de 
serviços da Associação. 

CAPITULO IV 
QUANTIDADE DE PESSOAS ASSISTIDAS E DOS ASSOCIADOS 

Art. 8° - A Associação Beneficente São Francisco de Assis de Medeiros-MG, não manterá 
uma quantidade mínima nem máxima de pessoas assistidas, e sim a quantidade que julgar 
suficiente ao bom funcionamento de suas funções. 

Parágrafo Primeiro - Poderão associar-se as Pessoas Físicas e Jurídicas, sem fins lucrativos, 
residentes ou que tenham sede neste município. A entidade será constituída por número 
ilimitado de associados, distribuídos nas seguintes categorias: 



Beneméritos: Serão aqueles associados que prestam serviços ou auxílios para associa !3ambuf " MG 

Colaboradores: Moradores inscritos em livros próprios da associação ou representantes 
de Pessoas Jurídicas sem fins lucrativos, que contribuem com mensalidades. . . , 

Parágrafo Segundo: Poderão associar-se, brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 
(dez) anos, desde que o quadro de pessoal seja sempre constituído, ao menos de 2/3 (dois 
terços) de trabalhadores brasileiros. 

Parágrafo Terceiro: Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela entidade, ressalvados os casos em que os 
dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Parágrafo Quarto: Os associados tem o direito de: 
a) Votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e 
deliberativos, nas assembléias e reuniões; 
b) Direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas Assembléias e 
reuniões. 
c) Os representantes legais de Pessoas Jurídicas sem fins lucrativos, associados a esta entidag.e, 
tem o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativo§, e 
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social ída 
entidade, nas instâncias deliberativas existentes. .~ ~ 

Parágrafo Quinto: São deveres do associado: "lJ~.~ 
a) Colaborar efetivamente, cada um no seu âmbito de atividade, para a execução dos objetiVW p 
e finalidades da entidade; ~~ ~ 
b) Prestar informações solicitadas, comparecer aos eventos e reuniões, exercer carga, (~ O 
missões e tarefas para as quais forem designados, acatar as resoluções da assembléia e ~ ! G 
diretoria e fazer cumprir o estatuto; ~' 
c) Contribuir com as mensalidades definidas pela Diretoria e votadas em Assembléia.; 
d) Respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. \ 

~. " 
Parágrafo Sexto: Ao associado que infringir o Estatuto Social e as decisões aprovadas em '"J.,. " 
Assembléia, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
a) Advertência por escrito, enviada para o endereço pessoal do associado~ 
b) Suspensão de suas atividades sociais por tempo determinado; 
c) Afastamento do quadro social 

Parágrafo Sétimo: A exclusão do associado só é admissível havendo justa causa e só ocorrerá 
em deliberação fundamentada pela maioria absoluta dos presentes à Assembléia Geral, 
especialmente convocada para esse fim. 

Parágrafo Oitavo - Da decisão da Assembléia que, de conformidade com o Estatuto, decretar 
a exclusão, caberá sempre recurso à Assembléia Geral. 

CAPITULO V 
DOS PODERES 



a) Assembléia Geral; 
b) Conselho Diretor; 
c) Conselho Fiscal; 
d) Conselho Comunitário o OR!G!N,~L 

CAPITULO VI't~ ,~,,-<~lG.J_._d{{ I{C~ .~.~ ..... .:;,:... .. ~~. 
DA ASSEMBLÉiA 

Art. 10 - São atribuições da Assembléia Geral: 
a) Examinar e aprovar ou não as contas da Diretoria, o balanço social, e os demais atos 
administrativos. 
b) Eleger e destituir, quando assim o exigirem os interesses da entidade, um ou mais membros 
da diretoria mediante o voto concorde de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos associados 
convocados especialmente para esta finalidade em Assembléia Geral e Extraordinária. 
c) Promover imediata substituição e pelo prazo restante do mandato dos membros destituídos 
da forma prevista na alínéa (b) deste artigo. 

d) Alterar o Estatuto. 

e) Deliberar sobre os demais assuntos constantes na "Ordem do Dia". 

Parágrafo Primeiro - Para as deliberações a que se referem os incisos "b" e "d" é exigido o 
voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes à assembléia especialmente convocada para 
esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados ou com menos de 1/3 mis convocações seguintes. 

Parágrafo Segundo - As Assembléias Gerais, tanto ordinárias como extraordinárias, serão 
convocadas com 7 (sete) dias de antecedência mediante edital a ser fixado na sede social e em 
locais públicos de grande circulação, ou por divulgação em jornais de circulação local ou 
outros meios de comunicação. 

Parágrafo Terceiro - A Assembléia Geral deliberará validamente com a presença pessoal dos 
associados. 

A - A Assembléia Geral deliberará por maioria de seus membros, cabendo um voto a 
cada associado presente. 

B - Só poderá votar e ser votado o associado quite com a tesouraria. 

Parágrafo Quarto - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com 
metade mais um dos associados aptos a votar e em segunda convocação, trinta minutos após 
com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições do Parágrafo 
Primeiro deste artigo. 

Art. 11 - A Assembléia Geral reunir-se-á toda primeira semana de março de cada ano, para 
tomada de contas do Conselho Diretor e aprovação de balanços. 

Art. 12 - A Assembléia Geral reunir-se-á toda primeira semana de cada ano para prestação de 
contas do exercício anterior a para eleger o Conselho Diretor para o biênio seguinte que poderá 
ser feito por aclamação, após o primeiro manQ'ªtQ..9Jl.~.",çQ~nws.!.l;ewlh~Qoi.o' _____ _ 

Alvarez Peraz COnflJfe com o otlglw 
DOLi ,ti. 

Bllmbul •. ?~d~dt~ 
" Alvares Pen.:u: Em IC3t..~ ::::11 .. 
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Art. 13-A Assembléia Geral Extraordinária reunir-se-á sempre que convocada pela direto)fflj~~P"'" 
1/5 (um quinto) no mínimo dos associados, deliberando sempre assuntos (l,;W~ .• tt,-;~{~m,81,qtiv~d? ,. 
a convocação. ,;.;;pC:" "'lyU I vt'.11... '>,..U t-

.• DAS 

CAPITULO vn (: " 
DO CONSELHO DIRETOR . .,I!; .J26/10 

Art. 14 - O Conselho Diretor será composto de 04 (quatro) membros, eteitf' :&.um,;ma:.nd8tQ_,_., ... ...:-, ,~';", 
de 2 (dois) anos, podendo ser reeleitos, a saber: 

'o 

a) O Conselheiro Presidente; Confel'fi3! com () €wl~IMj 
az Dou 16. 

b) O Conselheiro Vice-presidente; Bsmbtl(, __ adíll~_dllJ.u:tj 

e1. Em IOBt..~. \liIII'd!!i~fI. 

c) O Conselheiro Secretário; 
' .• ' .......... i~ 

__ t.."M "-
:' .' ~ . 

d) O Conselheiro Tesoureiro; 

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da 
Entidade caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados. 

Parágrafo Segundo - Todos os dirigentes deverão manter residência na área da comunidade 
atendida e não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

Parágrafo Primeiro - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem 
como o voto cumulativo ou por procuração. 

Parágrafo Segundo - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou 
de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o 
mínimo de vinte por cento dos votos válidos totalizados no processo eleitoral. A escolha do 
critério para contagem será decidida no início da Assembléia Geral. 

CAPITULO VllI 
DO CONSELHO FISCAL 

Art. 16 - O Conselho Fiscal será composto por 06 (seis) membros, sendo 03 (três) titulares e 
03 (três) suplentes, escolhidos dentro da sociedade, pessoas de ilibada reputação e que atenda 
os requisitos exigidos pela lei. Os membros escolherão entre si o Presidente. O mandato do 
Conselho terá duração de 03 (três) anos, podendo ser renovado. 

CAPITULO IX 
DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO DIRETOR E DO CONSELHO FISCAL 
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Art. 17 - Compete ao Presidente do Conselho Diret~r:.. }. 

a) Administrar a Associação e para tanto usar de todos os meios' que as leis permitirem, 
movimentação de dinheiro em caixa e bancos, receber donativos, e outros e nos pagamentos 
sempre em conjunto com o tesoureiro; 

b) Representar a Associação ativa e passivamente e em juízo ou fora dele; 

c) Usar de sua competência para o bom andamento dos serviços gerais da Associação, podendo 
para tanto demitir e admitir empregados, assinar convênios com quaisquer órgãos públicos ou 
privados respeitando sempre o estabelecido no Parágrafo único do Art. 3°; 

d) Desempenhar livremente das suas funções para o bom andamento da Associação; 

e) Representar qualquer pessoa dependente da Associação junto à órgãos públicos federais, 
estaduais ou municipais, bem como junto ao INSS, especialmente em recebimento de beneficio 
para aplicação à pessoa amparada pela Associação, tudo isso, sempre, com a autorização do 
Juiz da Comarca. 

CAPITULO X 
AO SECRETÁRIO 

Art. 18 - Ao secretário compete acompanhar os atos do Presidente fazendo a competente 
lavratura em ata de tudo o que necessário se fizer para o bom desempenho de suas funções. 

CAPITULO XI 
AO TESOUREIRO 

Art.19 - Ao Tesoureiro compete, controlar o movimento financeiro assinando em conjunto 
com o Presidente os cheques, os demonstrativos financeiros e outros documentos relativos à 
finanças. 

CAPITULO XII 
AO VICE-PRESIDENTE 

Art.20 - Cabe ao vice-presidente auxiliar o titular e substituí-lo nas eventuais ausências. 

CAPITULO XIII 
DO CONSELHO FISCAL 

Art. 21 - Compete ao Conselho Fiscal, fiscalizar os atos do Conselho de Diretores e 
anualmente por ocasião da Assembléia Geral, emitir parecer por escrito sobre as contas 
apresentadas, para apreciação, discussão e aprovação dos membros da Assembléia. 

CAPITULO XIV 
DO PATRIMÔNIO 

Art. 22 - O patrimônio da Associação será constituído de doações de entidades, órgãos 
públicos e particulares. . ---~~~-'~--ê;;;;;;-~;'Y~ orI91~~j 

Dou , •• 

Bilmbur.ll.lkl~ dt~ 
Ernl(jIJt. .. ~.~ 
_1::::'-~ Ld. . '" ~ 
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Parágrafo Primeiro - A convocação dessa Assembléia não se fará, porém, sem antes haja sido 
apresentado à sociedade o projeto de reforma e os motivos que justifique tal atitude, o qual 
deverá ser afixado na Secretaria para conhecimento de todos. 

Parágrafo segundo - A Assembléia Geral para reforma do Estatuto não poderá deliberar com 
menos de 50% (cinqüenta por cento) mais 01 (um) de seus membros. 

CAPITULO XVI 
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art.24 - Fica instituído um Conselho Comunitário que deverá ser composto por no mínimo 
5(cinco) pessoas representantes de outras entidades da comunidade local, táis como 
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao 
atendimento exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no Art. 4° da Lei Federal 
9612/98, que instituiu o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Parágrafo Primeiro: O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento 
interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

Parágrafo Segundo - O período de mandato dos membros do Conselho será coincidente com 
o da Diretoria. 

Art. 25 - No caso de ser deliberada a extinção da entidade por Assembléia Geral 
Extraordinária, o remanescente de seu patrimônio líquido será destinado, por deliberação dos 
associados, à instituição municipal, estadual ou federal de fins idênticos ou semelhantes. 

Art. 26- A emissora de Radiodifusão Comunitária atenderá, em sua programação, aos 
seguintes princípios: 

I - Preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 
beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 

II- promoção de atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 

III - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendida; 

IV-não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções político­
ideológico-partidárias e condição social nas relações comunitárias. 

Parágrafo Primeiro - É vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação das 
emissoras de radiodifusão comunitária. 
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Parágrafo Segundo - As programações opinativa e informativa observa~õ dl's riÔÍBt~'f$lljtl'il<;~~~: 
pluralidade de opinião e de versão simultâneas em matérias polêmicas, divulgando, sempiê~.;;c~-,·· 
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados. 
Parágrafo Terceiro - Qualquer cidadão da comunidade beneficiàda terá direito a emitir 
opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como 
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicaç5es>- devendo observar 
apenas o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado ao 
responsável pela Rádio Comunitária. 
Parágrafo Quarto - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas 
as situações de guerra, calamidade publica, epidemias e as transmissões obrigatórias dos 
Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedado a cessão 
ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

Art. 27 - Os casos omissos serão resolvidos pela Assembléia Geral, ouvidas as entidades ou 
órgãos competentes, ou de acordo com a lei, quando a capacidade de seus órgãos sociais for 
insuficiente para tanto. 

Medeiros, 16 de maio de 2009. 

Lúcia Machado Cruvinel - Presidente 
CPF: 543.300.416-34 

I j fi o 

Ij(lres Perez 

1.0 O F f C I O 8 A M B U ( 

José Eduardo Câmara Pinto 
OAB-MG: 24.207 

Confer~ com o orlghull, 
Dou fé. 

Bambur • .J..l....~ d,.~9 
Em Iss\... !Ia 



11. Ata de Fundação, Ata de eleição dos seus dirigentes, 

Ata de alteração de Estatuto e Ata de Apoio, 

devidamente registradas; 
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Ata de Fundação da Associação São Francisco de Assis de~§d_e' B lmfMfJlG 
Aós dez dias <lo mês de maio do ano de dois mil e um, reunira'm-se no refeitório da ll%ná' 
às dezessete horas representantes .da comunidade, funcionários da Prefeitura e alguns 
representantes de movimentos da Igreja para fundar a Associação São' Francisco de Assis 
de Medeir03" conforme Estatuto abaixo: Estatuto da Associação São Francisco de Assis de 
Medeiros - Minas Gerais: Artigo 1° - Sob a denominação de Associação de Beneficente São 
Francisco de Assis de Medeiros-MG, fica criada a partir de 10 ge maio de ~W01, na cidade 
de MedeirosfMG, à Rua Venâncio Elias Machado, s/n, onde" terá sua sede oficial, a 
Associação Beneficente São Francisco de Assis de Medeiros/MG, sociedade civil sem fins 
lucrativos, políticos, raciais ou religiosos, ,não distribuindo lucros ou dividendos, vantagens 
ou bonificações à dirigentes e mantenedores. Artigo 2° - A Associação Beliefi~ente São 
Francisco de Assis de Medeiros-MG, tem por finalidade e integração de todas as pessoas, 
que de uma forma ou outra, tenham dificuldade de manutenção e necessídade de apoio da 
comunidade. Artigo 3° - A Associação Beneficente São Francisco de Assis de Medeiros -
Minas Gerais, promoverá convênios com quaisquer entidades, indústria e comércio e poder 
público, inclurndo Município, Estado, União para angariar fundos com a finalidade de manter 
as necessidades materiais das instalações já existentes e ~ serem criadas, com vista a 
manutenção das pessoas bem como pessoal serviçal, professores, psicólogos e outros que 
possam a vir prestar serviços à Associação, tudo para melhor servir as pessoas 
necessitadas. Artigo 4~ - A Associação Beneficente São Francisco de Assis de Medeiros,-
MG, promoverá relações com entidade nacionais ou estra'ngeiras visando o melhor 
tratamento das pessoas por ela assistidas. Artigo 5° - Se preciso, e em benefícios dessas 
pessoas assistidas pela Associação, além das mencionadas nos artigos anteriores, poderá 
colaborar com outros órgãos governamentais para essas e outras finalidades, sempre com 
vistas à integração da pessoa! à .. ,comunidade. Da Manutenção: Artigo 6° - A Associação terá 
como sustentáculo financeiro: a) Poder Público; b) Donativos da comunida.de; c) Outros. Dos 
Assistidos: Artigo 7° - Serão assistidos pela Associação todas as pessoas da comunidade de . 
Medeiros-MG, que preencham os requisitos necessários, tais como: séja idoso ou incapaz e 
necessite de serviços da associação. Quantidade de Pessoas Assistidas. Artigo 8° - A 
Associação Beneficente São Francisco de Assis de Medeiros-MG, não manterá uma 
quantidade mínima nem máxima de pessoas assistidas, e sim a quantidade a julgar 
suficiente ao bom funcionamento de suas funções. Dos Poderes: Artigo 9° - A Associação 
terá como poderes dirigentes os seguintes órgãos: a) Assembléia Geral; b) Consf3lho Diretor; 
c) Conselho Fiscal; Da Assembléia Geral. Artigo 10° - A Assembléia Geral, será composta 

. pelos conselheiros eleitos e suplentes, e as 09 (nove) pessoas indicadas na forma do 
parágrafo único do artigo 1~0, e será o poder soberano da Associação. Artigo 11° - A 
Assembléia Geral reunir-se-á toda primeira semana de março de cada ano, para tomada de 
contas do Conselho Diretor e aprovação de balanços. Artigo 12° - A Assembl~ia Geral 
reunir-se-á toda primeira semana de cada ano para prestação de, contas do exerCício 
anterior a para eleger o Coselho, digo, Conselho Diretor para o biênio seguinte que poderá 
ser feito por aclamação, após o primeiro mandato do atual conselho. Artigo 13° - A 
AsseJT1bléia Geral reunir-se-.á quantas vezes forem necessárias em sessão extraordinária 
para deliberar sobre assuntos de' interesse da Associação, com comunicação por escrito 
todos os conselheiros e indicação da pauta a ser examinada; Conselho Diretor. Artigo 14° -
O Conselho Diretor será composto de 04 (quatro) membros, a saber: a) O Conselho Diretor, 
digo, a) O Conselheiro Presidente; b) O Conselheiro Vice-presidente; c) O Conselheiro 
Secretário; d) O Conselheiro Tesoureiro; Os membros dos Conselhos poderão ser 
escolhidos independentemente de sexo. Parágrafo Único: Os membros do Conselho Diretor, 
por unanimidade, escolherão, na ~ffiCt!J~~~~~~ ~<QYH' mandato para.o mesmo período, 
09 (nove) pessoas da comunidad~\ as g!Jais 6~r.116 Mi.Qdo direito de 'voto nas AS.sembléias 
Gerais da AssO,ciação) inclusi~up2t'PjNe'r~l~ão dol membros do Conselho" Diretor e do 
Conselho Fiscal. Artigo 15° - O mandatQ .do ,Ç,oQ~~Jho,~Direto["LtKr..~,~Jct.ur.~~Qst~~~dQ,QLs) 
anos, podendo -ser repetido po,MfA'i\§~ Oº ~~~~ ~~s, desd~;;q'll~;:V9tag~::pEÚro~~mti)1P1a:.,!, 
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Geral, sem outra repetição. Parágrafo Único - O Conselho Diretor, ~~m: I!liooi~ad 
e se for necessário, indicará e nomeará um Diretor Administrativo que ter 'tUíHilõe 
executivas, podendo ainda ser remunerado. O mesmo prestará conta mensalmente ao 
Conselho Diretor que se reunirá toda primeira semana de cada mês. Os conselheiros não 
receberão nenhuma remuneração. Do Conselho Fiscal. Artigo 16° - O Conselho Fiscal será 
composto por 06 (seis) membros, sendo 03 (seis) membros,' sendo 03 (três) titulares e 03 . 
(três) suplentes, escolhidos dentro da sociedade, pessoas qe. ilibada r~putação e que 
atendam os requisitos exigidos pela Lei. Os membros escolherã.o entre si o Presidente. O 
mandato do Conselho terá duração de 03 (três) anos, podendo ser renovado. Das 
Atribuições do Conselho Diretor e do Conselho Fiscal. Artigo 17° - Compete ao Conselho 
Diretor: Ao Presente, digo, ao Presidente do Conselho Diretor. a) Administrar a A~$,ociação e 
para tanto usar de todos os meios que as leis permitirem, movimentação de dinheiro em 
caixa e bancos, receber donativos, e outros e nos pagamentos sempre em conjunto com o 
tesoureiro; b) Representar a Associação em juízo ou fora dele; c) Usar de sua competência 
para o bom andamento dos serviços gerais da Associação, podendo para tanto demitir e 
admitir empregados, assinar convênios com quaisquer órgãos públicos ou privados; d) 
Desempenhar livremente das suas funções para o bom andamento da Associação, e) 
representar qualquer pessoa dependente da associação junto à ómãos públicos, federais, 
estaduais ou municipais, bem como junto ao INSS, especialmente em recebimento de 
benefício para aplicação à pessoa amparada pela Associação, tudo isso, sempre qu~ 
possível, com a autorização do Juizo da Comarca; Ao Secretário: Artigo 18° - Ao Secretário 
compete, acompanhar os atos do Presidente fazendo a competente lavratura em ata de tudo 
o que necessário se fizer para o bom desempenho de ~uas funções. Ao Tesoureiro: Artigo 
19° - Ao Tesoureiro campete, controlar o movimento financeiro, assinado, digo, assinando 
em conjunto . com o Presidente os cheques, os demonstrativos financeiros e outros 
documentos relativos e finanças. Dos vices: Artigo 20° - Cabe ao vice .auxiliar o titular e 
substitui-lo nas eventuais ausências. Do Conselho Fiscal. Artigo 21° - Compete ao Conselho 
Fiscal, fiscalizar os atos do Conselho de Direito, e anualmente por ocasião da Assembléia 
Geral, emitir parecer por escrito sobre as contas apresentadas, para apreciação, discussão e 
aprovação dos membros da assembléia. Do Patrimônio - Artigo 22° - O patrimônio da 
Associação será constituído de doações de entidades, prefeituras e particulares. 
Disposições Gerais. Artigo 23° - A reforma do presente Estatuto só poderá ser feita pela 
Assembléia Geral, . especialmente convocada para esse fim. Parágrafo Primeiro' - A 
convocação dessa assembléia não se fará, porém, sem antes haja sido apresentado à 
sociedade O projeto de reforma e os motivos que justifique tal atitude, o qual deverá ser 
afixado na Secretaria para cQnhecimento de todos. Parágrafo Segundo - A Assembléia Geral 
para reforma do Estatuto não poderá deliberar com. menos de 50% (cinqüenta por cento) 
mais 01 (um) de seus membros. Da Duração da Associação. Artigo 24° - A Associação 
Beneficente São Francisco de Assis de Medeiros-MG, terá duração ilimitada. Artigo 25°· Na 
hipótese da extinção da Associação, os bens remanescentes, serão revertidos a outra 
instituição congênere, com personalidade jurídica, e na falta desta, ao Município de 
Medeiros. Artigo 26° - Nos casos omissos neste Estatuto, e na interpretação de seus 
dispositivos, resolverá a Assembléia Geral previamente convocada para tal fim, que 
deliberará neste caso, em primeira convocação com metade dos sócios em primeira 
chamada e meia hora após com qualquer número de associados. Artigo 27° • O presente 
Estatuto será registrado na forma da Lei. Logo após a elaboração do Estatuto foi feito a 
eleição entre os presente para a escolha dos representantes legais da Associação São 
Francisco de Assis de Med,eiros ficando assim composta a Associação: Presidente: Cláudia 
Elias Menezes, Vice-Presidente: MáfPcFPft!jt.tfcW'l~v~éN~~es, Secretaria: Maria de Fátima 
Leite Namitala,Tesoureira: Inês Maria de Souza Menezes,. Suplentes: Cristiane Chaves de . 
M 11 R d S'I C MAI.\RICIq.J\NTONIO TPME· Qi:ijCIAL, d' " 

e o.' osemary .a I v~, onselno r-Is~al: Joao ~anos ~,Jv~~,!~~e~ •. Ja~l~c;.:,~Q~.rl)!ts 
M9rals Barros.' Mana Regina ~antanar\! Arú;onro de Padua N. axr:ri~~l1.~\~.~a~~:.~9li.. a.·.Àt~lj~c·C . .l.Wf~ 
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Morais, Maria Aparecida dos Reis Andrade, Sebastiana de Fátima éS~'fIft.it,~~·~~:hdiSeo-",) 
da Silva, José Mariano, José Aparecida Teixeira, Maria Alves dos Santos. TOdos';'acharam"''i> 
que a Associação São Francisco de .Assis de Medeiros, ficou muito bem representada, e é 
através dela que toda a comunidade de Medeiros estará tendo uma oportunidade a mais de 
ajudar àqueles mais necessitados, para que possam ter uma vida mais digna. A Presidente 
da Associação, Cláudia Elias Menezes agradeceu a confiança que nela depositaram e disse . 
que não medirá esforços para ajudar a Associação e conta com p colaboração de todos para 
que possam fazer um bom trabalho e que todos juntos -conseguirão ajudar mais a 
Comunidade de Medeiros. Nada mais havendo a tratar lavrei apresente ata que será 
assinada por mim e por todos os presentes. Medeiros, 10 de Maio de 2001. (fi) Irene Abadia 
de Souza Bahia, (a) Clécio José Vieira, (a) Cláudia Elias Menezes, (a) Eni Mar!fl da Silva 
Martins, (a) João Carlos de Menezes, (a) Pedro Socorro Domingos, (a) Cristiana Aparecida 
Cl\aves de Melo, (a) Maria Regina Santana, (a) Laurita dos Reis Morais de Barros, (a) 
Juliana José de Faria, (a) Maria Goretti de Morais, (a) Adriana Luzia de Morais Ferreira, (a) 
Gleida Leite, (a) Maria Helena de Faria Gonçalves, (a) Alceu Carneiro de Melo, (a) Antônio 
Pádua Nametala, (a) Wanderlei Faria da Silva, (a) Maria de Fátima Leite' Nametala, (a) 
Juliana Apda Menezes Goulart, (a) Sebastiana Leite de Fátima Goulart, (a) Joana Chantal 
.de Ljma, (a) Maria Jorcelina Leite, (a) Maria Elizeta da Silva, (a) Rose Mary de Souza Leite, 
{a)~funsina Abadia da Silva, (a) Inês Maria de Souza Menezes. 
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Aos 17 (dezessete) dias do mês de fevereiro de dois mtl' nOM61fàft. 

dezenove horas,' em atendimento a convocação do Edital O~6Q9, 
reuniram-se na Avenida Clodoveu Leite de Faria n° 400, centro no 
Município de Medeiros Estado de Minas Gerais, CEP 38930000, membros 
da diretoria anterior e integrantes da Associaç~o Beneficente São 
Francisco de Assis de Medeiros para eleger a Nova Diretoria, a qual foi 
apresentada uma chapa única e aprovada pelos membros desta 
Associação fica~do entã? a nova. Diretoria c~mposta por: ~residefJ~: Lúcia 
Machado Cruvmel, Vice-Presidente: Remaldo Pereira Gomes; 1 ° 
Tesoureiro: Soneida Alves Gomes, 2° Tesoureiro: Divina Francisca de 
Jesus Camilo, 1 ° Secretário: Maria Elizeta da Silva, 2° Secretário: 
Henrique Dias de Resende, Conselho Fiscal - Titulares: Vera Lúcia Faria 

. Marques, Nelma Maria Vieira Sabino, Sebastiana Leite de Fátima Goulart. 
Suplentes: Maria Lúcia das Chagas, Clécio José Vieira, Lílian da Silva 
Menezes Sabino .. Nada mais havendo a tratar lavrei a presente Ata que 
será assinada por mim, Gislaine Maria Teotônio e por todos os presentes. 
Gislaine Maria Teotônio. (a) Lúcia Machado Cruvinel, (a) Juliana José de 
Faria Morais, (a) Divina Francisca de Jesus Camilo, (a) Maria Helena de 
Faria Gonçalves, (a) José Mariano Neto, (a) Maria Lúcia das Chagas, (a) 
Maria Elizeta da Silv~, (a) Clécio José Vieira, (a) Pedro do Socorro 
Domingos, (a) Lílian da Silva Menezes Sabino, (a) Soneida Alves Gomes, 
(a) Nelma Maria Vieira Sabino (a) Reinaldo Pereira Gomes, (a) Henrique 
Dias de Resende, 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL DA A~CIAÇÃÓ BENEFICENTE SÃO FRANCISCO '!5~~ 

Aos dezesseis~dias do mês ~e Maio de dls:~~::'~-:=h~~~, reuniram-se na Rua Venâncio Elias 
Machado, sln Centro, em Medeiros - MG, membros da Associação Beneficente são Francisco de Assis de 
Medeiros - MG atendendo a convocação feita em edital. A Sra. Lúcia Machado Cruvinel assumiu a 
direção dos trabalhos convocando a mim, Maria Elizeta da Silva, comO secretária. Dando início aos 
trabalhos, a Sra Lúcia disse.a todos que o motivo desta reunião era para que se promovessem alterações no 
estatuto a fim de que a entidade pudesse entrar com um pedido junto ao Mil1istélio das Comunicações 
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em Medeiros. Em seguida, f 01 feítà:'a leitura do 
estatuto já contendo as modificações propostas e o mesmo foi colocado em votação, sendo aprovado por 
unanimidade dos presentes. As modificações aprovadas serão descritas a seguir. No Art. 1° inclui-se a 
expressão "de duração indeterminada" e no Art. 2° o item N que diz: "IV - Executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária com a finalidade de atendimento à comunidade beneficiada, com vistas à: A -
dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comwlidade; B -
oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio 
social; C - contribuir para o apelfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 
de digo, C - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; D - contribuir" para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas ~ 
radialistas, de conformidade com a legislação vigente; E - permitir à capacitação dos cidadãos no 
exercício do direito de expressão da forma mais acessível possíveL" No Art. 3° inclui-se o parágrafo {mico 
com o seguinte conteúdo: "A Associação Beneficente São Francisco de Assis de Medeiros-MG não 
manterá vínculos que a subordinem ou a sujeitem a gerência; à subordinação, ao dominio, ao comando ou 
à orientação de qualquer outra Elntidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 
familiares, político-partidárias ou comerciais." O Art. 6° passa a constar como "O Patrimônio e a receita 
da Entidade são compostos de: a) Arrecadação de contribuições ordinárias e especiais dos associados, b) 
Doação ou receita ,proveniente de terceiros. c) Rendas e juros de depósitos bancálios e aplicação 
financeira, d) Contribuição de associados, e) Convênios com outras instituições. f) Valores advindos de 
atividades comunitárias. g) Patrocínio sob a forma de Apoio Cultural. Parágrafo Plimeiro: Toda receita ou 
despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado, 
Parágrafo SeglUldo: Não haverá a distIibuição de bônus ou eventuais sobras de receita entre os associados, 
Parágrafo Terceiro: Toda a receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, na consecução de 
suas finalidades institucionais," O aliigo 8° será descrito como: "Art, 8° - A Associação Beneficente São 
Francisco de Assis de Medeiros-MG, não. manterá uma quantidade mínima nem máxima de pessoas 
assistidas, e sim a quantidade que julgar suficiente ao bom funcionamento de suas ful)ções. Parágrafo 
Primeiro - Poderão associar-se as Pessoas Físicas e Jurídicas, sem fins lucrativos, residentes ou que 
tenham sede neste município, A entidade será constituída por número ilimitado de associados, distribuídos 
nas seguintes categorias: Fundadores: Serão associados fundadores os que assinarem a ata de constituição. 
Beneméritos: Serão aqueles associados que prestam serviços ou auxílios para associação. Colaboradores: 
Moradores inscritos em livros próprios da associação ou representantes legais de Pessoas Jurídicas sem 
fins lucrativos, que contribuem com mensalidades. Parágrafo Segundo: Poderão associal~-se, brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de 1 O (dez) anos, desde que o quadro de pessoal seja sempre constituído, 
ao menos de 2/3 (dois terços) de trabalhadores brasileiros. Parágrafo Terceiro: Os düigerites e associados 
não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela entidade, ressalvados os 
casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. Parágrafo 
Quarto: Os associados tem o direito de: a) Votar e ser votado para todos os cargos que compõem os 
órgãos administrativos e deliberativos, n~as as_s~qlpl~ias ~ l-e~s.: b) Direito de voz e voto nas 
dI 'b - b 'd 'ld 'dMR:roRlefl~!:,!ST,.W,G'vt.: 'l;i'-)O I 'd e ~ eraçoes so re a VI a SOCla~ a entI aae, nas' ~mm.eM6 e reul11çes, c s representantes egrus e 
Pes~oas Jurídicas sen; fi~s lucra?vos',a~2&~tffi8~~eM8r~~SFtcirmro direito ~e ~scolher, mediante voto, 
os mtegrantes dos orgaos delIberatIvos e admIl11stratIvos, bem como o dll'elto de voz e voto nas 
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deliberações sobre a vida social da entidade-, nas instâncias deliberativas existentes, Parágrafo Quinto: São 
deveres do associado: a) Colaborar efetivamente, cada um no seu âmbito de atividade, para a 
execução dos "'objetivos e finalidades da entidade; b) Prestar informações solicitadas, comparecer aos 
ev~ntos e reuniões, exercer cargos, missões e tarefas para as quais forem designados, acatar as resoluções . 
da assembléia e da diretoria e fazer cumprir o estatuto; c) Contribuir cóm as mensalidades definidas pela 
Diretoria e votadas em Assembléia. d) Respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto, Parágrafo Sexto: 
Ao associado que infringir o Estatuto Social e as decisões aprovadas em Assembléia, poderão ser 
aplicadas as seguintes penalidades: a) Advertência por escrito, enviada para o endereço pessoal do 
associado; b) Suspensão de suas atividades sociais por tempo detemünado; c) Afastamehfit"do quadro 
social. Parágrafo Sétimo - A exclusão do associado só é admissível havendo justa causa e só ocorrerá em 
deliberação fundamentada pela maioria absoluta dos presentes à Assembléia Geral, especialmente 
convocada para esse fim. Parágrafo Oitavo - Da decisão da Assembléia que, de conformidade com o 
Estatuto, decretar a exclusão, caberá sempre recurso à Assembléia Geral, No Art, 9° exclui-se a expressão 
"como poderes dirigentes" e inclui-se o item "d- Conselho Comunitário", O Art. 10 terá o seguinte 
conteúdo: "Art, 1 O - São atribuições da Assembl~ia Geral: a) Examinar e aprovar ou não as contas da 
Diretoria, o balanço social, e os demais atos administrativos. b) Eleger e destituir, quando assim o 
exigirem os interesses da entidade, um ou mais membros da diretoria mediante o voto concorde de, no 
mínimo, 2/3 (dois terços) dos associados convocados especialmente para esta finalidade em Assembléia 
Geral e Extraordinária: c) Promover imediata substituição e pelo prazo restante do mandato dos membros 
destituídos da forma (b) deste ruiigo. d) Alterar o Estatuto, e) Deliberar sobre os demais assuntos 
constantes na "Ordem do Dia". Parágrafo Primeiro - Para as deliberações a que se referem as alíneas "b" 
e "d" é exigido o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes à assembléia especialmente convocada 
para esse fim, não podendo ela deliperar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados 
ou com menos de 1/3 nas' convocações seguintes,', Parágrafo Segundo - As Assembléias Gerais, tanto 
ordinárias como extraordinárias, serão convocadas com 7 (sete) dias de antecedência mediante edital a ser 
fixado na sede social e em locais públicos de grande circulação, ou por divulgação em jornais de 
circulação local ou outros meios de comlmicaçãó, Parágrafo Terceiro - A Assembléia Geral deliberará 
validamente com a presença pessoal dos associados. A - A Assembléia Geral deliberará por maioria de 
seus membros, cabendo um voto a cada associado presente. B - Só poderá votar e ser votado o associado 
quite com a tesourruia. Parágrafo Quarto - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação 
somente com metade mais um dos associados aptos a votar e em segunda convocação, trinta minutos após 
com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições do Parágrafo Primeiro deste 
artigo. O Art. 13 constará como: "A Assembléia Geral Extraordinária reunir-se-á sempre que convocada 
pela diretoria ou 1/5 (um quinto) no mínimo dos associados, deliberando sempre asswltos que tiverem 
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motivado a convocação." O Art:, 14 terá a seguinte redação: O Conselho Diretor será composto de 04 
(quatro) membros, eleitos para um mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reeleitos, a saber: a) O 
Conselheiro Presidente; b) O Conselheiro Vice-presidente; c) O Conselheiro Secretário; d) O 
Conselheiro Tesoureiro; Parágrafo Primeiro - A responsabilidade e a orientação intelectual e 
administrativa da Entidade caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 O (dez) anos 
e maiores de 18 (dezoito) ahos ou emancipados. Parágrafo SeglU1do - Todos os dirigentes deverão manter 
residência na área da comunidade atendida e não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. O Art. 15' terá a seguinte 
redação: "As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral de 
eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 
expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de 
associados aptos a votar. Parágrafo Primeiro - É vedada a paIticipação de associados em mais de uma 
chapa, bem como o voto cumu,lativo olP'P(:jPIflJ:.ClOOfl%v~~.~~w&lo Segundo - A diretoria será formada 
pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou ~e~§o ~t3m a p~porcionalidade dos votos obtidos por 
cada chapa, desde que obtido o míri~M1'J{<a@ ANIRt1I~lJ.JMG:en1~I~~votos válidos totalizados no processo 
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eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no início da Assembléia Geral." No Art. 17, 
item "b" inclui-se a expressão "ativa e passivamente" e no item "c" a expressão "respeitando sempre o 
estabelecido no Parágrafo único do Art. 3°." No· Art.22 substitui-se a ex-pressão "prefeitura" por "órgãos 
públicos". O Art. 24 tratará do Conselho Comunitário e terá a seguinte redação: "Fica instituídó um 
Conselho Comunitário que deverá ser composto por no mínimo 5( cinco) pessoas representantes de outras 
entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, 
desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista'ao 
atendimento exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no Art. 4° da Lei Federal 9612/98, 
que instituiu o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Parágrafo Primeiro: O Conselho Comunitário deverá 
organizar-se através de seu regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente 
sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido 
contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. Parágrafu Segundo - O período 
de mandato dos membros do Conselho será coincidente com o da Diretoria" O Art. 25 será descrito 
como: "No caso de ser deliberada a extinção da entidade por Assembléia Geral Extraordinária, o 
remanescente de seu patrimônio líquido será destinado, por deliberação dos associados, à instituição 
municipal, estadual ou federal de fins idênticos ou semelhantes." O Art. 26 tratará da programação da 
rádio e terá o seguinte conteúdo: "- A emissora de Radiodifusão Comunitária atenderá, em sua 
programação, aos seguintes princípios: I - Preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; II -promoção de atividades artísticas 
e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da comunidade atendida; fi - respeito aos 
valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da comunidade 
atendida; IV-não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções político­
ideológico-partidáriàS e condição social nas relações comunitárias. Parágrafo Primeiro - É vedado o 
proselitismo de qualquer natureza na programação das emissoras de radiodifusão comunitária. Parágrafo 
Segundo - As programações opinativa e informativa observarão os princípios da plurálidade de opinião e 
de versão simultâneas em matérias polêmicas, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 
aos fatos noticiados. Parágrafo Terceiro - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a 
emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo observar apenas o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado ao responsável pela Rádio 
Comunitária. Parágrafo Quarto - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos 
Poderes Exec.utivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedado a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação." 
Por fim, o Alt. 27 será descrito como: "Os casos omissos serão resolvidos pela Assembléia Geral, ouvidas 
as entidades ou órgãos competentes, ou de acordo com a lei, quando a capacidade de seus órgãos sociais 
for insuficiente para tanto." Foram alterados também os títulos de alguns capítulos como, o capítulo II que 
será "Da receita", o capítulo IV que será "Quantidade de Pessoas Assistidas e dos Associados" e o 
capítulo XVI que será "Disposições Gerais e Transitórias". Em seguida, a Sra. Lúcia disse que digo, a 
todos que já estava marcada para o dia 23 de maio, uma nova assembléia com a finalidade de que os 
associados manifestem seu apoio a iniciativa desta entidade em solicitar a autorização para executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária em Medeiros. E como não houvesse mais nada a ser tratado, a Sra. 
Lúcia agradeceu a presença de todos deu por encerrada a presente reunião da qual eu, Maria Elizeta da 
Silva, lavrei a presente ata que, após lida e aprovada, vai devidamente assinada por mim e pela presidente. 
Medeiros - MG, 16 de Maio de 2009. 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCIS 
DE MEDEIROS-MG 

Aos 23 de maio de 2009, às 14:00 horas, na Rua Venâncio Elias Machado s/n­
Medeiros - MG, reuniram-se em Assembléia Extraordióária os associados da Associação Beneficen o 
Francisco de Assis de Medeiros-MG com a finalidade específica de manifestar apoio à iniciativa desta 
entidade, que 'pretende obter a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Praça 
Militão Miranda - 210 - Centro, em Medeiros - MG de modo a atender a toda comunidade envolvida, em 
conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais insn;umentos legais e normativos, os 
quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes. A presente ~ta, para efeito do disposto no 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas 
obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total 
apoio à iniciativa. Para fms de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e 4«çumentos do 
Cartório competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 14:30 horasr do dia 23 
de maio de 2009, e eu Maria Elizeta da Silva, na função de secretária da reunião, lavro esta ata. ê;'''''s 

" {fi J-- f ~ ~'r Jlf 
Nome do associado: Maria Elizeta da Silva I Ass: ~Jua.. (JL!neuv ~a v~ ~ RU:j"" 

N° da Identidade: M-6.110.895 SSP/MG ) cJ Q 

~~~~r;~~9~~:~~to: Avenida Veríssimo Gomes, 30. n
1

/

rw
' J]] "" _ ~_" L, OI, ,:~. 

Nome do associado: Lúcia Machado Cruvinel I Ass: -flA IJJ1IJ[JJJ lrUJAJV'~ __ ~~U=~~~~~~~~ __ ~~~~~ 

N° da Identidade: M~2.671.274 SSP/MG 
Endereço completo: Rua Venâncio Elias Machado, 351. 
CEP: 38.930-000 

Nome do associado: Arnaldo Sabino Júnior IAss: !iyY\{)fdo ~ÚY),a Júrum, 
N° da Identidade: M-7.191.090 SSSPIMG Y ~ ~ 
Endereço completo: Avenida Clodoveu Leite de Faria, 119. 
CEP: 38.930-000 

Nome do associado: Maria José da Silva Menezes / AssJh ~ da S;f{ta. 
N° da Identidade: M-7.71O.379 SSP/MG 
Endereço completo: Rua Venâncio Elias Machado, 137. 
CEP: 38.930-000 

N,ome do associado: Launcio Menezes de Oliveira IAss: kCUJAi.ei.O 
N° da Identidade: M-5.869.568 SSP/MG 
Endereço completo: Rua Venâncio Elias Machado, 137. 
CEP: 38.930-000 

Nome do associado: Maria Regina Santana I Ass: ,ffi~ 'Q..onúVYQ/5º,fYl~ 
N° da Identidade:MG-l1.754774 SSPIMG Q 
Endereço completo: Rua Abílio Martins Tôrres, 604. 
CEP: 38.930-000 

Nome do associado: Laurita dos Reis Morais de Barros I Ass: fauJ/Jo .. k @, m, t3tCJ..fVtQ:) 

N° da Identidade:M-9.337.495 SSPIMG 
.Endereço completo: Rua Joaquim Calixto Souza, 26. 
CEP: 38.930-000 

, CARTÓ~~EGISTRO~E.NO"0S § \ /j é1/1. / . 

Nome do associado: Rosane Paixão Cruvinel de Melo I Ass: ~~lít(j14íJltl(:.~:I:J{jk{.{!J 
N° da Identidade' MG-1718 349 SSPIMG MAURICIO ANTÔNIO TollJi'!;':'"O):;,lqA'I ... ,· ': r;l/uj! j~~lCA(l~~}};k~ ., . . . *;.~~~~ ~ ~::,:·::l;,.,,' '2 ~.,~~ .... ~ ~~ ~ c 
Endereço compl,eto: Avenida Clodoveu Leite de Faria, 121. '. ' ... , " CON;;~~:,i),t;:, O li 

CEP: 38.930-000 ...... " 23 JUN. ~~~?_,J~_),.~q~j.1.Q"' ___ "J,c'J"~ 
1 ".# hi'·c, 
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Nome do associado: Lílian da Silva Menezes Sabino I Ass: 
~~~~~~~~~~~~~~~. 

N° da Identidgde: MG-13.708.387 SSPIMG 
Endereço completo: Avenida Clodoveu Leite de Faria, 119. 
CEP: 38.930-000 , 

Nome do associado: Juliana Aparecida Menezes Goulart I Ass: &Átoffio. ~/r.tia ~ ~ 
Nó da Identidade: M-11.767.839 SSPIMG Ô - J1 ~-(J r 
Endereço completo: Avenida Veríssimo Gomes, 350. 
CEP: 38.930-000 

Nome do associado: Sebastiana de Fátima Leite Goulart I Ass:A,,:b;t:;;?,M.4-Jv .. J.0À't~M. ~o:d;­
N° da Identidade: M-5.869.583 SSPIMG 
Endereço completo: Praça José de Faria Leite, 146. 
CEP: 38.930-000 

Nome do associado: Divina Francisca de Jesus Camilol Ass: d_~ di' /tuv6 ~ 
N° da Identidade: M-2.640.595 SSPIMGU 
Endereço completo: Rua Venâncio Elias Machado, 165. 
CEP: 38.930-000 

Nome do associado: Maria Jorcelina Leite I Ass: CtrQJtÚl. ~Mo. Ja 2:dAJ 
N° da Identidade: M-3 .283 .457 SSP/MG 
Endereço completo: Praça José dê Faria Leite, 43Q. 
CEP: 38.930-000 

Nome do associado': Rose'Mary de Souza Leite I Ass: 
N° da Identidade: M-6.737.139 SSPIMG 
Endereço completo: Rua Dr. Niso Tôrres, 200. 
CEP: 38.930-000 

Nome do a~sociado: Afonsina Abadia da Silva I Ass: o~ vill?a,dUÂ~ 
N° da Identldade: M-6.737.139 SSPIMG ' 
Endereço completo: Praça Militão Miranda, 12. 
CEP: 38.930-000' 

Nome do associado: Inês Maria de Souza Menezes / Ass: 1:n;W~d?~, ~ 
N° da Identidade: MG-l1.496.796 SSP/MG . 
Endereço completo: Avenida Clodoveu Leite de Faria, 156. 
CEP: 38.930-000 

Nome do associado: Mariana Silva Menezes de Brito I Ass~WffiQ.. .,.r;~ J]\ 01k:f d ~ ~ 
N° da Identidade: MG-13:709.071 SSPIMG 
Endereço completo: Rua Venâncio Elias Machado, 135. 
CEP: 38.930-000 

Nome do associado: Érica Conceição de Morais I ~.&R~'Ó~~f.\~~?:I6f~&YjÇ>!8"tb "O cL J\\8\KJ\;" i 
N0 da Identidade: M-9.337.526 SSPIMG MEÓ 5 : _ <. ' v " ~' 
Endereço completo: Rua Venâncio Elias Machat!lt~~~d:~.ANTONloToMÉ- OFICIA~,:':';"fJ :.",,) ~';":;) 1;:~;:i)Ei:~~~;?.,,~ 1, 
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Nome do associado: Mari{l de Lourdes Menezes Vieira I Ass:_TQW:J,ÚJlill!d~Ç1~1MJWíhMLill!2à1~A:rn~~if!L 
N° da Identidade: M-5.905.957 SSPIMG . 
Endereço completo: Avenida Veríssimo Gomes, 60. 
CEP: 38.930::000 

Nome do associado: José Mariano Neto I Ass: fcke' Jd@..;~ ~e1[ 
N° da Identidade: M-1.666.878 SSPIMG I 
Endereço completo: Rua José Bernardes Lemos, 51. 
CEP: 38.930-000 

Nome do associado: Soneida Alves Gomes / Ass: ~I (ti,IJ (Ui!iYYI Oh .. C' .,. 

N° da Identidade: M-7.267.214 SSPIMG '-' O' 
Endereço completo: Rua Lázaro Alves Moreira, 32. 
CEP: 38.930-000 

Nome do associado: Maria Lúcia das Chagas I Ass:ty\Dn i Q!Puti~Úll ,doll Cita qG1. 
N° da Identidade: MG-12.756.223 SSPIMG ' O 
Endereço completo: Rua Df. Niso Tôrres, 110, 
CEP: 38.930-000 

Nome do associado: Maria Elizeta da Silva I Ass: __ CJ\\~~MNo~'"",-",/_\~t~\.x~~·~.L' ::-,:' :::.-~11.lJlL''----C:;VfLZ~-''''· ~~ __ 

N° da Identidade: M-6, 1 10.895 SSPIMG \ () 
Endereço completo: Avenida Veríssimo Gomes, 30. 
CEP: 38.930-000 

~ (J 
Nome do associado: Clécio José Vieira I Ass:--rF'l.LJj~M~4khlF(=--:::~j:::..ll=--:' T-=\f)J=--___ --.--:...~ ____ _ 
N° da Identidade: MG-1O.116.667 SSP/MG o F 
Endereço completo: Avenida Veríssimo Gomes, 60. 
CEP: 38.930-000 ! J 
Nome do associado: Reinaldo Pereira Gomes I Ass: <~d ti tJ Y...f2/211/JO W~ 
N° da Identidade: M-4.460.121 SSPIMG r 
Endereço completo: Rua Lázaro Alves Moreira, 32. .' . 
CEP: 38.930-000 . 

Nome do associado: Vera Lúcia. Faria Marques / Ass: ~áJI.J;;w, ~, ~ 
N° da Identidade: MG-1O.163.487 SSPIMG # 
Endereço completo: Rua João Paulo lI, 47. 
CEP: 38.930-000 /~ 

Nome do associado: Henrique Dias Resende I AsS:~J~ Múd cJj/~~ 
N° da Identidade: MG-16.175.646 SSP/MG fJ' 
Endereço completo: Rua Df. Niso Tôrres, 114. 
CEP: 38,930-000 

Nome do associado: Nelma Maria Viera Sabino I Ass: I\~ ~in()nÀfÀ \L\2ÍJ\D s.a2im.tr 
N~ da Identidade: M-5,511 ,915 SSPIMG CAR"roRiO RE~~~. MG ~. 
Endereço completo: Avenida Veríssimo Gomes, rg~. . OFICIAL ~": 
CEP: 38.930-000 . MAURIcIO ANTÔNIO TOME- ' :' f:" 
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RELAÇÃO DE ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS 

I Nome CPF RG/Orgão expedidor ENDEREÇO I 

Arnaldo Sabino Júnior 028.050.776-36 M-7.191.090 SSP!MG Avenida Clodoveu Leite de Faria, 119. 
Maria José da Silva Menezes 002.896.726-78 M-7.71O.379 SSP!MG Rua Venâncio Elias Machado, 137. 
Nelma Maria Vieira Sabino 955.397.356-68 M-5.511.915 SSP!MG Avenida Veríssimo Gomes, 163. 
Maria Regina Santana 312.019.416-72 MG-l1.754.774 SSP!MG Rua Abílio Martins Tôrres, 604 
Laurita dos Reis Morais de Barros 042.224.546-13 M-9.337.495 SSP!MG Rua Joaquim Calixto de Souza, 26. 
Rosane Paixão CruvineI Melo 364.920.606-44 M-5.869.568 SSP!MG Avenida Clodoveu Leite de Faria, 121. I 

i 

Lúcia Machado Cruvinel 543.300.416-34 M-2.671.274 SSP/SP Rua Venâncio Elias Machado, 351. 
Lílian da Silva Menezes Sabino 067.522.706-27 MG-13.706.387 SSP!MG Avenida Clodoveu Leite de Faria, 230. 
Juliana Aparecida Menezes Goulart 046.332.066-21 M-ll.767.839 SSP!MG Avenida Veríssimo Gomes, 350. 
Sebastiana de Fátima Leite Goulart 754.700.636-15 M-5.869.583 SSP!MG Praça José de Faria Leite, 146. 
Divina Francisca de Jesus Camilo 364.912.506-44 M-2.640.595 Rua Venâncio Elias Machado, 121. 
Maria J orce1ina Leite 559.621.146-04 M-3.283.457 SSP!MG Praça José de Faria Leite, 430. 
Rose Mary de Souza Leite 992.089.626-87 M-6.737.139 SSP!MG Rua Dr. Niso Tôrres, 200. 
Afonsina Abadia da Silva 028.040.206-65 M-6.737.137 SSP!MG Praça Militão Miranda, 12. 
Inês Maria de Souza Menezes 315.981.456-49 MG-l1.496.796 SSP!MG Avenida Clodoveu Leite de Faria, 156. 

• 

Mariana Silva Menezes de Brito 101.972.746-25 MG-13.709.071 SSP!MG Rua Venâncio Elias Machado, 135. i 

Erica Conceição de Morais 032.945.676-85 M-9.337.520 SSP!MG Rua Venâncio Elias Machado, 215. 
Maria de Lourdes Menezes Vieira 033.097.766-03 M-5.905.957 SSP!MG Avenida Veríssimo Gomes, 60. ! 

José Mariano Neto 326.767.276-72 M-1.666.878 SSP!MG Rua José Bemardes Lemos, 51. 
Soneida Alves Gomes 029.019.836.42 M-7.267.214 SSP!MG Rua Lázaro Alves Moreira, 
Maria Lúcia das Chagas 047.195.076-97 MG-12.756.223 SSP!MG Rua DI. Niso Tôrres, 110. 
Maria Elizeta da Silva 841.278.136-87 M-6.110.895 SSP!MG Avenida Veríssimo Gomes, 30. 
Clécio José Vieira 937.348.916-04 MG-1O.116.667 SSP!MG Avenida Veríssimo Gomes, 60. 
Reinaldo Pereira Gomes 610.521.596-72 M-4.460.121 SSP!MG Rua Lázaro Alves Moreira, 32. 
Vera Lúcia Faria Marques 034.867.506-23 MG-1O.163.487 SSPIMG Rua João Paulo lI, 47. 
Henrique Dias de Resende 079.243.796-90 MG-16.175.646 SSP!MG Rua Dr. Niso Tôrres, 114. 
Laurício Menezes de,j,Qliveir.a .. 528.277.126-87 M-5.869.568 SSP!MG , Rua Venâncio Elias machado, 137. 
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IV. Cópia do CNPJ 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral- Impressão 

e 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 29/0512001 

ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO FRANCISCO DE ASSIS DE MEDEIROS -NlG 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direlto$ sociais 

LOGRADOURO 
R VENANCIO ELIAS MACHADO 

CEP 
38.930-000 

SrnJAÇÃO CADASTRAl 

ATIVA 

I BAIRROIDISTRITO 
CENTRO 

1 =ERO "I ... 1 C_O_M_PL_E_ME_NTO __________ ..J 

LIM=MU=~~I~=~~~=o=S ____________ ~1 I:G 
I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/0512001 

I' MOTIVO DE SrnJAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
**-*", ... 

I ~ SrnJAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 29/05/2009 às 10:55:51 (data e hora de Brasília). C~) rEGt:'f~J~4i-
("'U" tf'l j~ IIC I\. çl~;f.,';{~ 

# f\ll •. A'Il,\ ,;.r", '\'J~.~ 

i Voltar I COM O OHlG!Nft,L 

, Lt§~J ~ .. Qf fi q ~ ., 
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© Copyright Receita Federal do Brasil - 29/05/2009 
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V. Prova de que os dirigentes são brasileiros natos ou 

naturalizados há mais de dez anos e maiores de 18 

anos ou emancipados; 
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CPF - CADASTRO ,DÊ P6SS0AS FíSICAS 

NDme" , (/>.;;;;:~"""~ j / '. 
SONEIDA ALVES GOMES ';;;1"", ';1 ! 

. - <:c tt ~[~H{!i',: f 
Nº de Jnscnçao <0., ',,I'.' ç. ---~;.:' ,:. /'Oata do Nascimonto 

029019836-'4'2" ~h.:".~,,_. • 12/10/74 
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CARTORlO REGISTRO CiVil E NOTAS 
MEDEIROS - MG 

IAUHllJlU ANTÔNIO TOMÉ - OFICIAL 

1 7 FEV. 2009 

Mia E5tt V da verdade. ) I r __ r ... 

Este documnntn ó o comprovante de inscrição no CADASTRO DE 
PESSOAS FíSICAS - CPfr vedada a e.x.igãncia por torceiros, salvo 
nos cases previstos na legislação vigonte. . 
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VI. Manifestação de apoio à iniciativa, formulada por 

pessoas jurídicas legalmente constituídas e 

sediadas na área pretendida para a execução do 

Serviço ou na área urbana da localidade, conforme 

o caso, ou firmada por pessoas naturais que 

tenham residência ou domicílio nessa área. 



Associação Beneficente São Francisco de Assis de Medeiros - MG 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Aloísio Sabino, portador do RG: MG-12.020.601, residente à Rua Dr. Niso Tôrres, nO 
142, bairro Centro, na cidade de Medeiros, no Estado do Minas Gerais, CEP 38.930-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, 
demonstrar seu total apoio à iniciativa da Associação Beneficente São Francisco de Assis 
de Medeiros - MG, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

( em Medeiros - MG. 
Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a Prestação do 

Serviço. 

Medeiros - MG, 17 de Junho de 2009. 

Aloísio Sabino - Vereador 



Associação Beneficente São Francisco de Assis de Medeiros - MG 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Edmilson Honório de Souza, portador do RG: MG-14.318.574, residente à Rua Abílio 
Martins Tôrres, nO 320, bain'o Centro, na cidade de Medeiros, no Estado do Minas Gerais, 
CEP 38.930-000, pessoa física, vem, nos tennos de trata o subitem 7.2.4 da NOlma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da Associação 
Beneficente São Francisco de Assis de Medeiros - MG, que tem por interesse executar o 

( 'Serviço de Radiodifusã.o Comunitária em Medeiros - MG. 
Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a Prestação do 

Serviço. 

Medeiros - MG, 17 de Junho de 2009. 



Associação Beneficente São Francisco de Assis de Medeiros - MG 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

João Clementino Leite, portador do RG: 21.637.212 SSP/SP, residente à Fazenda 
Chapadão, município de Medeiros, no Estado do Minas Gerais, CEP 38.930-000, pessoa 
física, vem, nos telIDOS de trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, 
demonstrar seu total apoio à iniciativa da Associação Beneficente São Francisco de Assis 
de Medeiros - MG, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
em Medeiros - MG. 

Minno ainda que minha residência se situa na área pretendida para a Prestação do 
Serviço. 

Medeiros - MG, 17 de Junho de 2009. 

João Clementino Leite - Vereador 



Associação Beneficente São Francisco de Assis de Medeiros - MG 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

José Aparecida Teixeira, portador do RG: 948.910, residente à Rua Abílio Martins 
Tôrres, nO 415, bairro Centro, na cidade de Medeiros, no Estado do Minas Gerais, CEP 
38.930-000, pessoa física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da Associação 
Beneficente São Francisco de Assis de Medeiros - MG, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária em Medeiros - MG. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a Prestação do 
Serviço. 

Medeiros - MG, 17 de Junho de 2009. 

se Aparecida Teixeira - Vereador 



(" c. 

Associação Beneficente São Francisco de Assis de Medeiros - MG 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

José dos Reis Alves, portador do RG: 35.655.815-0, residente à Rua Monsenhor José 
Aparecida, nO 112, bairro Centro, na cidade de Medeiros, no Estado do Minas Gerais, 
CEP 38.930-000, pessoa física, vem, nos tennos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da Associação 
Beneficente São Francisco de Assis de Medeiros - MG, que tem por interesse executar o 

( Serviço de Radiodifusão Comunitária em Medeiros - MG. 
Afinno ainda que minha residência se situa na área pretendida para a Prestação do 

Serviço. 

Medeiros - MG, 17 de Junho de 2009. 

;/ José dos Reis Alves - Vereador 



Associação Beneficente São Francisco de Assis de Medeiros - MG 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Ronan dos Reis Moreira, portador do RG: M-8.263.025, residente à Rua Ana 
Machado de Jesus, n° 03, baino Centro, na cidade de Medeiros, no Estado do Minas 
Gerais, CEP 38.930-000, pessoa física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da Associação 
Beneficente São Francisco de Assis de Medeiros - MG, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária em Medeiros - MG. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a Prestação do 
Serviço. 

Medeiros - MG, 17 de Junho de 2009. 

Ronan dos Reis Moreira - Vereador 



Associação Beneficente São Francisco de Assis de Medeiros - MG 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Sidney Martins de Andrade, portador do RG: M-4.973.129, residente à Fazenda 
Campo Belo, município de Medeiros, no Estado do Minas Gerais, CEP 38.930-000, 
pessoa física, velU, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, 
demonstrar seu total apoio à iniciativa da Associação Beneficente São Francisco de Assis 
de Medeiros - MG, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
em Medeiros - ~G. 

Mirmo ain® que minha residência se situa na área pretendida para a Prestação do 
Serviço. 

Medeiros - MG, 17 de Junho de 2009. 

,_3c/':@tn~· ~/~('~~'._ ~ / --:v I" --­

Sidney artms de Andrade - Vereador 



Associação Beneficente São Francisco de Assis de Medeiros - MG 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Wanderlei Faria da Silva, portador do RG: M-2.115.202, residente à Rua José 
Bernardes Lemos, nO 90, bairro Centro, na cidade de Medeiros, no Estado do Minas 
Gerais, CEP 38.930-000, pessoa física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da Associação 
Beneficente São Francisco de Assis de Medeiros - MG, que tem por interesse executar o 

( Serviço de Radiodifusão Comunitária em Medeiros - MG. 
Af'rrmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a Prestação do 

Serviço. 

Medeiros - MG, 17 de Junho de 2009. 

wander@f2· Silva - Vereador 



Associação Beneficente São Francisco de Assis de Medeiros - MG 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNIT ÁRIAS 

A Prefeitura Municipal de Medeiros-MG, portadora do CNPJ: 20.920.617/0001-32, 
com sede na Avenida Clodoveu Leite de Faria, n° 400, bairro Centro, na cidade de 
Medeiros, no Estado de Minas Gerais, CEP 38.930-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e registrada no órgão competente, vem, nos tennos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da Associação Beneficente São Francisco de Assis de Medeiros - MG que tem por 

( inter~sse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Mmno ainda que a sede desta 
enti<tade se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Aguardamos, pois o acolhimento do pedido feito pela Associação Beneficente São 
Francisco de Assis de Medeiros - MG, outorgando-lhe autorização para o funcionamento 
de sua Rádio Comunitária. 

Medeiros - de Junho de 2009. 

Weber Leite ruvinel 
Prefeito Municipal de Medeíros-MG 



( 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Page 1 of 1 . ' 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiOICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
20.920.61710001-32 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 2710111984 

NOME EMPRESARIAL 

MEDEIROS PREFEITURA MUNICIPAL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDEIROS 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

84.11-6-00 - Administração pública em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECONOWCAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

103-1 - ORGAO PUBLICO 00 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

I LOGRADOURO 
AV CLOOOVEU LEITE DE FARIA 

I CEP 

?8.930-O00 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

I ~~ERO I COMPLEMENTO 

I MUNIClplO 

. MEDEIROS 
fUFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
OATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
15/05f2004 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

- ******** 
I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

*****""** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 11/05/2009 às 15:32:25 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

© Cop.yright Receita Federal do Brasil - 11/05/20Q9 
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,CAIVIARA MUNICIPAL DE lVIEDElr~Q~~"~)"C" I, 

CNPJ: 64.477.532/0001-05 " k:" ~S' ~ " ~d-I 
AV. CLODOVEU LEITE DE FARIA, 400 - TELEFAX: (OH37) 3434-5281 E 3434-54"l," 

CEP 38930-000 MEDEIROS MINAS GEHAIS 

(,~ SETOR PRESIDENCIA 

TERMO DE POSSE 

Ao primeiro dia do mês de janeiro de 2009, às 13:00 horas~ no Plenário da 
Câmara Municipal de Medeiros. situada na Avenida Clodoveu Leite de 
Faria, n° 400, nesta cidade de Medelros/MG, presentes os vereadores: 
Aloísio Sabjno, Edmílson HOllórlD de Souza, João Clementino Leíte, José 
Aparecida Teixeira, José dos Reis Alves, Pedro do Socorro Domingos, 
Ronan dos Reis Moreira, Sidney Martins de Andrade e Wanderlei Fatia da 
Silva. O Prefeito eleito Weber Leite Cruvinel, Vice-Prefeito Daniel Bruno 
de Mendonça e diversos cidadãos medeirenses. O Presidente da Câmara 
Municipal de Medeiros, Pedro do Socon-o Domingos deu início a sessão 
solene de posse e confonne preceitua a Lei Orgânica Municipal o Sr. 
Weber Leite Cruvinel e ,Daniel Bruno, de Mendonça prestaram 
compromisso com os seguintes' dizeres: P ROlvlETO CUJvlP ;UR A 
CONSTiTUIÇÃO FEDERAL, A ESTADUAL E A LEI Of!.GJ,N!C;A 
lvfUNICIPAL, OBSERVAR ÂSLEIS, DÊ~')bMPENHAR Q MANDATO Q{.Jlj' 
ME FOI CONFIADO E TRABALHAR < ,PELO PROGKh:C:;SO, DO 
MUNICÍPIO E BEM ESTAR DE S"EU POVO. 'O Presidelltéi, da Cillnara 
declarou empossados o Prefeito Municipal de Medeiros Weber Leite 
Cruvinel e Daniel Bruno de Mendonça - Vice-Prefeito. Para constar eu) 
Edmilson Honório de Souza, 10 Secretário da Mesa Diretora qa Câmara 
Mlulicipal, lavrei o presente Tenno, que vai por mim assinadQ~ bem como 

-, ,\ 

pelo \ rilp sados e pelos demais presentes li está sessão: 
;7 , /;/ r-/ \ 07""----- ,>,,~- rl,' '.L',)... _../ c- ' - ~ ~~ ~~ ~~~ 
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Associação Beneficente São Francisco de Assis de Medeiros - MG 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS 

A Câmara Municipal de Medeiros-MG, portadora do CNPJ: 64.477.532/0001-05, 
com sede na Avenida Clodoveu Leite de Faria, n° 400, bairro Centro, na cidade de 
Medeiros, no Estado de Minas Gerais, CEP 38.930-000, entidade sem fins lucrativos, 
legabnente constituída e registrada no órgão competente, vem, nos tennos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da Associação Beneficente São Francisco de Assis de Medeiros - MG que tem por 

( interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Aftrmo ainda que a sede desta 
entidade se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Aguardamos, pois o acolhimento do pedido feito pela Associação Beneficente São 
Francisco de Assis de Medeiros - MG, outorgando-lhe autorização para o :funcionamento 
de sua Rádio Comunitária. 

Medeiros - MG, 17 de Junho de 2009. 

Pedro do Socorro Domingos 
Presidente da Câmara Municipal de Medeiros-MG 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação. da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer 
divergência, providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

64.417.632/0001-05 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAo E DE SITUAÇAo DATADEABERTURA 

CADASTRAL 19/01/1993 

NOME EMPRESARIAL 

MEDEIROS CAMARA MUNICIPAL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CAMARA MUNICIPAL 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

106-6 - ORGAO PUBLICO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

AV CLODOVEU LEITE DE FARIA 
I LOGRADOURO 

I ~~930-O00 
I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I BAIRROIDISTRITO 
CENTRO 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******"* 

I MUNIClplO 
MEDEIROS 

I COMPLEMENTO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/07/1998 

I ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 17/06/2009 às 14:25:36 (data e hora de Brasília). 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva~ Comprovant.:;. "7009-06-05 
. " . : ~ --~' ~ , ' " 

, " ~ 
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MEDEI 
CNP.J: 64.477,532/0001-05 

AV, CLODOVEU LEITE DE FARIA 400 

CEP 38930-000 MEDEIROS 

TELEFAX: (0**37) 3434-5281 E 3434-5441 

MINAS GERAIS 

SETOR PRESIDÊNCIA 

TERMO DE POSSE 

Ao primeiro dia do mês de Janeiro de 2009, às 11 :30 
horas, no Plenário da Câmara Municipal de Medeiros, situada na Avenida 
Clodoveu Leite Faria, nO 400, Medeiros/MG, o vereador Aloísio Sabino 
tendo sido designado, pelo vereador José Aparecida Teixeira, secretário da 
reW1ião solene de posse dos Membros da Mesa Diretora do Legislativo 
Municipal ; com fundamento no artigo 26 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal declara empossados os membros da Mesa Diretora para 
° biênio de 2009 a 2010, assim composta: Vereador Pedro do Socorro 
Domingos- Presidente; Vereador Ronan dos Reis Moreira ~ Vice­
Presidente; Vereador Edmilson Honório de Souza - 10 Secretário e 
Vereador João Clementino Leite - 2° Secretário. Para constar , lavrou~se o 
presente termo de posse, que após lido, vai por mim assinado, Aloísio 
Sabino, pelos empossados e pelos demais vereadores presentes. 

Jli~~ 
~aQc~~ 
fUrnéVrl cJ&;;. ~ -
~~-z-- ~~~ -=-4- ("'a.-~ 
~ .. #(Mjlc,d:~ T.-€/cp:e~­
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1
/ U l/u.rvv", D /Y'L.Ít !")~ "c) I; ,,( ~J G l/V- Vrl..--'-.../ J,PJC,~ 

-:;;./ T' 
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Associação Beneficente São Francisco de Assis de Medeiros - MG 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS 

A Sociedade Educacional e Cultural de Medeiros, portadora do CNPJ: 
09.053.909/0001-82, com sede na Avenida Clodoveu Leite de Faria, nO 400, bairro 
Centro, na cidade de Medeiros, no Estado de Minas Gerais, CEP 38.930-000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e registrada no órgão competente, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, 

( demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Beneficente São Francisco de 
Assis de Medeiros - MG que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afinno ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para 
prestação do Serviço. 

Aguardamos, pois o acolhimento do pedido feito pela Associação Beneficente São 
Francisco de Assis de Medeiros - MG, outorgando-lhe autorização para o 
TImcionamento de sua Rádio Comlmitária. 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
09.053.909/0001-82 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 22/08/2007 

NOME EMPRESARIAL 
SOCIEDADE EDUCACIONAL E CULTURAL DE MEDEIROS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
AV CLODOVEU LEITE DE FARIA 

I 
CEP 

38.930-000 
I BAIRROIDISTRITO 

CENTRO 
I MUNIClplO 
MEDE~ROS 

I COMPLEMENTO 

lu"FI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

" ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
22/08/2007 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 08/06/2009 às 09:23:20 (data e hora de Brasflia). 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 08/06/2009 
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Associação Beneficente São Francisco de Assis de lVledeiros - MG 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
. COMUNITÁRIAS 

A Associação Esportiva Medeirense, portadora do CNPJ: 64.483.928/0001-57, com 
sede na Avenida Clodoveu Leite de Faria, n° 500, bairro Centro, na cidade de 
Medeiros, no Estado de Minas Gerais, CEP 38.930-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associação Beneficente São Francisco de Assis de Medeiros - MG que 

( telu por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Aftrmo ainda que a 
sede desta entidade se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Aguardamos, pois o acolhimento do pedido feito pela Associação Beneficente São 
Francisco de Assis de Medeiros - MG, outorgando-lhe . autorização para o 
funcionamento de sua Rádio Comunitária. 

Medeiros - MO, 08 de Junho de 2009. 

7C~ ~' ~~ida Teixeira 
Presidente da Associação Esportiva Mederrense 

J6.J'd.Q;; /.10 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇAo 
64.483.928/0001-57 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 22/03/1993 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO ESPORTIVA MEDEIRENSE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

C6DIGO E DESCRIÇAo DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8~0 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

C6DIGO E DESCRIÇAo DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6~O - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5~O - Atividades associativas não es ecificadas anteriormente 

C6DIGO E DESCRIÇAo DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

) LOGRADOURO 
AV CLODOVEU LEITE DE FARIA 

I CEP 
38.930-000 

I BAIRROIDISTRITO 
CENTRO 

I MUNIClplO 
MEDEIROS 

I COMPLEMENTO 

J 

SITUAÇAo CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇAo CADASTRAL 
03/1112005 

I MOTIVO DE SITUAÇAo CADASTRAL 

I ~O ESPECIAL I ~~ SITUAÇAo ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 08/06/2009 às 09:16:54 (data e hora de Brasília). 
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\,.' ~',. ,-,,: .:" . 
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Ata de Posse. 
Aos 10 (primeiro) dia do mês de Março de 2009 (dois mil e nove) 
ás 20:00 Hs (vinte horas) foi realizado no Estádio Municipal de 
Medeiros, na Rua Clodoveu Leite de Faria n° 500 em Medeiros, 
MG. Se reuniram no mesmo dia e local para empossar o 
presidente e vice-presidente, secretário e tesoureiro da Associação 
Esportiva Medeirense, ficando da seguinte fonna: Presidente: 
José Aparecida Teixeira, Vice-Presidente: Antônio Ramos da 
Silva, Secretária: Márcia Cristina Faria e Tesoureiro: Claudio mar 
Alves da Silva. Os eleitos para o triênio, sendo os cargos de 10 

(primeiro) de Março de 2009 (dois mil e nove) á Março de 2012 
(dois lnil e doze). Após empossados o Presidente José Aparecida 
Teixeira, agradeceu a todas as pessoas que estavam presentes e 
disse que durante este triênio que irá exercer a frente a Associação 
Esportiva Medeirense pretende movhnentar melhor os 
campeonatos regionais, os bolas e violas e o campeonato 
lnunicipal para o benl do esporte medeirense, conforme 
conhecimento de todos, nunca mediu esforços par o beln estar dos 
jovens e de todos os desportistas medeirenses e do município. 
Nada mais havendo a se tratar Eu, Márcia Cristina Faria, lavrei a 
presente ata que será por mÍln assinada e por todos os presentes; 
Márcia Cristina Faria, José Aparecida Teixeira, Claudiomar Alves 
da Silva, Cristiano Alves de Lhna, Ronaldo Cassiano, Alex 
Ramos da Silva, Márcio Morais Machado, José Francisco de 
Morais, Elias Moreira dos Santos, Wallace Ribeiro da Silva, 
Daniel das Chagas Neto, Antônio Ramos da Silva. 

, jO, 

,'. ') 

"·l!,"; .' 
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Associação Beneficente São Francisco de Assis de Medeiros - MG 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Medeiros - MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Beneficente São Francisco de Assis de Medeiros-MG, 
que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° I Nome I Identidade I Endereço / CEP Assinatura 

01 I Cínthya Fernandes de Moraes MG-15.303.l36 Rua Honório José Teotônio, 382 ~'~~~ 
02 I Irene Abadia de Souza Bahia M-3.874.982 Rua Sebastião Lemos Tôrres, 91 

03 I Alminda Goulart de Campos M-6.721.521 Rua Monsenhor José Aparecida, 155 

04 I Wanderci Bertolino MG-12.248.120 Rua Ana Machado de Jesus, 26 

05 I Regiane Aparecida Leite MG-12.440.622 Rua E, 09 

06 I Juliana José de Faria M-7.304.691 Rua Ana Estefânia de Jesus, 11 

07 I OIiete Gomes Nogueira Machado M-4.459.371 Rua Venâncio Elias Machado, 353 

08 I José Roberto das Chagas M-:;l. i 6Y·30'7 Rua E, 21 

09 I Aparecida de Souza Teotônio M-9.335.865 Rua Ana Machado de Jesus, 54 

10 I Maria Helena de Faria Gonçalves M-4.522.701 Rua José Bernardes Lemos, 17 

11 I Juniane Correia Nunes MG-12.207.693 Rua Ana Machado de Jesus, 26 

12 I Mauro José de Menezes M-9.335.920 Rua Doutor Nizo Tôrres, 88 

13 I Alceu Carneiro de Melo M883063 Av. Clodoveu Leite de Faria, l:i.1. 
,I' I 4'«.. - !l/1 14 I Daniel das Chagas Neto " ~ ..• MG".Ir25U.,g()6j,:,.~~.(:y'~ríssimo Gomes, 454 .v'..... t,. 
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Associação Beneficente São Francisco de Assis de Medeiros - MG 

N° Nome Identidade Endereço / CEP Assinatura 

Márcia Maria Mesquita Silva M-9.212.805 Rua Ana Machado de Jesus, 37 12.805 I Rua Ana Machado de Jesus. 37 ~,,~~_~~~~\ 

Abadia Maria de Oliveira M-6.793 . 
Adriana Luzia de Morais M-9336.005 Rua José Bemm 

.729 I Rua Joaouina Inocência de Souza. !3 ~Q", G'ffi~i& ih dlAi'u te-. 
36.005 I Rua José Bemàrdes Lemos. 19 ilYlLÍlL'u2 

Polyanna Cristine Barros Alves MG-12316.736 Rua Hipólito Simião d : 16.736 I Rua Hinólito Simião de Menezes. 05 jÇblLlOrvl ~ 9-r - ~ . )rclrikJ. 
Maria Ozila de Morais MG-] -3.462.938 I Rua Elias Martins Vargas, 230 loIf!tJJJ1J~ rJiila-;le l!!J&UJjty 
Iara Bolivar Rodrigues MG-16.097.429 Rua E, IMG-16.097.429 IRuaE.06 'M{)j'{~~.~ 
Amauri da Silva M-4.615.272 Rua José Bemard 15.272 I Rua José Bemardes Lemos. 104 IY.. _. <C . lj 

~~t4Ji;C 

José Eustáquio Barbosa M-2.778.192 Rua José Augusto Chaves, 778.192 I Rua José Augusto Chaves. 71 I ~~'./7 
/7 é:!!::'/-(.A.. <...' 

Luciana Madruga Silva Menezes M-5.905.959 Av. Veríssimo Gomes, 179 

Laércio Bemardes Lopes M-8.290.354 Rua Monsenh . 
.905.959 I Av. Verissimo Gomes. Wq I~ rYJodrr,u ~d -VJ7w~ 

.354 I Rua Monsenhor José Aparecida. 155 I I~ / A ~'7 Kfl n!Y7t;~ ~ Ic~-/ 
João Rodrigues de Morais 603.235 Rua José Bemardes Lem 

- -'v .... - . f . 
35 I Rua José Bemardes Lemos. 19 I~_~~d Ú ",::l J 1A'cl'joJ?/~ 

Alan Marcos Camilo MG-16.088.778 Rua Venâncio Elias Mach 088.778 I Rua Venâncio Elias Machado. 165 ~4;bn ~~ ~Jé) 

Antônio Morais da Silva I M-2.673.589 I Rua Abílio Martins Tôrres, 

Antônio Soares Resende I M-8.859.412 I Rua do Rosário, 

VilmaMaria de Barros Teixeira I M-3.597.241 I Rua Ibraim Namitala, 

73.589 I Rua Abílio Martins Tôrres. 342 I(A~/W .. u:J· ,b...-7)?:"r;>/~ I~ .,,1;;l.;?:1, 
M·8.859.412 I Rua do Rosário. 20 I "~~i:;/]- i ~oJr:::: Gt'!:t ce:. 

-3.597.241 I Rua lbraim Namitala. 68 11CJ I"((}(l,; ~JÚiX di W'fY\ 
Edmílson Honório de Souza MG-14318.574 Rua Abílio Martins T 

Maria de Fátima Leite Nametala M-5.511.920 Rua João Paulo II, 80 

Maria Goretti Morais M-3.914.134 Rua Honório José Teotôni 

4318.574 IRuaA~ílioMartinSTÔrres .. 320 ~q 
1-5.511.920 IRuaJoaoPau1oII,80 .. tLJJ ~ 

[4.134 I Rua Honório José Teotômo, 382 ~_'À. ~~ 

33 I Mary Cristina de Oliveira M-7.522.607 I Rua Abílio Mart~s Tôrres, 31 O 11~·vCtUlírvvJ. ~ ,-lr~ 

34 Sílvio Sabino I s",;{; r aLivvú2 T ",,<C 
" . ..(V/l.l{) C 'JI d'~U I .. :." 
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VII. Declarações 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DE MEDEmOS-M~~S ~ S'1!!çg 
CNP J: 04.922.382/0001-61 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Lúcia Machado Cruvinel, na qualidade de representante legal da Associação 
Beneficente São Francisco de Assis de Medeiros-MG, declaro para os devidos fins 
que: 

o endereço completo da sede da entidade é na Rua Venâncio Elias Machado - sln -
Centro, em Medeiros - MG - CEP: 38.930-000; 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Barra da Prata 
de Medeiros. 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 190 S 
59' 43" de latitude e 46°W 13' 19" de longitude e o endereço proposto para instalação 
do sistema irradiante é: Praça Militão Miranda - 210 - Centro, em Medeiros - MG ; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Medeiros, 23 de Junho de 2009. 
j"'. 
~ ... " 

I , 
;;::f:{K: O :;' 

Lúcia Machado C uVinel,.,~:ji),,,Q§ L{ Q ~···"",,,·~~l 
Endereço para correspondência: Rua Venâncio Elias Machado;-:: stDiC&."CentTc>rem-s;"",.b",'i44#::;,;;.."é:r 
Medeiros - MG - CEP: 38.930-000, ,) 

Telefone para contato: OXX-3734345209 ou OXX-3734345300; Correio eletrônico (e-mail): 
saofranciscodeassis(a)medeiros.mg.gov.br 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DE MEDEmOS-:M.~~'S ~ s'JJ~ / 

CNPJ: 04.922.382/0001-61 ~, 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Beneficente 
São Francisco de Assis de Medeiros-MG, declaramos, para os devidos fins, que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento da Lei nO 9.612/98, do Regulamento e das Normas 
estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Medeiros, 23 de Junho de 2009. 

Lucia Machado Cruvinel - Presidente 
CPF :543.300.416-34 

einaldo Pereira Gomes - Vice­
CPF: 610.521.596-72 

Mari Elizeta da Silva - Secretaria 
CPF: 841.278.136-87 

\2tmiJLL L ~ 
Soneida Alves ~omes - Tesrêira 
CPF: 029.019.836-42 
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VIII. Comprovante de recolhimento relativo às 
despesas de cadastramento. 



https://consultatesouro.fuzenda.gov.br/gJulgerarHTML. 

Gerado a partir do sítio da Secretaria do Tesouro Nacional (;:, 

SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER LIQUIDADA COM CHEQUE 6~ 
V\':<I4.,/ Código de Recolhimento ~8~~'~ 

"'·:;1lA~·";{ IVINISTÉRIO DA FAZENDA 
V 

-;7~t -" ~", ~.~~ ~ 
Número de Referência ""1(\ 

-'- SECRETARIA DO TESOURO NACIONAl . \"S 
Guia de Recolhimento da União - GRU 

Competência 

Vencimento 

Nome do Contribuinte I Recolhedor: CNPJ ou CPF do Contribuinte 04.922.38210001-61 Associação Beneficente São Francisco de Assis 

Nome da Unidade Favorecida: UG/Gestão 410003/00001 COORDENACAO GERAI.. DE RECURSOS LOGISTICOS 

Instruções: As informações inseridas nessa guia são de exclusiva 
(=) Valor do Principal 20,00 

responsabilidade do contribuinte, que deverá, em caso de (-) Desconto/Abatimento 
dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. (-) Outras deduções 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 
(+) lI.bra I Mllta 

(+) Juros I Encargos 
GRUSIMPLES 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil SA (+) Outros Acréscimos 

ISTN9D2ED7CD1C8EBB9033D66321 E48B468C] 
(=) Valor Total 20,00 

858900000()0.{) 20000254188-5 22049182049-3 22382000161-0 

( I!IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII 
~<--------------------------------------------------------------------------

22!0ó/2~109 

0::SF:'í.~ i2678 
BANCO DO BRASIL - í5:58:3~3 

06~.i4 

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COH COD.BARRA 

iEnia GRU-GUIA RECOLHIH. UNIAO 
Codigo de Barras 85890000000-0 20000254188-5 

22049182049-3 22382000161-0 
Data do pagamEfttC) 22/06/2009 
\)alOl" Tot.::d 20,G,e, 

6.B3E. iFB.290.463. 454 

ÇARTORIO REGISTRO CIVIL E NOTAS 
MEDEIROS - MG 

ANTÔNIO TOMÉ - OFICIAL 
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ASSOCIAÇAO BENEFICENTE SAO FRANCISCO DE ASSIS DE MEDEffiOS-MG" ,-, ~ <3 j 

CNPJ: 04.922.382/0001-61 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS BLOCO R, ANEXO B - Sala 300 
70.044.900 - Brasília - DF 

MODELO-A-2 

REQUERIMENTO 
AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Beneficente São Francisco de Assis de Medeil'os-MG, inscrita no CNPJ 
sob o m. 04.922.382/0001-61, com sede Rua Venâncio Elias Machado, sln - Centro, na cidade 
de Medeiros, Estado de Minas Gerais, CEP 38.930-000, Telefone OXX3734345209, correio 
eletrônico: saofranciscodeassis@medeiros.mg.gQYj;rr, entidade sem fins lucrativos, legalmente, 
constituídos e devidamente registrados no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de 
Va.Excia., em atendimento ao Aviso 111'. 1/2009, apresentar a documentação de que trata o item 7 
da Norma no 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada 
pela Portaria Me nO 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 
subseqüente. 

Medeiros, 23 de Junho de 2009. 

Lúcia MachadOClUVinel - Presidente 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DE MEDEIROS-M& '~S 
CNPJ: 04.922.382/0001-61 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas do Ministério da Sim Não 
Fazenda - CNPJIMF (X) ( ) 
2 - Estatuto Social, devidamente registrado. Sim Não 

(X) ( ) 
3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim Não 

(X) ( ) 
4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 

(X) ( ) 
5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas Sim Não 

(X) ( ) 
6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos e naturalizados há mais de dez anos. Sim Não 

(X) ( ) 
7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 

(X) ( ) 
8 - Declaração assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Não 
sede da entidade. (X) ( ) 
9 - Declaração do representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na área da Sim Não 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso. (X) ( ) 
10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 
das normas estabelecidas para o Serviço. (X) ( ) 
11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer (X) ( ) 
serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a 
entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, 
nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados. 
12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia Sim Não 
da emissora, se houver. (X) ( ) 
13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a Sim Não 
instalação do sistema in'adiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 (X) ( ) 
ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004. 
14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da Sim Não 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou (X) ( ) 
WGS 84, e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante. 
15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto Sim Não 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 1/2004 e com os (X) ( ) 
dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionado. 
16 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento. Sim Não 

(X) ( ) 
.... , ' 

\~ :'i~I~~\~:~;6tJ: ~~., 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DE MEDEIROS-M<;/~SlS 
CNPJ: 04.922.382/0001-61 

TI - MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o Sim Não 
endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a (X) ( ) 
assinatura do declarante. 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 08 
2 - Manifestação de apoio coletivo, apresentada sob a forma de abaixo-assinado contendo Sim Não 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de (X) ( ) 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante. 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo assinado. 

34 
3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades aSSOCIatIvas e comunitárias Sim 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, (X) 
contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante legal. 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 04 

Não 
( ) 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio Sim Não 
de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para (X) ( ) 
manifestar apoio à iniciativa de requerer a autorização para execuç.ão do Serviç.o de 
Radiodifusão Comunitária. 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 
27 

In - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso existam mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução 
do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o 
subitem 7.2 da Norma Complementar nr.1I2004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e 
de minha inteira responsabilidade. 
Med~iros, 23 de Junho de 2009. 

L.~Pd uCla ac a o ruvme - reSI ente 
CPF: 543.300.416-34 

i3 
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rRadCornl 

versão 2.4a 

Li sta de Resultados - Processos --------------------------------------
UF Localidade Aviso No. Processo 

I'<1G ; Medeiros 28 53000.004021/09 

Medeiros 

HG Medeiros 53710.001145/98 

3 itens. 

I VOLTAH 

Entidade / Representante 
09.053.909/0001-82 - SOCIEDADE 

EDUCACIONAL E CULTURAL DE 

MEDEIROS 

543.300.416-34 - Lúcia Machado 

Cruvinel 

04.922.382/0001-61 - ASSOCIAÇÃO 

BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS' 

Status 

EM ANÁLISE 
INICIAL 207 

DE MEDEIROS EM ANÁLISE 

INICIAL 207 
543.300.416-34 - Lúcia Machado 

02.163.600/0001-04 - ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA MEDEIRENSE 

852.691.586-04 - Mário Cândido de 

M.endonC;a Filho 

CONCLUIDO E 
ARQUIVADO 
228 

1, 

http:/;'mcintranet:8082/radcom/entidadeConsultar.do 11/9/2009 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028487/09 Localidade/UF: Medeiros/MG 
":" .. ~,~ \_.~ >. ~',~. ~.,.t \;'.~ \'\ :'~~~ ". 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ~9~1$.DE·f'JJEºé'80~;Oi'iIU Entidade: 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06l2ÔM+:R::. ::&l~~IO ~R!G!,t:,.t~r",L 

. ~ «,.Qflf~ . 
COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (B) ? 

Latitude: 19S5943 19S5944 
Distância A:B 0.44 

(IBGE) 
Longitude 46W1319 46W1334 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Praça Militão Miranda, n o 210, Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Praça Militão Miranda, n o 210, Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

2 53710.001145/98 Medeiros MG 1.640,00 ARQ 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Venâncio Elias Machado, s/n°, Centro 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
*** Não tem concorrente. /) 

I(~" 
14/09/2009 (J Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES A 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.028487/09 
LOCALIDADE: Medeiros IUF: MG 
ENTIDADE: Associação Beneficente São Francisco de Assis de Medeiros 

Aviso: 280 Publicação no DOU do dia: 12/05/2009 Prazo expirou em: 30/07/2009 

!DESPACHO JURÍDICol 

Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao 
Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação à pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que a outra requerente, na 
mesma área de execução do serviço, teve seu processo arquivado neste Ministério. 

Brasília, 14 de setembro de 2009. 

! ' 

NF - Despacho lnicial- Participante de A viso- Processo n° 53000.028487/09 - Local: Medeiros fUF: MG 

15-
\ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028487/09 Localidade/UF: . Meoetrps/MG'\M (i 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DE ME~t~;~" ,,' "~~~')':'Õ§/ (Q. Entidade: 
....... ,. g,,' 

.J.' Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 200 

",,,,,,,'o '7 
Processo ./ 

1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

Fia. 02 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

Estatuto Social (Fls. 06 a 13) e Ata de Fundação (Fls. 15 a 17), datada de 10/05/2001 não estão devidamente registrados (o registro do estatuto 

.,:;;:.".i~;i~'l*:,~:~ 

precisa ser confirmado, pois o carimbo está rasurado e o registro da ata dde fundação está no livro "B" do registro de títulos e documentos). A Ata de 
Eleição (Fls. 18), datada de 17/0212009 está devidamente registrada. . 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11º da Lei nº 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

A entidade não se situa em faixa de fronteira. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Contendo manifestações válidas. 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

Fls. 65 - "Barra da Prata de Medeiros" 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Fls. 65 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Fls. 65 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

Fls. 30 (Nº 04.922.382/0001 '61) - ATIVO 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 02 anos (art. 14) Validade: 17/02/2011 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

LÚCIA MACHADO CRUVINEL 
543.300.416-34 

Presidente Sim Sim Sim 

.....•.. . ..•...... -., .... :', .. ' 
61 0;521 ~596-72 

.' . .. 

".-

·.REINALDO PEREIRA (,10MES Vice-Presidente Não Não -.' Sim . I' . ... 

SONEIDA ALVES GOMES 
029.019.836-42 

1ª Tesoureira Sim Sim Sim 

'.' ..... ...... .... .... : '. OO(),ooo.ObO"OO 
2a Tesoureira 

.i. 

. DIVINA FRA~(;IS2A DE.JESUSCAMI~O ...... ; .... Sim Sim 
I···· 

Não .,-

14/09/2009 RadCom Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028487/09 Localidade/UF: Medeiros/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DE MEDEIROS 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Nacionalidade 

Emancipação 

MARIA ELlZETA DA SILVA 
841.278.136-87 

1 ª Secretária Sim Sim 

~,~ .> 
HENR1QIJSOIASDEAESENDS 

079.243.796-90 
.. 

22 Secretário Sim Sim 

Fiel Cumprimento - Fls.66 
Sede (Fls. 65) - Rua Venâncio Elias Machado, s/nº, Centro 
Declaração de vínculo - Fls. 65 
Comprovante de recolhimento de taxa - Fls.68 
Relação de associados - Fls.28 

13. I Conclusão da Análise 

A entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

a) alterações estatutárias; 

b) declaração de fiel cumprimento da 2" Secretária e do 2º Tesoureiro e CPF da 2" Secretária; 

c) documentação do Vice-Presidente; 

d) comprovante de registro do Estatuto Social e da Ata de Fundação. 

É o Relatório. 

À Consideração Superior. 

14/09/2009 RadCom Página 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 ° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 4508 /2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

À Senhora 
LÚCIA MACHADO CRUVINEL 
Associação Beneficente São Francisco de Assis de Medeiros 
Rua Venâncio Elias Machado, s/n°, Centro 
38930-000/ Medeiros / MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

!6 0'1 OC;. 

c&adiv 
Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.028487/09, na localidade 

de Medeiros / MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sn que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição, 
datada de 10/05/2001, e o Estatuto Social foram devidamente registrados no Livro "A" do 
Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão 
Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 
7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004; ~. 'b'Y 

xV 
b) prova de que o S1'. Reinaldo Pereira Gomes é brasileiro nato ou naturalizado há 

mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipado (cópia do RG ou Certidão de Casamento 
e CPF) e cópia do CPF da Sra. Divina Francisca de Jesus Camilo, de acordo com ao subitem 7.1, 
alínea "e" da Norma Complementar n° 01/2004; (\fJ '!l.J.i 

c) declaração, assinada pelos Srs. Divina Francisca de Jesus Camilo e Henrique 
Dias de Resende, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas paJ.'a o 
Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" da Norma Complementar n° O 1/2004; (~ ~S 

d) Diante da documentação constante dos autos de seu processo, constatou-se que a 
Entidade indicou, por meio de alguns documentos, cargos que varianl uns dos outros, conforme 
abaixo indicado: 

- DOS/SSCE-MC 

Na Ata de Eleição datada de 17/02/2009 constam os seguintes cargos: 
Presidente, Vice-Presidente, 1 ° Tesoureiro, 2° Tesoureiro, 1° Secretário e 2° 
Secretário; 



c 

:~,.::f9' i 
, \ '~ i~ 

Já no Estatuto Social encaminhado constam no art. 14 os seguintes cargos't>r\A/ "Q; 
Conselheiro Presidente, Conselheiro Vice-Presidente, Conselheiro Secretário e Q ;:Y c}lJ . 

Conselheiro Tesoureiro; 

Desta forma a Entidade deverá encaminhar Ata de Assembléia Geral, 
devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, retificando o art. 14, de 
modo que constem os mesmos cargos constantes da Ata de Eleição. Deverá ser incluído também 
no Estatuto dispositivo indicando as atribuições do 2° Tesoureiro e do 2° Secretário. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a d umentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confo le determinação disposta no 
subitem 7.3 da NOffila Complementar 01/2004. 

ARLOSALBjRTOFREI~ SENDE 
Diretor do Departamento de outorga de Serviços 

'-.- ,." 

NF - Proc. W 53000.028487/09 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DE MEDEIROS-MG 
CNP J: 04.922.382/0001-61 

Medeiros, 06 de Outubro de 2009. 

Senhor Diretor, 

Com meus respeitosos cumprimentos, e em atendimento ao ofício n° 
4508/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, relativo ao processo n° 
53.000.028487/09, na localidade de Medeiros, que requer autorização para 
execução do serviço de Radiodifusão Comunitária, apraz-nos encaminhar a esse 
Ministério, a seguinte documentação: 

C a) Comprovação por meio de certidão cartorária, de que a Ata de 
constituição e Estatuto Social da Associação Beneficente São Francisco 
de Assis de Medeiros, foram devidamente registrados no livro "A" do 
Registro de Pessoas Jurídicas; 

b) Prova de que o Sr. Reinaldo Pereira Gomes é brasileiro nato (cópia do 
RG e Certidão de Casamento), e cópia do CPF da Sra. Divina Francisca 
de Jesus Camilo; 

c) Declaração, assinada pelos Srs. Divina Francisca de Jesus Camilo e 
Hemique Dias de Resende; 

d) Cópia da Ata de Eleição da Diretoria (com alteração) e cópia do Estatuto 
com as devidas alterações. 

Sendo o que apresento para o momento, antecipo meus agradecimentos e 
me coloco ao inteiro dispor para qualquer esclarecimento que se fizer 
necessário. 

Atenciosamente, 

~ 
Lúcia Machado Cruvinel 

MIt·lI~TêRlO DAa COMUNIC.O.ÇOES 
BRASrLIA • DF 

530000498'15/2009-08 

SE APAlSCE 

13.11 o 12009-ú9 :20 

Presidente da Associação Beneficente São Francisco de Assis. de: Medeiros 
;. ,', ',,' 

Ilmo. Sr. 
Dr. Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços Ministério das Comunicações 
Brasília - Distrito Federal DOCUMENTO ANEXADO 

NESTA DATA 
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CARTÓRIO DO 1° OFíCIO 

Bel. INDALÉCIO ALVAREZ PEREZ 
Tabelião 

Bel. VALESKA ALVAREZ PEREZ 
Tabeliã Substituta 

Comarca de Bambuí - Estado de Minas Gerais 

(' ," .' r=~ 

INDALECIO ALVAREZ PEREZ, OFICIAL DO CARTÓRIO DE 
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E OFICIAL DO CARTÓRIO DE 
REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS, DESTA COMARCA DE BAMBUÍ, ESTADO 
DE MINAS GERAIS, NA FORMA DA LEI, ETC ... 

CERTIFICA junto ao Ministério da Telecomunicações, que a Ata de 

Constituição, datada em 10/0512001, e o Estatuto Social da Associação Beneficente São 

Francisco de Assis de Medeiros, inscrita no CNPJ: 04.922.382/0001-61, sediada à Rua 

Venâncio Elias Machado, S/N, em Medeiros/MO, se encontram registrados neste cartório, 

sendo a Ata no Livro BNI2, sob nO 6.334, as folhas 54, e o Estatuto no Livro A-02, sob n° 

283, as folhas 04, respectivamente, no Cartório de registro de Títulos e Documentos e 

Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, desta Comarca de BambuílMG. 

BambuíIMO, 06 de Outubro de 2009. 

Indalécio Alvarez 
Oficial 



l 
R E G 1ST R O C' '{~M)Il:;~RIO 

M I NAS G E g:.:Qj:;[i:;;S:: ESTADO DE __________________________ ~~~~~+__ 
COMARCADE ___ B __ A __ M_'_B __ U __ I ____ ~·~,f_.,~ __ ~~~~~~ 

MUNIC{PIO DE ___ M---.:-E--....;::D_. _E __ I __ R_' _O __ s:_~ ------------vt-~ 
DISTRITO DE __ =M=--=E=---.::=D:.....· =E--=I=--..::;R=--.=.O-=S ___________ -f-__ _ 

J O s É NAMETALLA 

OHcial ____________ do, Registro Civil 

CERTIDÃO DE CASAMENTO 
CERTIFICO que, sob o nQ 052 / / • às fls. 26 vº / / 

de Registro de Casamentos, verifiquei constar que no dia 05 
de 1 994 , foi feito o casamento u\:l_~~~~~~~~~~~~~~~~~~~f!UIl 

OFICIAL DO 

ESCRIVÃO D8.H~.~_~-~~------------------------------~~~~~~~~ 
~ MED 

~ MI 
"'~~~W~'W'-

O referido é verdade e dou fé. 
Medeiros. 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DE MEDEIROS-MG 
CNPJ: 04.922.382/0001-61 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação 
Beneficente São Francisco de Assis, declaramos, para os devidos fins, que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento da Lei nO 9.612/98, do Regulamento e das 
Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Medeiros, 28 de Setembro de 2009. 

ivina Francisca de Jesus 
CPF: 364.912.506-44 
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Aos 26 dias do mês de setembro de 2009, às 9:00 hs, reuniram-se na Rua Venâncio Elias Machado; :s/n cI 
Centro, em Medeiros - MG, membros da Associação Beneficente são Francisco de Assis de MedeirQs - , .' 
MG atendendo a convocação feita em edital. A Sra. Lúcia Machado Cruvinel assumiu a direção dos 
trabalhos convocando a mim, Maria Elizeta da Silva, como secretária. Dando início aos trabalhos, a Sra 
Lúcia disse a todos que o motivo desta reunião era para que se promovessem alterações no estatuto a fim 
de que a entidade atendesse as solicitações feitas pelo Ministério das Comunicações através do oficio n° 
4508/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC, datado de 14 de setembro de 2009. Em seguida, a Sra Lúcia 
disse que apena~ os artigos 14, 18 e 19 sofreram modificações e solicitou-me que efetuasse a leitura dos 
mesmos colocando-os sob a apreciação dos presentes. Então, após serem votadas, foram aprovadas as 
modificações descritas a seguir. No Alt. 14 incluem-se os itens "e" e "f' respectivamente com o seguinte 
conteúdo: "e - O Conselheiro 2° Secretário e f - O Conselheiro 2° Tesoureiro". Airida no Art. 14, 
substitui-se a expressão: "04(quatro)" por "06(seis)". No Art. 18 inclui-se o parágrafo único que trata 
das funções do 2° Secretário e que diz: "compete ao 2° Secretário auxiliar o Secretário em suas funções e 
substituí-lo em sua ausência." Por fim, no Art. 19 inclui-se o parágrafo único que trata das atribuições do 
2° Tesoureiro e que diz~ "compete ao 2° Tesoureiro auxiliar o Tesoureiro em suas funções e substituí-lo 
em sua ausência." E como não houvesse mais nada a·ser tratado, a Sra. Lúcia agradeceu a presença de 
todos deu por encerrada a presente reunião da qual eu, Maria Elizeta da Silva, lavrei a presente ata que, 
após lida e aprovada, vai devidamente assinada por mim e por todos os presentes. Medeiros - MG, 26 de 
setembro de 2009, (a) Maria Elizeta da Silva, (a) Rosane Paixão Cruvinel de Melo, (a) Nelma Maria 
Vieira Sabino, (a) Maria Lúcia das Chagas, (a) Clécio José Vieira, (a) José Mariano Neto, (a) Vera 
Lúcia Faria Marques, (a) Lúcia Machado Cruvinel, (a) Sebastiana Leite de Fátima Goulait, (a) Maria de 
Lourdes Menezes Vieira, (a) Soneida Alves Gomes, (a) RoseMmy de Souza Leite, (a) Arnaldo Sabino 
Júnior, (a) Lílian da Silva Menezes Sabino, (a) Maria José da Silva Menezes, (a) Laurício Menezes de 
Oliveira, (a) Laurita dos Reis Morais de Barros, (a) Mariana da Silva Menezes de Brito, (a) Divina 
Francisca de Jesus Camilo. EM TEMPO: ainda no Art. 14, substitui-se a expressão "04(quatro)" por 
"06(seis)". (a) Maria Elizeta da Silva, (a) Rosane Paix;ão Cruvinel de Melo, (a) Arnaldo Sabino Júnior, 
(a) Maria José da Silva Menezes, (a) Nelma Maria Vieira Sabino, (a) José Mariano Neto, (a) Clécio José 
Vieira, (a) Laurício Menezes de Oliveira, (a) Lílian da Silva Menezes Sabino, (a) Vera Lúcia de Faria 
Marques, (a) Mariana da Silva Menezes de Brito, (a) Maria Lúcia das Chagas, (a) Rose Mary de Souza 
Leite, (a) Soneida Alves Gomes, (a) Lúcia Machado Cruvinel, (a) Sebastiana Leite Fátima Goulart, (a) 

( ~ aurita dos Reis Morais de Barros, {a) Divina Francisca de Jesus Camilo, (a) Maria de Lourdes Menezes 
vieira. 

PARTÓRIO RE(lISmO CIVIL E NOTt.J 
, MEDEIROS· MO 

' ..... URI ... 1l I\NTI:'i~~r" TOM': , /')"C1AL 
AI'-A',E.:tAu", ~fL~A ~\rd"R1o\.D!: 

SUBsTlrurA 
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CARTÓRIO REGISTRÓCIVlL. E NOTA3 
MEDEIROS· Me> ' 

mM''''''",IIJ ANTfl~1I0 TO~.1" . n"'lCIAL 
1I1;)"""'U·tl: APAi1f.:I"II • .lJI, SILVAAl\luRADE 

, SU~!;i''lTUTA 

Ano do ha.s~íInenf~deNos~o Senhor Jesus Cristo, .. 
,.df;l .. ~2.~.Q9.(.:ti6iS .. ;JY.(il .... e.~.1!r.Q:\t.a.) ........... :." ........... ; .......... , .. : ..... ; ............... , aos .. O.2 .... (.D,oiet) ................................. . 

dias do mês de Outu.bro.·....' ' . " nesta cidade de bambuí em 
1,.. • ........................... ~., ..... ~ •• '" ••• 'I ............. j ..... ~.,.1I·~'· .... ···p,··· ..... ···· .. ·· .. ·, , "o ' 

meu cartório, autuopetiçljb e defuaiSd:De adiante segue(m) do que 
, . 

• • ' ... __ " '"I', ' 

fiz es~e .termo. Eu, .. ~ .. ~ .. ~ .......... ;.;.:;:. ..................... v ~'·'".i~.':., ................................. ~ ........................................ .. 
'. ",' :·"1,'11. ",', 

Oficial (Substituta)'que a datilbgFáfei, subscrevi e assino, 

< "1 ----...:~ '. , ~.f ........ H ....... f .... , ....... , ................. f .... ~ .. H .................................. ~ ............................................................................................................... .. 

,,' " " o ficial (Substituta) 

'I . 
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Associação Beneficente São Francisco de Assis de Medeiros - MG 

Ilmo Sr. Oficial do Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 

Na condição de representante, legal da Associação Beneficente São Francisco de 
Assis de Medeiros-MG, venho através desta requerer a averbação da Alteração Estatutária 
junto ao registro inicial e registro da ata desta entidade no registro de pessoasjuri,dicaís. 

Nestes termos, 

, " 

Pede e espera deferimento, , 

\ 
I~:',:;';~I~L'" :~~ ~i' r';'~'\J N ~ (\ i\ (,~;: 5j 

O 

obIJÇJ~,- ' .,,0'-' 

Medeiros - MG, 28 de setembro de 2009. 

I p Od~~wWc OI 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO SÃO FRANCISCO DE ASSIS DE MEDEffiOS-

CAPÍTULO I Co ,,,, 
A DENOMINAÇÃO, SEDE E FINALIDADE. ,; 'f1 ..~ 

Ar!. l' - Sob a denominação de Associação Beneficente São Francisco d,e Assis de;Medeiros~~~~ic,'1l~ 
MG, fica cnada a partIr de 10 de matO de 20Q1, na cIdade de MedeIros, a Rua VenancIO Ehas- . 
Machado, s/n, onde terá sua sede oficial, a Associação Beneficente São Francisco de Assis, 
sociedade civil, de duração indeterminada, sem fins lucrativos, políticos, raciais ou religiosos, 
não distribuindo lucros ou dividendos, vantagens ou bonificações à dirigentes e mantentldores. 

Art. ZO - A associação Beneficente São Francisco de Assis de Medeiros-MG, tem por 
finalidade: 

I - Integração de todas as pessoas, que de uma forma ou de outra, tenham dificuldade de 
manutenção e necessidade de apoio da comunidade; 

II - Zelar e defender os cidadãos, associados e conveniados nos assuntos, por mais amplos que 
sejam e que dignifiquem as pessoas; 

III - Somar esforços pelos direitos dos "sem casa", ~u daqueles que possuam ·,_aes 
precárias de habitabilidade, garantindo-lhes a participação nos projetos de política habJtaci~nal 
urbana e rural que visem recursos junto a entidades e/ou instituições nos níveisFederal~ 
Estadual ou Municipal. 0 

\ 
\ ,.". 

IV - Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária com a finalidade de atendimento\ b 
comunidade beneficiada, com vistas à: " '1)-> _, 
A - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociàis ~~:l 
comunidade; , , ~ ':~ 1~ 
B - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o laz«yr, a,'O ~~ 
cultura e o convívio social; , ~;: .. 
C - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre ~ue 
necessário; . 

'. 

D - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação vigente; 
E - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível. 

Art. 3° - A Associação de Beneficente São Francisco de Medeiros-MG promoverá convênios 
com quaisquer entidades, indústria e comércio e poder público, incluindo Município, Estado, 
União para angariar fundos com a finalidade de manter as necessidades materiais das 
instalações já existentes e a serem criadas, com vista a manutenção das pessoas bem como 
pessoal serviçal, professores, psicólogos e outros que possam a vir prestar serviços à 
Associação, tudo para melhor servir as pessoas necessitadas. 

Parágrafo úni~2RT6~~~.macão Beneficente São Francisco de Assis de Medeiros-MG não 
, 'I ~EGlsmQtlvILENOTA3. , ~ , , b d' - d' ' mantera vmcu os que "'~liJom ou a SUjeItem a gerencIa, a su or maçao, ao OmllllO, ao 

M~ URf~,() ANTt'lWO TO~ .. '" , "'''''CIAl 
MISi..AINé Ai>Ai<E:l,iUA Sfl.lfAANuRADE 

SUBSTITUTA 

o 6 QUT. 2009 
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comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos 
financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

ArtAO - A Associação Beneficente São Francisco de Assis de Medeiros-MG promoverá 
relações com entidade nacionais ou estrangeiras visando o melhor tratamento das pessoas por 
ela assistidas. 

Art. 5° - Se preciso, e em beneficios dessas pessoas assistidas pela Associação, além das 
mencionadas' nos artigos anteriores, poderá cQlaborar com outros órgãos governamentais para 
essas e outras finalidades, sempre com vistas à integração da pessoa à comunidade. ~ ;J ~ 

r- Õ ti! 

CAPITULOU 
DA RECEITA 

Art. 6° - O Patrimônio e a receita da Entidade são compostos de: 

fi1 r;::l 
1.11 C t!! 
..J' q; 
c:: CI 'iI '$ O") 
.:;::; ~ ::to -I :<C <:::) 

(,), ~iii5 ~ 
~3 !:: 
(I)~ ti 5:g .:n 
IIJIIJ ::l O:::e (I) 

a) Arrecadação de contribuições ordinárias e especiais dos associados . .§ 
b) Doação ou receita proveniente de terceiros. ~ 
c) Rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira. o 

d) Contribuição de associados. 
e) Convênios com outras instituições, 
f) Valores advindos de atividades comunitárias. 
g) Patrocínio sob a forma de Apoio Cultural: 

Parágrafo Primeiro: Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 
Parágrafo Segundo: Não haverá a distribuiçãp de bônus ou eventuais sobrâs de receita entre 
os associados. 
Parágrafo Terceiro : Toda a receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, na 
consecução de suas finalidades institucionais. 

CAPITULO UI 
DOS ASSISTIDOS ,Q :" 

. : ~'. 

Art. 7° - Serão assistidos pela Associação todas as pessoas da comunidade de Medeirds-~' . 
• I 

que, preencham o,s r~quisitos necessários, tais como: seja idoso ou incapaz e nece~site ~ ! 

serVIços da Assoclaçao. ~ " (.) 
I ' 
I 

CAPITULO IV 
QUANTIDADE DE PESSOAS ASSISTIDAS E DOS ASSOC~DOS 

Art. 8° - A Associação Beneficente São Francisco de Assis de Medeiros-MG, não manterá 
uma quantidade mínima nem máxima de pessoas assistidas, e sim a quantidade que julgar 
suficiente ao bom funcionamento de suas funções. 

Parágrafo Primeiro - Poderão associar-se as Pessoas Físicas e Jurídicas, sem fins lucrativos, 
residentes ou que tenham sede neste município. A entidade será constituída por número 
ilimitado de associados, distribuídos nas seguintes categorias: 

Fundadores: Serão associados fundadores os que assinarem a ata de constituição. 
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Beneméritos: Serão aqueles associados que prestam serviços ou auxílios para associação. ~~~ '~<r% ~ 
Colaboradores: Moradores inscritos em livros próprios da associação ou representantes leg' ~,,1tq ~ 
de Pessoas Jurídicas sem fins lucrativos, que contribuem com mensalidades. ' ~ 

Parágrafo Segundo: Poderão associar-se, brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 
(dez) anos, desde que o quadro de pessoal seja sempre constituído, ao menos de 2/3 (dois 
terços) de trabalhadores brasileiros. 

Parágrafo Terceiro: Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela entidade, ressalvados os casos em que os 
dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Parágrafo Quarto: Os associados tem o direito de: 
a) Votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgão~ administrativos e 
deliberati vos, nas assembléias e reuniões; 
b) Direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas As'sembléias e 
reuniões. 
c) Os representantes legais de Pessoas Jurídicas sem fins lucrativos, associados a esta entidade, 
tem o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da 
entidade, nas instâncias deliberativas existentes. 

Parágrafo Quinto: São deveres do associado: 
a) Colaborar efetivamente, cada um no seu âmbito de atividade, para a execução dos objetivos 
e finalidades da entidade; 
b) Prestar informações solicitadas, comparecer aos eventos e reuniões, exercer cargos, 
missões e tarefas para as quais forem designados, acatar as resoluções dá assembléia e da 
diretoria e fazer cumprir o estatuto; 
c) Contribuir com as mensalidades definidas pela Diretoria e votadas em Assembléia. 
d) Respeitar.e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Parágrafo Sexto: Ao associado que infringir o Estatuto Social e as decisões aprovadas em' 
Assembléia,. poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
a) Advertência por escrito, enviada para o endereço pessoal do associado; 
b) Suspensão de suas atividades sociais por tempo determinado; 
c) Afastamento do quadro social 

Parágrafo Sétimo: A exclusão do associado só é admissível havendo justa causa e só ocorrerá 
em deliberação fundamentada pela maioria absoluta dos presentes à Assembléia Geral, 
especialmente convocada para esse fim. 

Parágrafo Oitavo - Da decisão da Assembléia que, de conformidade com o Estatuto, decretar 
a exclusão, caberá sempre recurso à Assembléia Geral. 

CAPITULO V 
DOS PODERES 

Art. 9° - A Associação terá os seguintes órgãos: 

·,.,. .. k->. 
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a) Assembléia Geral; 
b) Conselho Diretor; 
c) Conselho Fiscal; 
d) Conselho Comunitário 

C~.o..RTÓRIO REGISTRO.cIVll E NOTAS 
~ MEDEIROS. MO 
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CAPITULO VI ---b4f,rL:J~~UL.c:-._ 

DA ASSEMBLÉIA 

Art. 10 - São atribuições da Assembléia Geral: 
a) Examinar e aprovar ou não as contas da Diretoria, o balanço social, e os demais atos' 
administrativos. 
b) Eleger e destituir, quando assim o exigirem os interesses da entidade, um ou mais membros 
da diretoria mediante o voto concorde de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos associados 
convocados especialmente para esta finalidade em Assembléia Geral e Extraordinária. 
c) Promover imediata substituição e pelo prazo restante do mandato dos membro$ destituídos 
da forma (b) deste artigo. 

d) Alterar o Estatuto. 

g) Deliberar sobre os demais assuntos constantes !la "Ordem do Dia". 

Parágrafo Primeiro - Para as deliberações a que se referem os incisos "b" e "d" é exigido o 
voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes à assembléia especialmente convocada para 
esse fim, não podendo ela deliberar, em prim~ira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados ou com menos de 1/3 nas convocações seguintes. 

Parágrafo Segundo - As Assembléias Gerais, tanto ordinárias como extraordinárias, serão 
convocadas com 7 (sete) dias de antecedência mediante edital a ser fixado na sede social e em 
locais públicos de grande circulação, ou por divulgação em jornais de circulação local ou 
outros meios de comunicação. 

Parágrafo Terceiro - A Assembléia Geral deliberará validamente com a presença pessoal dos 
associados. 

A - A Assembléia Geral deliberará por maioria de seus membros, cabendo um voto a' 
cada associado presente. 

B - Só poderá votar e ser votado o associado quite com a tesouraria: 

Parágrafo Quarto - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com 
metade mais um dos associados aptos a votar e em segunda convocação, trinta minutos após 
com qualquerhúmero de associados aptos a votar, respeitadas as disposições do Parágrafo 
Primeiro deste artigo. 

Art. 11 - A Assembléia Geral reunir-se-á toda primeira semana de março de cada ano, para 
tomada de contas do Conselho Diretor e aprovação de balanços. 

Art. 12 - A Assembléia Geral reunir-se-á toda primeira semana de cada ano para prestação de 
contas do exercício anterior a para eleger o Conselho Diretor para o biênio seguinte que poderá 
ser feito por aclamação, após o primeiro mandato do atual conselho. 
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Art,'13-A Assembléia Geral Extraordinária reunir-se-á sempre que convocada pela diretoria ou ~(fI' .. ;~~ 
1/5 (um quinto) no mínimo dos associados, deliberando sempre assuntos que tiverem motivado '~~ 
a convocação. 

CAPITULOvn 

ct7 .... 
Art. 14 - O Conselho Diretor será composto de 06 (seis) membros, eleitos para um mandato de ,'l., ~_,.~;)';) 
2 (dois) anos, podendo ser reeleitos, a saber: '. .é." 

DO CONSELHO DIRETOR 

a) O Conselh~iro Presidente; 

b) O Conselheiro Vice-presidente; 

c) O Conselheiro Secretário; o 6 OUT. 2009· 
d) O Conselheiro Tesoureiro; 

( e) O Conselheiro 2° Secretário; 

/ 

t) O Conselheiro 2° Tesoureiro. 

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da 
Entidade caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 O (dez) anos e 
maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados. 

Parágrafo Segundo - Todos os dirigentes deverão manter residência na área da comunidade 
atendida e não poderão estar no exercício de" mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 15 - As ch~pas para a diretoria estarão .aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de. 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

Parágrafo Primeiro - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem 
como o voto cumulativo ou por procuração. 

Parágrafo Segundo - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou 
de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o 
mínimo de vinte por cento dos votos válidos totalizados no processo eleitoral. A escolha do 
critério para contagem será decidida no início da Assembléia Geral. 

CAPITULovrn 
DO CONSELHO FISCAL 

Art. 16 - O Conselho Fiscal será composto por 06 (seis) membros, sendo 03 (três) titulares e 
03 (três) suplentes, escolhidos dentro da sociedade, pessoas de iUb·~dareputação e que atenda 
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os requisitos exigidos pela lei. Os membros escolherão entre si o Preside!1te. O mandato d 
Conselho terâ duração de 03 (três) anos, podendo ser renovado. 

CAPITULO IX 
DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO DIRETOR E DO CONSELHO FISCAL 

Art. 17 - Compete ao Presidente do Conselho Diretor: 

a) Administrar a Associação e para tanto u,sar de todos os meios que as leis permitirem, 
movimentação de dinheiro em caixa e bancos, receber donativos, e outros e nos pagamentos 
sempre em conjunto com o tesoureiro; 

b) Representar a Associação ativa e passivamente e em juízo ou fora dele; 

c) Usar de sua competência para o bom andamento dos serviços gerais da Associação, podendo 
para tanto demitir e admitir empregados, assinar convênios com quaisquer órgãos 'públicos ou 
privados resreitando sempre o estabelecido no Parágrafo único do Art. 30.; , 

d) Desempenhar livremente das suas funções para o bom andamento da Associação; 

e) Representar qualquer pessoa dependente da Associação junto à órgãos públicos federais, 
estaduais ou municipais, bem como junto ao INSS, especialmente em recebimento de beneficio 
para aplicação à pessoa amparada pela Associação, tudo isso, sempre, com a autorização do 
Juiz da Comarca. 

CAPITULO X 
AO SECRETÁRIO E 2° SECRETÁRIO 

Art. 18 - Ao secretário compete acompanhar os atos do Presidente fazendo a competente 
lavratura em ata de tudo o que necessário se fizer para o bom desempenho de suas funções. 

Parágrafo único - compete ao 2° Secretário auxiliar o Secretário em suas funções e substituí~:;/ ;'," 
lo em sua ausência, . 0000 -. " 

CAPITULO XI 
AO TESOUREffiO E 2° tESOUREffiO 

Art.19 • Ao Tesoureiro compete, controlar o movimento financeiro assinando em conjuntó'f 
com o Presidente os cheques, os demonstrativos financeiros e outros documentos relativos à 
finanças. 

Parágrafo único - compete ao 2° Tesoureiro auxiliar o Tesoureiro em suas funções e substituí-
10 em sua ausência. 

CAPITULOXIT 
AO VICE-PRESIDENTE 

Art.20 - Cabe ao vice-presidente auxiliar o titular e substituí-lo nas eventuaisC~llS~ej~/sTRO CIVIL E NOTAS 
. ~EIROS·MG 
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DO CONSELHO FISCAL 

Art. 21 - Compele ao Conselho Fiscal, fiscalizar os atos do Conselho de Diretores e 
anualmente por ocasião da Assembléia Geral, emitir parecer por escrito sobre as contas 
apresentadas, para apreciação, discussão e aprovação dos membros da Assembléia. " 

CAPITULO XIV 
DO PATRIMÔNIO 

Art. 22 - O patrimônio da Associação será constituído de doações de entidades, órgãos 
públicos e particulares. 

CAPITULO XV 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 23 - A reforma do presente Estatuto só poderá ser feita pela Assembléia geral 
especialmente convocada para esse fim. 

( Parágrafo Primeiro - A convocação dessa Assembléia não se fará, porém, sem antes haja sido 
apresentado à sociedade o projeto de reforma e os motivos que justifique tal atitude, o qual 
deverá ser afixado na Secretaria para conhecimento de todos. 

Parágrafo segundo - A Assembléia Geral para reforma do Estatuto não poderá deliberar com 
menos de 50% (cinqüenta por cento) mais 01 (um) de seus membros. 

CAPITULO XVI 
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art.24 - Fica instituído um Conselho Comunitário que deverá ser composto por no mínimo 
5(cinco) pessoas -representantes de outras entidades da comunidade local, tais corno 
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente' 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao 
atendimento' exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no Art. 4° da Lei Federal 

/ 9612/98, que instituiu o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Parágrafo Primeiro: O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento 
interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a 
descrição da-grade de programação, bem como sua avaliação. 

Parágrafo Segundo - O período de mandato dos membros do Conselho será coincidente com 
o da Diretoria. 

Art. 25 - No caso de ser deliberada a extinção da entidade por Assembléia Geral 
Extraordinária, o remanescente de seu patrimônio líquido será destinado, por deliberação dos 
associados, à instituição municipal, estadual ou federal de fins idênticos ou semelhantes, 

Art. 26- A emissora 
seguintes princípios : 

CARTÓRIO REGISTRO CIVil ri N011.\.3 
..L~a\"lv'ul· fusão CorffãWimm Mâtenderá, em sua programação, aos 
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I- Preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas ~ ~.(fl"$!. '~ 

beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; '~,~;t# 
lI- promoção de atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 
lII- respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo á~>~ qr . 

integração dos membros da comunidade atendida; '0 R', . . .A 
IV-não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuflis, convicções político-\' l?.~.,Ç>I c'ljo; 

ideológico-partidárias e condição social nas relações comunitárias. ." ..... 0 " '" 

Parágrafo Primeiro - É vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação das 
emissoras de radiodifusão comunitária. 
Parágrafo Segundo - As programações opinativa e informativa observarão os princípios da 
pluralidade de opinião e de versão simultâneas em matérias polêmicas, divulgando, sempre, as 
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados. 
Parágrafo Terceiro - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir 
opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da enússora, bem como 
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo observar 
apenas o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado ao 
responsável pela Rádio Comunitária. 
Parágrafo Quarto - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas 
as situações de guerra, calamidade publica, epidemias e as transmissões obrigatórias dos 
Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedado a cessão 
ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

Art. 27 - Os casos omissos serão resolvidos pela Assembléia Geral, ouvidas as entidades ou 
órgãos competentes, ou de acordo com a lei, quando a capacidade de seus órgãos sociais for 
insuficiente para tanto. 

Medeiros, 26 de setembro de 2009. 

Lúcia Machado Cruvinel- Presidente 
CPF: 543.300.416-34 

, O 6 QUI. 2009 
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EXTRATO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ,~ qt " 
SÃO FRANCISCO DE ASSIS DE MEDEIROS-MG, COM ALTERAÇÕES ESTATUTÁRIAS \),) "', cf 

A Associaç,ão Beneficente São Francisco de Assis de Medeiros-MG, é uma sociedade civil, sem fin~rS\:> _ 
u 

lucrativos, fundada em 10-05-2001, de âmbito municipal e com sede em Medeiros .. MG, à Rua Venâncio 
Elias Machado, s/n - Centro, tem por finalidade: 1- Integração de todas as pessoas, que de uma forma ou 
de outra, tem dificuldade de manutenção e necessidade de apoio da comunidade; li- Zelar e defender os 
cidadãos, associados e conveniados nos assuntos, por mais amplos que sejam e que dignifiquem as 
pessoas; ill- Somar esforços pelos direitos dos "sem casa", ou daqueles que possuam condições 
precárias de habitabilidade, garantindo-lhes a participação nos projetos de política habitacional urbana e 
rural que visem recursos junto a entidades e/ou instituições nos níveis federal, Estadual ou Municipal; 
IV-Executar os serviços de radiodifusão comunitária com a finalidade de atendimento' à comunidade 
beneficiada. A Associação Beneficente São Francisco de Assis, é dirigida por uma diretoria eleita para 
um mandato de 02(dois) anos, composta por: Conselheiro Presidente, Conselheiro Vice-Presidente, 

( Conselheiro Secretário, Conselheiro 2° Secretário, Conselheiro Tesoureiro, Conselheiro 2° Tesoureiro e 
por um Conselho Fiscal composto por 06(seis) membros, sendo 03(três) titulares e 03(três) suplentes, 
com mandato de 03(três) anos. A diretoria não é remU11erada e não participará dos lucros da entidade. A 
Assembléia Geral é soberana e nas suas decisões reunirá ordipariamente uma vez por ano. Em caso de 
dissolução os bens da entidade, serão revertidos a outra entidade congênere. Medeiros, 30 de setembro 
de 2009. 

/ 

Apresentado noje para regIstro, apontaoC) ,,(i'V Ioijy 
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O oficial do Rt&glstro do Trt 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° li 50g 10 i./RADC OMIDOS/SSCE-MC de 14 / (]C) I Oq 

Processon° 53000. oa'1l-f '11-/ oq Localidade: Jvú.-~UVJ / /VJG 
~ I 

Entidade: ~fo& &~~ Á-e. d/ÚV~ ./d.L ~ .AíÚ- ~rf.-éJ-;:) 

( ) única entidade no Ioc~.l ou; . 
( )com concorrentes: .Y4.. arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

C=lt) Cumpridas inte~almente - Processo instruído (1 a Fa~~!)'~1"i\'.' ..... .....'. .'.:;:~ t< i' '. ';,],lNJ\,t .. 
(_).CjlmpridjiS parClalmente, restando a apresentação da s~ .... gul~':W1·;49ç~Urien.··. façao'~' v~ .. . '~( des. c.rita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2

a Fase?~~:;!jENTIDm:.~t~ .' _.~~_ 
\'J.-;Y',ifl . "-"_1"."" 

Ob ~ 

Analista responsável:_---+-__ -=--~ ____ __=_-~-

) 10 'lÇ''ô 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

»-Ó Cumpridas integralmente 
. L-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 
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DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. 05 ~ BcurA.A r:;0;l Arvetf:éL cI-z Jvúh~/üY::J " 

DENOMINAÇÃO: 
/ 

CNPJ-FLS.30 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. rq ~ Cf G . ( A!:<J~;j:;(fr ~/.J /-t':J . !? 1.). . 
ATADEFUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃQ-FLS. A5.kl -t1- ( ~tt-e- ~Of? g:t). 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO -~LS. . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio nO 5~ J 9 /2009/RADCOM/DOS/S SCE-MC 

Brasília, e:20 

A Senhora 
LÚCIA MACHADO CRUVINEL 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E DE AMPARO SOCIAL DE BOM PRINCIPIO 
Rua Venâncio Elias Machado, s/n, Centro 
38930 - 000 Medeiros - MO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

2009. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000028487/09, na localidade 
de Medeiros - MO, qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguÍntes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

A documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01104, ou seja o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação: 

I.Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

2. declaração finnada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e sub alíneas "b.l" e "b.2" da NOlma Complementar 01/2004 , ou seja: 

a.l) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, intelTomperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmissões; 

RAM 

DOCUMENTO ANE'tIlDO 
NESTA DATA 
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2, planta de anuamento em escala compatível com a área da localidade objeto da 

outorga, e que pennita a visualização do nome das mas, assinalando o local de instalação do 
sistema irradiante, de modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de até 
um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contomo de 91 dBIl, o local da sede da 
entidade. Em confOlme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da NOlma Complementar 01/2004; 

3. diagrama de inadiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, 
com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de inadiação vertical e especificações técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, confOlme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser 
cOlTespondente ao indicado no item 8 do fonnulário de infom1ações técnicas. 

4. declaração do profissional habilitado de que a cota do teneno, no local de 
instalação do sistema inadiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme detennina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 0112004; 

5. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, confonne disposto no subitem 12.1, alínea "f' da NOlma 
Complementar 01/2004; 

6. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das nonnas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contomo de 91dBIl da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da 
Norma Complementar 0112004; 

7. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
confonne disposto no subi tem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de ARQUIVAMENTO DO PROCESSO. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser pronogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confolme detem1Ínação disposta no 
subitem 7.3 da NOlma Complementar 0112004. / 

/ 
/7 / i 

Atenc. iosa.mell~J~;/// / ~~/ /r/. " 
/.~ '/;r /~>/~/,,0 ' .. , . 

/ / , .Y' /~ "--~ .:\;;~/, 
,~---éARLOS ALBERTO FREIRE REs:tt"NnE, J" '.' 

Diretor do Depmiamento de Outorga del.~j~rviço,s jli~J",{Jr; lia 
RAM - Processo 53000028487/09 - Medeiros IMG 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES _ A • .\,~tS'(, ~ ~<;td!) 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA.ir,ji8TfRiO D .. i,~ GGMuftiC.Ú,Ç;jts 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS SR.~.!2;fLl.ú .. DF 

53000 05930'1/2009 ··52 

Sr. Carlos Alberto Freire Resende 

Referência: Apresentação do Projeto Técnico de Radiodifusão Comunitária, conforme 
solicitação do ofício nr. 5418/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, datado de 20 de Outubro 
de 2009, referente ao processo nO 53000.028487/09, através do qual a Associação 
Beneficente São Francisco de Assis de Medeiros-MG requer a autorização para 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em Medeiros - MG. 

Prezado Senhor, 

Estamos apresentando o acima referenciado de acordo com a NORMA 
COMPLEMENTAR 01/2004 - SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

Em atendimento as exigências estabelecidas em Lei, seguem documentos 
relativos ao projeto técnico ora mencionado. 

1. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea a, segue como ANEXO A, o 
Formulário Padronizado, devidamente preenchido, contendo as características 
técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom. 

2. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea b, "b1" e "b2", segue como 
ANEXO B, a declaração firmada pelo representante legal da entidade, 
devidamente assinada. 

3. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea d, segue como ANEXO C, o 
diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificação técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, 
devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas. 

4. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea e, Segue como ANEXO D, a 
declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou 
estudo específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1 

5. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea f, segue como ANEXO D, a 
declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos. 

6. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea g, segue como ANEXO D, o 
parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a tO,das ~ exigências das normas técnicas em vigor 
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DOCUMENTO ANEXADO 
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aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBf.l da emissora não fica situadQ~\S' 
mais de 1 (um) Km de distância da antena transmissora em nenhuma direção. ,!'~,-1> 

7. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea h, Segue como ANEXO E, a 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta. 

8. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea c, segue como ANEXO F, a 
Planta de Arruamento com identificação do local de instalação do Sistema 
Irradiante, com indicação das Coordenadas Geográficas na forma GGoMM'SS", o 
traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área 
abrangida pelo contorno de 91 dBI-!, e o local da sede da entidade. 

Outrossim, estaremos a inteira disposição para dirimir eventuais dúvidas caso 
venham a existir. 

Sem mais para o momento, 

\,~~~ ayra F. A. G rdim 
73.568/0 

Atenciosamente, 

.~ 
Lucia Machado Cruvinel 
Presidente - 543.300.416-34 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~~;c, 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão -Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusa~ ~ 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 -REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I I I I I I - I I ] 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAISlslolCI IBIEINIEIFIIlclEINITIEI ISIÃIOI IFIRIAINICIIlslCIOI IDIEI 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

I A I S I S I I I S I I D I E I IMI E I D I E I I I R lO I S I - IMI G I O 14191 212 13 18121 O I O I O 11 16 11 I 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IRlulAI IvlEINIÃINlcl I 101 IEILI I IAlsl IMIAlcIHIAIDlol-lsl / INI-I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I / I / / / / I I I I IclEINITIRlol 1 I 1 1 I I I 1 I 1 
CIDADE UF 

IMIEIDIE I I IRlol S I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 1·1 I IMIGI 
CEP FONE FAX 

1318191 3101-1 0101 01 I I I I-I I I I I I I I I I I I I-I I I I I I I I I 
E-MAIL 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

I P I R I A Ic I A I IMI I I L I I I T lÃ I O I IMI I I R I A I N I D I A I - 1211 lo I I I 
BAIRRO CIDADE 

IclEINITIRlol I I I I I I I I I I I I I IMIEIDIEIIIRlolsl I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I / / / I / I / / I IMI G I 11 19 °/5 19 'I 4 13 "/ S 11 4 /6 °11 13 '11 19 "I W I 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IpIRIAlcIAIIMIIILIIITIÃI01IMIIIRIAINIDIAI-12111011111111 
BAIRRO CIDADE 

IclEINIT IRlol I I I I I I I I I I I I I IMIEIDIEI I IRlol S I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

I I I I I I I I I I I I I IMIGI 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

IJIOlsltl IwlIILlslolNI IRlolclHIAI IElplpl I I I I I I I I I I I I I 
MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

I S I T I R I 12151 I I 1 I I I 1 1 1 12 151 . lo 1 Watts I 1081611 - 1031- 1051801 
8 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

IIIDIEIAILI IIINIDI IclolMI IAINITI I ILITIDIAI IplTI /11/141 I I I 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I I O I . lo DB I 2 I 5 I . I O Im I I 12 I 5 I . I O Im 
ALTITUDE DO LOCAL 

I 1912141.IOlm 
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COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

I 3 I O I , O Imetros I I 4 I , I 5 I dB 

PERDAS NA LINHA (PL) 

I 11 I , I 3 I 5 I dB 

EFICIÊNCIA DA LINHA (EF) 

101,17131 

PerUas na linha (PL)=L.AL 
100 

Eficiência da linha (EF) = 10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log (pt. Ght. Gvt .11 ) = 10 log (0,025x 1 x 1 x 0,73) = - 17~~8dJl)<.' 

,.' • '_'f ... "'; 
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Pt = Potência do transmissor, elll kW. 1~":1'~ " "-

Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. j' . 7( fi) , 

Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes <{~ /' 06 (; V I 
11 = Eficiência da linha de transmissão ' ' ') ,~.~. 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser,~~l ou i~;~~~~r a 25 Watts. 

11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dB~) = 107 + ERP(dBI{) - 20 log d (km) 

ERP = potência efetiva irradiada 

d = distância da antena transmissora ao limite da área de sel'viço (raio da área de serviço) 

E(dB~) = 107 + (- 17,38) - 20 log 1 Km = 89,62 (dBu) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dB~. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

O TRANSMISSORA SER UTILIZADO É O STR25, DE FABRICAÇÃO DE JOSÉ WILSON ROCHA­

ME ONDE, EM ANEXO A ESTE FORMULÁRIO SEGUE CÓPIA DO CERTIFICADO DE 
HOMOLOGAÇÃO N° 0861-03-0580 NA CATEGORIA 11 COM EXPEDIÇÃO EM 30/07/2003 E COM 
VALIDADE INDETERMINADA. ESTE TRANSMISSOR POSSUI 25 WATTS DE POTÊNCIA DE 
SAÍDA. EM ATENDIMENTO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DA NORMA COMPLEMENTAR 02/98 E 
DA PORTARIA 83/99, A ERP (pOTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA) SERÁ DE -17,38 dBk E 
INFERIOR A 25 W ATTS. 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IMIAIYIRIAI IFIEIRIRIEIIIRIAI IDIEI IAINIDIRIAID/EI /GIAIRIDIIIM/ / 
REG.CREA ENDEREÇO 

17 13151 6 181/IDI IRlulAI IQIUI I INITI I INlol IBIOICIAI Ilulv1AI-1 2 11 13 1 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I I I I' I I I Ic IE IN IT IR lo I I I 
CIDADE UF 

IslAINIT IAI IRIIITIAI IDlol IslAlplulclAll1 I I I I I IMIGI 
CEP TELEFONE FAX 

13171514101-1010101 1013151-13141711131217121 I I I I-I I I I I I I I I 
E-MAIL 

Imla/rlr/al@lv/ilals/a/tlnleltl·lc/olml·/blrl / / I / / I / / / / I / 
LOCAL DATA 

ISITIAI IRIIITIAI IDlol IsIAlpluICIAIII-IMIGI I 11121/11111/121010191 

ASSINATURA 

FormRadCom InformTec 
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DECLARACÃO 

Eu, Lucia Machado Cruvinel, Brasileira, Casada, Professora, inscrita no CPF nO 

543.300.416-34, residente à Rua Venâncio Elias Machado-351-Centro, na cidade de 

Medeiros - MG, na condição de Presidente da Associação Beneficente São Francisco de 

Assis de Medeiros-MG, neste ato: 

Declaro, para fins de outorga junto ao Ministério das Comunicações e a ANATEL, 

que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação de Rádio 

( Comunitária da Associação Beneficente São Francisco de Assis de Medeiros-MG, a 

mesma interromperá imediatamente suas transmissões até que os problemas sejam 

sanados. 

Declaro, ainda, que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 

estação, caso estas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, a mesma 

interromperá suas transmissões. 

Para que a presente surta seus devidos efeitos legais, vai, por mim, devidamente 

assinada. 

Medeiros - MG, 12 de novembro de 2009. 

Lucia Machado Cruvinel - Presidente 

'. , CPF: 543.300.416-34 
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CARACTERISTICA PLANO TERRA ~~~S ~ ~, 

( 

CARACTERíSTICAS 

Faixa de frequência 
Polarização 
Ganho nominal PT 1/4 
C.OE nominal 
Impedância de entrada 
Potência 
Isolação de Polarização 
Conector de entrada 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS L TOA. 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Santa Cecília 
Pouso Alegre - MG 37550-000 

87,9 a 108 
Vertical 
O dBd 
< 1,1 
500 
300W 
>20 
N ou UHF Fêmea 

Tel: (35)3423 8688 Fax: (35) 3421 2043 
e-mail: ideal@idealantenas.com.br 



280· 

270· 

260· 

( 

Graus E/Emax E/Emax Graus 
(dB) 

0° ° 1 1200 

5° ° 1 1250 

10° ° 1 1300 

15° ° 1 1350 

20° -0,09 0,99 1400 

25° -0,18 0,98 145° 

30° -0,35 0,96 1500 

35° -0,45 0,95 1550 

40° -0,54 0,94 1600 

45° -0,72 0,92 1650 

50° -0,82 0,91 170° 

55° -0,92 0,9 1750 

60° -0,92 0,9 1800 

65° -1,01 0,89 1850 

70° -1,11 0,88 1900 

75° -1,21 0,87 1950 

800 -1,31 0,86 2000 

850 -1,41 0,85 2050 

900 -1,41 0,85 2100 

950 -1,51 0,84 2150 

100° -1,62 0,83 2200 

1050 -1,62 0,83 2250 

1100 -1,62 0,83 2300 

1150 -1,72 0,82 235° 

180· 

E/Emax E/Emax 
(dB) 
-1,72 0,82 

-1,72 0,82 

-1,72 0,82 

-1,72 0,82 

-1,72 0,82 

-1,72 0,82 

-1,72 0,82 

-1,72 0,82 

-1,62 0,83 

-1,62 0,83 

-1,62 0,83 

-1,51 0,84 

-1,41 0,85 

-1,51 0,84 

-1,62 0,83 

-1,62 0,83 

-1,62 0,83 

-1,72 0,82 

-1,72 0,82 

-1,72 0,82 

-1,72 0,82 

-1,72 0,82 

-1,72 0,82 

-1,72 0,82 

/ 

7í~)!.1; 
~~~t~ 

CARACTERISTICA PLANO TERRA 1,~~S .~ 

80· 

90· 

100· 

Graus E/Emax E/Emax 
(dB) 

2400 -1,72 0,82 

2450 -1,72 0,82 

250° -1,62 0,83 

255° -1,62 0,83 

2600 -1,62 0,83 

265° -1,51 0,84 

2700 -1,41 0,85 

2750 -1,41 0,85 

2800 -1,31 0,86 

2850 -1,21 0,87 

2900 -1,11 0,88 

295° -1,01 0,89 

3000 -0,92 0,9 

305° -0,92 0,9 

3100 -0,82 0,91 

3150 -0,72 0,92 

320° -0,54 0,94 

3250 -0,45 0,95 

330° -0,35 0,96 

3350 -0,18 0,98 

3400 -0,09 0,99 

345° ° 1 

3500 

° 1 

355° ° 1 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS L TDA. 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Santa Cecília 
Pouso Alegre - MG 37550-000 

Tel: (35)3423 8688 Fax: (35) 3421 2043 
e-mail: ideal@idealantenas.com.br 



DIAGRAMA DE ELEVAÇÃO 

ANTENA PLANO TERRA 1/4" 
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Graus E/Emax (dB) E/Emax 

° 5 
10 
15 
20 

/ 25 
30 
35 
40 
45 
50 
55 
60 
65 
70 
75 
80 
85 
90 
95 
100 
105 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS L TOA. 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Santa Cecília 
Pouso Alegre - MG 37550-000 

-1,3 
-1,1 
-0,6 
-0,6 
-0,3 
-0,1 

° ° -0,4 
-1,1 
-1,1 
-2 

-2,6 
-3,4 
-5,1 
-7,6 

-10,6 
-13,6 
-16,6 
-14,6 
-10,6 
-8,1 

0,86 
0,88 
0,93 
0,93 
0,97 
0,99 
1,00 
1,00 
0,95 
0,88 
0,88 
0,79 
0,74 
0,68 
0,56 
0,42 
0,30 
0,21 
0,15 
0,19 
0,30 
0,39 

Tel: (35)3423 8688 Fax: (35) 3421 2043 
e-mail: ideal@idealantenas.com.br 
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CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO TRANSMISSOR DE 25 Watts 
FABRICANTE: José Wilson Rocha-EPP - Modelo: STR25 

ESPECIFICAÇÃO DO TRANSMISSOR 

a) FREQÜÊNCIAS: Ajustável internamente através de jumper's de programação de 
87,9 a 108,0 MHz 

b) POTÊNCIA MÁXIMA E REDUÇÕES: 25 fW} com redução até 5 [W}. 

c) DESIGNAÇÃO DAS EMISSÕES: 180KF3EGN 
--~----~----------------------------------

d) QUANTIDADE DE CANAIS DE TRANSMISSÃO: 1 - Sintetizado 

e) SEPARAÇÃO ENTRE CANAIS: 

- DE TRANSMISSÃO: 100 kHz 

f) OUTRAS INFORMAÇÕES: -Impedância entrada de áudio 600.0 desbal. - conector RCA 

-Impedância saída 50.0 desbalanceado - conector UHF 
- Nível de entrada @ 75kHz de desvio - OdBm 

1. CARACTERÍSTICAS GERAIS 

a) - Equipamento: 
b) Potência: 
c) Tipo De Emissão: 

d) Impedância De Saída : 
e) Número De Canais: 
f) Tensão De Alimentação: 
g) Faixa De Freqüência: 
h) Geração de Freqüência: 
i) Consumo máximo: 
j) Dimensões e peso: 

Transmissor de FM 
25W com redução até 5W 
180KF3EGN 

256KF8EJilF 
3 00KF8EWF 
50Q - desbaZanceada 
1 por programação inte/'11a; 
220 Vac / 110Vac; 
87,9MHz a 107,9MHz 
Sintetizada; 
90 Watts 
Largura: 482 [mm} 
Altura: 95 [mm} 
Profundidade: 410 [111m} 
Peso: 5,8kg 

1.11-IMPEDÂNCIA DE ENTRADA DE AUDIO: 

Impedância de Entrada Áudio Mono de 20Hz a 15 kHz: 6000 balanceada - conectar CANNON com Pré­
ênfases de O. 25yS. 50yS e 75yS; 

Impedância de Entrada de Áudio Composto de 20Hz a 53kHz: lOkQ desbalanceada - conectar BNC: 

Impedância de Entrada de Áudio SCA de 53kHz a 100kHz: JOkQ desbalanceada - conectar BNC: 

Impedância de Saída de RF: 50n desbalanceada - conectar UHF femea . 

1.12- NíVEL DE ENTRADA DE AUDIO: 
Nível de entrada de Áudio Mono para ± 75kHz de desvio: --,-+-,,-,12=d=B="-,--,1 1,--,9,-,-,,,,-2,-,Vp~p'-L: ______________ --'-

Nível de entrada de Áudio Composto para ± 75kHz de desvio: "'-Od""B"'r'-'-n.L1 "'-2,""2-'--V""PP"-': ________________ --'-

Nível de entrada de Áudio SCA para ± 7,5kHz de desvio: ",-,Od""B=""-.l <-12"",=2"-oVp"'p"-'-: ______________ -----'-
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1.13- O TRANSMISSOR É DOTADO DAS SEGUINTES LEITURAS: 
a) Tensão contínua do estágio de potência; 
b) Corrente do estágio de potência; 
b) Potência direta 
c) Potência refletida. 
d) índice de Modulação 

1.14 - O TRANSMISSOR CONTA AINDA COM OS SEGUINTES CIRCUITOS DE PROTEÇÃO: 
a) Sobretemperatura; 
b) Alarme e bloqueio do transmissor por falta de lock do sintetizado r; 
c) Alarme e bloqueio do transmissor por estacionária elevada; 

2-EXAMESEXECUTADOS 

2.1 - TOLERÂNCIA DE FREQÜÊNCIA 

2.1.1 - POR VARIAÇÃO DE TENSÃO E TEMPERATURA, SIMULTANEAMENTE: 

Temp.[°C] Tensão [V] Freqüência [Hz] L1 fo nominal [Hz] L1 total [PPM] 

O +10% = 126,5 100.099.575 425 4,245 
- 10% = 103,5 100.099.579 421 4,205 
+10% = 126,5 100.100.016 16 0,159 

25 nominal = 115,0 100.100.015 15 0,149 
- 10% = 103,5 100.100.019 19 0,189 

50 + 10% = 126,5 100.100.872 872 8,711 
-10% = 103,5 100.100.875 875 8,741 

NOTA: As medidas de estabilidade climática foram executadas no laboratório do INATEL - Instituto 
Nacional de Telecomunicações, em sua câmara climática. 

2.1.2 - Por tempo em "Stand by": 

Tempo [min] Freqüência [Hz] 
1 
5 
10 
15 
20 
25 
30 

2.1.3 - Instrumental Utilizado: 

Frequency Counter Yaesu YC500J 
Multímetro digital CIE 5125 
Câmara Climática ROHM 
Wattímetro BIRD - Mod. 43 

100.100.015 
100.100.017 
100.100.018 
100.100.018 
100.100.019 
100.100.019 
100.100.020 

Carga fantasma DENKI - RC 800/30 
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2.2 - MEDIDAS DE POTÊNCIA 

2.2.1 - Potência da Portadora sem Modulação: 

TI' Má . M' . 15' empo para eltura entre Xlmo e mImo = mmutos 
Valor [W] Variação Máx. 

Designação Especif. Medido W % 

-10% (l03,5V) Nom (l15V) +10% (l26,5V) 
Plena 25W 24,5W 25W 25W 0,5W 2% 
Reduzida1 12,5W 12,5W 12,5W 12,5W O O 
Reduzida2 5W 5W 5W 5W O O 

2.2.2 - Consumo de Potência de Fonte: 

Aplicado um tom de modulação constante de 1 kHz, com amplitude suficiente para obter desvio 
pleno. 

POTÊNCIA W CONSUMO [W] RENDIMENTO [%] 
25W 84W 30% 

12,5W 76W 16% 
05W 48W 10% 

Nota: a potência é aJustávelmternamente por um tnmpot, de forma linear, sem acesso externo. 

2.2.3 - Instrumental Utilizado: 

Varivolt DENKI - RC 800/30 
Gerador de Áudio ROHDE & SCHW ARZ - CMS-54 
Demodulador Padrão ROHDE & SCHW ARZ - CMS-54 
Multímetro Digital CIE 5125 
Wattímetro ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Carga Fantasma ROHDE & SCHW ARZ - CMS-54 
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2.3 '- ANÁLISE ESPECTRAL 

2.3.1 - Atenuação de Emissões Espúrias: 

2.3.1.1 - Emissões Superiores à Portadora seni modulação> M 600KHz: 

Valores lidos até 1,8 GHz. 

Freqüência Atenuação de emissão não essencial [dBc] 
Para 25 rW] Para 12,5 [W] Para 5 [W] 

2 0. Harmônico 67 68 68 
3 0. Harmônico 65 69 69 
4 0. Harmônico 66 69 68 
5°. harmônico 68 >80 >80 
6°. harmônico 81 >80 >80 
7°. harmônico 81 >80 >80 
8°. harmônico 81 >80 >80 
9°. harmônico 69 >80 >80 

10°. harmônico 80 >80 >80 
11 0. harmônico 80 >80 >80 
12°. harmônico 80 >80 >80 
13°. harmônico 80 >80 >80 
14°. harmônico 80 >80 >80 
15°. harmônico 80 >80 >80 
16°. harmônico 80 >80 >80 

2.3.1.2 - Emissões inferiores à freqüência da pOJiadora: 

Freqüência Atenuação de emissão não essencial t-.f> 600kHz [dBc] 
[kHz] Para 25 [W] I Para 12,5 [W] I Para 5 [W] 

O a 100.100,00 >80 J >80 I 

2.3.1.3 - Emissões de Ruídos e Espúrios entre 120 e 240 [kHz]: 

Para 25 W] Para 12,5 [W] Para 5 [W] 
50 [dB] > 48 [dB] > 48 [dB] 

2.3.1.4 - Emissões de Ruídos e Espúrios entre 240 e 600 [kHz]: 

Para 25 [W] Para 12,5 [W] Para 5 [W] 
> 60 [dB] > 60 [dB] > 60 [dB] 

2.3.2 - Instrumental Utilizado: 

Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - NS.: 840.0009.54 
Analisador de Espectro: Áudio Analizer HP 8903A 

>80 

",' 
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- RESPOSTA DE ÁUDIO 

2.4.1 - Resposta de Áudio @ Freqüências de 50 a 100.000 Hz: 

2.4.1.1 - Resposta de Audio Mono de 20 a 15.000 Hz, com Pré-ênfase de 75 J.IS 

Desvio [kHz] 

Freq.Modu1ante [Hz] 
PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: 
25%ou± 18,75kHz 50% ou ± 37,5kHz 100% ou ± 75kHz 

50 18,77 37,69 75,01 
200 18,77 37,58 75,01 
500 19,08 38,53 77,02 
800 20,02 40,33 80,30 

1.000 20,65 41,92 83,36 
2.000 25,91 52,49 * 
4.000 40,12 81,04 * 
6.000 56,08 * * 
8.000 72,58 * * 
10.000 88,97 * * 
12.000 * * * 
15.000 * * * 

fi - Para estas medidas, houve sobremodulação ( modulação acima de ± 100kHz) devido a atuação da Pré-enfase, cabe 
aos equipamentos de áudio ( processador de áudio) evitar a sobremodulação. 

2.4.l.2 - Resposta de Áudio SCA de 53 a 100.000 Hz, sem Pré-ênfase. 

PARA DESVIO DE 10% ou ± 7,5kHz: 

Freq.Modulante Desvio [kHz] 
[Hz] 

55.000 7,50 
60.000 7,32 
65.000 7,11 
70.000 6,48 
75.000 6,70 
80.000 6,55 
85.000 6,50 
90.000 6,45 
95.000 6,42 
100.000 6,40 
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2.4.1.3 - Resposta de Áudio Composto de 50 a 53.000 Hz, sem Pré-ênfase. 

Desvio [kHz] 

Freq.Modulante [Hz] 
PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: 
25%ou± 18,75kHz 50% ou ± 37,5kHz 100% ou ± 75kHz 

50 18,70 37,79 76,07 
200 18,60 37,60 75,43 
500 18,55 37,58 75,54 
800 18,73 37,58 75,54 

1.000 18,73 37,58 75,54 
2.000 18,55 37,58 75,54 
4.000 18,50 37,50 75,43 
6.000 18,52 37,50 75,54 
8.000 18,45 37,41 75,75 
10.000 18,48 37,52 75,86 
12.000 18,45 37,52 75,80 
15.000 18,41 37,52 75,65 
17.000 18,41 37,41 75,43 
20.000 18,11 36,74 74,06 
23.000 17,38 35,15 73,25 
25.000 17,30 34,55 73,15 
27.000 17,25 34,48 73,07 
30.000 17,11 34,90 72,95 
33.000 16,95 34,25 72,82 
35.000 16,80 34,23 72,80 
37.000 16,75 34,15 72,65 
40.000 16,70 33,95 72,40 
43.000 16,68 33,82 72,15 
45.000 16,55 33,75 71,95 
47.000 16,50 33,68 71,82 
50.000 16,42 33,65 71,78 
53.000 16,41 33,51 71,70 

2.4.1.5 - Instrumental Utilizado 

Gerador de áudio TRIO AG 203 
Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - NS.: 840.0009.54 
Analisador de Distorção 33A - HP 
Medidor de Desvio MS57C - ANRITSU 

2.5 - DISTORÇÃO HARMÔNICA DE ÁUDIO: 

2.5.1 - Distorção Harmônica de Áudio SCA de 55 a 100.000 Hz: 

PARA DESVIO DE 10% ou ± 7,5kHz: 

Freq.Modulante 
Distorção Harmônica 

rHzl 
55.000 0,70 
60.000 0,75 
65.000 0,77 
70.000 0,75 
75.000 0,78 
80.000 0,79 
85.000 0,81 
90.000 0,85 

l;:;~~:;(\ 95.000 0,87 , 

',~::::;< 100.000 0,90 
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2.5.2 - Distorção Harmônica de Áudio Composto de 50 a 53.000 Hz, sem Pré-ênfase. 

Freq.Modulante 
Distorção Harmônica 

[Hz] PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: 
25% ou ± 18,75kHz 50% ou ± 37,5kHz 100% ou ± 75kHz 

50 0,30 0,20 0,20 
200 0,29 0,20 0,18 
500 0,29 0,18 0,18 
800 0,29 0,17 0,19 

1.000 0,31 0,17 0,20 
2.000 0,31 0,18 0,28 
4.000 0,31 0,19 0,49 
6.000 0,31 0,20 0,69 
8.000 0,33 0,20 0,73 
10.000 0,36 0,18 0,75 
12.000 0,38 0,16 0,79 
15.000 0,35 0,16 0,77 
17.000 0,34 0,17 0,67 
20.000 0,32 0,16 0,54 
23.000 0,33 0,14 0,45 
25.000 0,35 0,16 0,34 
27.000 0,36 0,15 0,30 
30.000 0,31 0,18 0,31 
33.000 0,32 0,21 0,33 
35.000 0,33 0,26 0,35 
37.000 0,30 0,30 0,38 
40.000 0,33 0,32 0,40 
43.000 0,38 0,41 0,41 
45.000 0,37 0,41 0,45 
47.000 0,41 0,45 0,47 
50.000 0,44 0,47 0,47 
53.000 0,62 0,46 0,51 

2.5.3 - Distorção Harmônica de Áudio Mono de 50 a 15.000 Hz, com Pré-ênfase de 75jJS 

Distorção Harmônica 

Freq.ModuIante [Hz] 
PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: 
25% ou ± 18,75kHz 50% ou ± 37,5kHz 100% ou ± 75kHz 

50 0,34 0,30 0,20 
200 0,35 0,32 0,19 
500 0,41 0,33 0,19 
800 0,40 0,35 0,20 

1.000 0,39 0,33 0,20 
2.000 0,39 0,31 * 
4.000 0,37 0,30 * 
6.000 0,37 * * 
8.000 0,36 * * 
10.000 0,35 * * 
12.000 * * * 
15.000 * * * 

* - Para estas medidas, houve sobremodulação ( modulação acima de ± 100kHz) devido a atuação da Pré-enfase, cabe aos 
equipamentos de áudio ( processador de áudio) evitarem a sobremodulação. 
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2.6 - RuíDO POR MODULAÇÃO: 

2.6.1 - Ruído Por Modulação de Freqüência 
Sinal medido na faixa de 50 a 15.000 Hz 
Valor Encontrado: 66 dB 

2.6.2 - Ruído Por Modulação de Amplitude 
Sinal medido na faixa de 50 a 15.000 Hz 
Valor Encontrado: 50 dB 

2.7 - Instrumental Utilizado: 

Gerador de Áudio Audio Analizer HP 8903A 
Demodulador Padrão ROHDE & SCHW ARZ - CMS-54 
Wattímetro ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Medidor de Desvio ROHDE & SCHW ARZ - CMS-54 
Carga Fantasma ROHDE & SCHW ARZ - CMS-54 
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FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1. SERVIÇO 2. REGISTRO FISTEL 

Radiodifusão Comunitária - RadCom 

3. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Denominação Social: Associação Beneficente São Francisco de Assis de Medeiros-MG 

Denominação Fantasia: 

CNPJ: 04.922.382/0001-61 

4. ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

Logradouro: Rua Venâncio Elias Machado-s/n 

( Cidade: Medeiros 

CEP: 38930-000 

Bairro : Centro 

UF:MG 

Telefone: 

5. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 

Logradouro: Praça Militão Miranda - 210 

Cidade : Medeiros 

Coordenadas Geográficas: Latitude 19°59'43" S 

6. TRANSMISSOR 

Fabricante: José Wilson Rocha - ME 

Potência Saída ( Pt ) : 25W 

7. ANTENA / TORRE 

Bairro: Centro 

UF:MG 

Longitude: 46°13'19" W 

Modelo: STR 25 

Certificação: 0861-03-0580 

Fax: 

Fabricante :Ideal Indústria e Comércio de Antenas Ltda. Modelo: PT 1/4 Ganho máx (Gt) : O dB 

( Altura em relação ao solo: 25 m Altura da torre: 25m Altitude do local: 924m 

8. LINHA DE TRANSMISSÃO 

',~ 

Fabricante: RFS do Brasil Telecom Ltda 

Atenuação em 100 m (AI) : 4,5 dE 

Perdas na linha: ( PI ) : ( L x AI ) / 100 

Modelo: RGC 213 

Perdas na linha: (PI ) : 1,35dB 

Comprimento ( L ) : 30 m 

Eficiência da linha (Ef): 0,73 

Eficiência da linha ( Ef) : 1 O-(PI) /10 

9. POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA ( ERP ) 

ERP (dBk) = lOxlog (Pt x Ght x Gvt x 11 ) = lOxlog (0,025 x 1 x I x 0,73) = -17,38dBk 
Onde: Pt ~Potência do transmissor, em kW ; 

Ght ~ Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes; 
Gvt ~ Ganho da antena, no plano vertical, em vezes; 
11 ~ Eficiência da linha de transmissão. 

, 
J 
, 

.' 

RESUMO DO PROJETO TÉCNICO DA EMISSORA 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DE 

MEDEIROS-MG 

RESPONS . VEL TÉCNICO 

Eng'. Mayra Fade Gardim 
CREA73. D - MG 

SANTA RlTA DO SAPUcAÍ - MG 
12 de novembro de 2009 

Folha 01 de 03 

.~ 
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10. INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E ( dBu ) = 107 + ERP ( dBk ) - 20*log d ( km ) 

107+ ( - 17,38 ) - 20 log 1,0 = 89,62 dBu 

Onde: ERP ~ Potência efetiva irradiada. 

d ~ distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço ). 

13. OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

o transmissor utilizado será o transmissor STR 25. 
Obs.: o transmissor será calibrado internamente para operar com 25,0 Watts, desta forma, como a atenuação dos 

30 m de cabo RGC213 utilizado será de 1,35 dB's, 11 = 0,73, a potência que chegará à extremidade do cabo será de 
-17,38 dBk, portanto, como o ganho da antena é unitário, a potência irradiada será inferior a 25Watts. 

/ 

RESUMO DO PROJETO TÉCNICO DA EMISSORA RESPONSA V~;ECN[CO SANTA RITA DO SAPUCAÍ - MO 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE Eng". Mayra F'3~ rade Oardim 12 de novembro de 2009 

ASSIS DE MEDEIROS-MG CREA 73 ID - MO Folha 02 de 03 

'-"/) " 
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14. DECLARAÇÃO 

Eu, Eng". Mayra Ferreira de Andrade Gardim, CREA 73.568/D - MG, declaro que a cota do terreno ( solo) 

no local de instalação do sistema irradiante ( base da torre ) da emissora de Rádio Comunitária da Associação 

Beneficente São Francisco de Assis de Medeiros-MG, sediada à Praça Militão Miranda - 210, no Bairro Centro, na 

cidade de Medeiros, no estado de Minas Gerais, de Coordenadas 19°59'43" S de latitude e 46°13'19" W de longitude 

não tem desnível maior que 30 ( trinta) metros com relação a cota de qualquer ponto do terreno no raio de 1 km em 

torno do local ( torre ) do sistema in'adiante, atendendo, assim, as condições exigidas pela Norma Complementar 

01/2004, item 18.2.7.1 

Declaro, ainda, a inexistência de aeródromo na localidade de instalação do Sistema Irradiante. 

15. PARECER CONCLUSIVO 

A instalação proposta atende a todas as exigências das Normas Técnicas em vigor aplicáveis à mesma, e o 

contorno de 91 dBu da emissora, conforme especificado neste projeto, não fica situado a mais de 01 (um) km de 

distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

16. DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

Nome Completo :Mayra Ferreira de Andrade Gardim 
Endereço: Rua Quintino Bocaiúva - 213 

Cidade: Santa Rita do Sapucaí 

CEP : 37.540-000 

E.mail: mayra@viasatnet.com.br 

Reg. CREA: 73.568/D - MG 
Bairro : Centro 

UF:MG 

Telefone: (035) 3471 - 3272 Fax: (035) 3471 - 3272 

de novembro de 2009 

RESUMO DO PROJETO TÉCNICO DA EMISSORA RESPONSA VEL TECNICO 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS Eng" Mayra F Andrade Oardim 

SANTA RITA DO SAPUCAI - MO 
12 de novembro de 2009 

DE MEDEIROS-MG CREA73.568/D - MO 
Folha 03 de 03 
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'q ·.IW);) • m CJ~"'_A:,,~",,9 Av. Álvares Cabral, 1600 . StO Agostinho • Belo Horizonte/MG ARTNÚM~~ 
30170-001 • www.crea-mg.org.br. Tel.: 31.3299-8700 

1 _ 510120~ \S' 
e Agronomia de MlnasGerills 08002830273 (Ouvidoria) .0800031 2732 (Atendimento) 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 
MATRIZ OBRA I SERVIÇO 

CONTRATADO 
04 Nome do profissional responsável pela Obra ou Serviço I 05 Registro no CREA 07 CPF 

MAYRA FERREIRA DE ANDRADE GARDIM MG-73568/D 688.512.196-72 
06 Título(s) do Profissional 

,.;. , '. 
", : [. 

ENGENHEIRO ELETRICISTA , 
'. 

-.' '.' " 

\r" 
oh/. 1Ó; . . 

~{; . 
A 

09 Endereço residencial do Profissional \ 10 CEP ( . "~;I';=Bfo.8 RUA QUINTINO BOCAlUVA 213 CENTRO SANTA RITA DO SAPUCAI MG 37540-000 

11 Nome da empresa contratada 

( 
VlASATTECNOLOGIAEM COMUNICACOES L TDA 

12 Registro no CREA 113 CNPJ 114 Capital Social 15 Telefone 

39035 71.402.739/0001-78 50.000,00 ( 35) 3471-3272 

16 Endereço para correspondência 17 CEP 

RUA QUINTINO BOCAlUVA 294 CENTRO SANTA RITA DO SAPUCAI MG 37540-000 

. : '.;, : CONTRATANTE , " 
.',. ...... '. . "o' 

18 Nome do contratante 19 CPF ou CNPJ 

ASSOC BENEF S FRANC DE ASSIS DE MEDEIROS 04.922.382/0001-61 
20 Endereço para correspondência 21 CEP 

RUA VENANCIO ELIAS MACHADO S/N CENTRO 38930-000 

. .: . . . DADOS ,DA OBRA I SERViÇO :'. .' .,':. 'i , 
22 Nome do proprietário 23 CPF ou CNPJ 

ASSOC BENEF S FRANC DE ASSIS DE MEDEIROS 04.922.382/0001-61 

24 Endereço da obra ou serviço 

PRACAMILlTAO MIRANDA210 CENTRO 

25 Munlclplo 26 CEP 

MEDEIROS-MG 38930-000 

28 Atividade Técnica 
01 Geral Tipo 02 Gerlal Tipo I 03 Geral Tipo I 04 Ger~1 Tipo 05 Geral TI po 06 Ger~1 Tipo I 07 Ger~1 Tipo 08 Ger~1 Tipo I 09 Ger~1 Tipo 110 Ger~1 Tipo 

43 I 28 
I 

( 

33 Finalidade 34 Ent. Classe 35 Quantificação 36 Unidade 37 Valor da obra/servlço 38 Honorários 39 Tipo contrato 

48200 0124 1,00 42 1.400,00 7 

40 Descrição complementar 

PROJETO TECNICO DE RADIODIFUSAO(FM) DE BAIXA POTENCIA(25W) 

VINCULAÇÃO LEGAL 

6~;;:::( P\J"X:":;~;:~;~'t ~ A ART é regida pela Lei 6496/77 e, na falta de outro documento, 
vale para todos os efeitos legais, como contrato entre as partes. 

LEMBRETE 

\ ~ \. I LOe"- G;õA (~ , Conclufda a obra ou serviço, há a necessidade de solicitar baixa 
da ART no CREA·MG. Cada ART baixada incorpora-se ao acerto UitL l/Lu~ ~ . f\, ~ru J J Lz técnico do profissional, do qual pode-se obter certidão mediante 
requerimento. O acervo técnico é documento de grande valia, 

~ . 'r~"-principalmente como currlculo, para participação de licitações e 
comprovações Junto à previdência para efeito de aposentadoria. 

As Informações constantes nesta ART são de exclusiva responsa-
~ trJTL{A«uQj 

bllldade do profissional. CO~ATANTE 

A./,.( ""c",. ;,;'.: . '.ESTA ARr'sO'EVAI;IDAAPoSA,·ÇQMRROY.NCAO[)QSEU PAGAN!t;N ,u:;,:), ~,;:,:, .. ,:;,\:·o, \ ...•. ;,,', ',' 

42 Data do pagamento 143 Valor da taxa de ART 1 Esta ART foi verificada eletronicamente pelo CREA-MG em12/11/2009 
30 00 Documento válido após a comprovação do pagamento. É de responsabilidade do 

, profissional o envio da via do CREA-MG para fins de registro no acervo técnico. 

-AUTENTICAÇAO MECÂNICA VIA CO NT RAT ANT E 
SICOOB309ó03 241109 008 0010 ••••••••• 30,OQ 0401 
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M M I 
CEPo 38.930-000 Q ESTADO DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO 

Certificamos, para os fins que se fizerem necessários junto ao 

Ministério das Comunicações, que a Praça Central da cidade de 

Medeiros/MG, localizada de frente para Igreja Matriz de São José, 

( constante no mapa cadastral da sede do município, é denominada de 

Praça Militão Miranda. 

( 

Por ser a expressão da verdade, datamos e assinamos a presente. 

Medeiros, 23 de novembro de 2009. 

CRUVINEL 
Prefeito Municipal 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 54 I ~ lO ~IRADCOMIDOSISSCE-MC 

Processon° 53 Da). O:2,8)..(! 1-! '09 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . 
(~)CJ.1.mprid~ parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) C'umprídas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

::;;;(;)4ic[TJjao Stl.()5n''J]/;ç,iJ 2to TM,!I$/1;".G5é?;e.. 1/151ZJ 9vc ;4/0 -77r eAJ///itJV 

Analista responsável: ..... ~~----=~=--__ . _______ --'-_ 

y ·SIAPE; ____ --c-::--,--~~ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

~Cumpridas integralmente ,.,', '- .cc •. "","" ..... ".') 

(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: ~·-'":;J":'""'Cc;,,;;;:,,~~-:;.ç.{.J;:jlJ!~~.;:,:iJ.t 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 



-.~, . 

DENOMINAÇÃO: 

CNPJ-FLS.30 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. oS q {,I, q G (J~f)j;t~ ~ '0 ' f 1) , , ' 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO -FLS . .154, 11- (j~l~ffi~-'-' f1-J, rt) 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO -:rLS. 

~ .i f 

,DlruiTORIA: VÁLIDA'ATÉ: ;1-1/ Oel/ ,,2()/1 MANDATO:;l ANOS-:-ART. )1.1.9. 

'lVIEMBROS FLS~ 1P 

7 
! 

! 
Brasília O,p / ,1º-,; oq ,-------



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE' RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028487/09 Localidade/UF: Medeiros/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DE MEDEIROS 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULlRADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. 07/08/98? Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especffico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: 0,00 I b. Fabrlcante: Ideallnd. e com. de Antenas Uda c. Modelo: PT-1/4 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 25,00 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Indeterminado 

a. Fabrlcante: José Wilson Rocha Ib. Modelo: STR-25 J c. Categorla: 2H I d. Certificado: 0861- 03 - 0580 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
Sim 

entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

EM RELAÇAo A SEGUNDA ANÁLISE TÉCNICA, O PROCESSO NÃO SE ENCONTRA INSTRUIDO. 
NO FIT ENVIADO PELA ENTIDADE O CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DO TRANSMISSOR ESTA SUSPENSO 
CONFORME CÓPIA ANEXA. 

... ,ardi· 
;"f 

-.) ~···I. '.: ' " 

30/12/2009 RadCom 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 

Entidade: 

Aviso: 

30/12/2009 

53000.028487/09 Localidade/UF: Medeiros/MG 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DE MEDEIROS 

30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 

JORGE LUli?; MORGENSTERN AIUB 
(Analista) 

RadCom 

Canal: 200 

Página 2 de 2 



Certificado de Homologação - Requerimento n° 0837/03 Page 1 of 1 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) .. ' J •. . " • 

,..,..'" . 

N° 0861-03i-~~~~ ... ",(), 
Validade: Suspensílem ~#4'IZO:09 .. 

Emissão: 30/07/200~. .'~'>~>' Ci ", ')6 
Fabricante: 

JOSÉ WILSON ROCHA - EPP 

RUA RODOLFO GUERINO ADAMI35 FAMíLIA ANDRADE 

i1,' cl' , 
37540-000 - SANTA RITA DO SAPUCAI- MG 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatel n° 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nO NCC 1175/03 , emitido pelo OCD 
- Associação NCC Certificações do Brasil. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente 
para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do serviço ou 
aplicação a que se destina, 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria 11 

Modelo(s): 

STR25 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Os produtos devem estar ajustados na 
Telecomunicações - Anatel antes de seu 

Observações: 

Constitui obrigação do fabricante do 
Regulamento anexo à Resol 
assim como observar e manter 

As informações constantes 
Certificação e Homologação, 

competente da Agência Nacional de 

identificação do produto homologado, nos termos do art, 39 do 
comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, 

t"mAnt"r"m a certificação original. 

10lClaa,cao podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de 
, (www.anatel.gov.br). 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

http://sistemas.anatel.gov .brlsgchlCertificado/HomologacaoPNCC.asp?consulta= 1 &?Nu... 30/12/2009 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R"':" 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 Fax: (61) 311-6617 

A Senhora / 

Lucia Machado Cruvinel 
Associação Beneficente São Francisco de AS'sis de Medeiros 
Rua Venâncio Elias Machado, s/n° - Bairro Centro 
CEP: 38.930-000 Medeiros / MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

O) to 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.028487/09, na localidade 
de Medeiros/MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 

i pretendidas para a estação de RadCom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual 
deverá ser corrigido o seguinte item: 

* Item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor celiificado pela 
ANATEL, especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com 
potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo 
com o disposto no subitem 18.3.1 da Norma 0112004, visto que o equipamento 
proposto encontra-se com o Certificado de Homologação SUSPENSO pela 
ANATEL conforme folha anexa. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de indeferimento do processo. 

JLMA - Proc. W 53000.028487/09 - RADCOM/DOS/SSCE-MC ~ 
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SI"" C,eo" 
" " k Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prolTogado, por uma única 

vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Carlos Alberto Freir esende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

i. 

JLMA - Proc. N" 53000.028487/09 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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T E C N O L O I A E ,\, C O M UNI C""" Õ E S 

N/ref. : 007-10 - VST - 27 de janeiro de 20101 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS MINI8T~RIO DAS C(jMUt·HC.~ç:l5E!i 

Sr. Carlos Alberto Freire Resende 

8R.l\ afUA • CrF 

53000005-139/2Il1O.,'96 

SE APAlSCE 

Ü3.lin.t20iO-ú9 :49 
Referência: resposta ao ofício nr. 6679/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, datado de 30 
de dezembro de 2009, referente ao processo rlQ):53000:()2âi4'87109~) através do qual a 
Associação Beneficente São Francisco de Assis de Medeiros-Ma requer a 
autorização para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em Medeiros - MG. 

Prezado Senhor, 

Em resposta ao ofício mencionado acima, segue em anexo os seguintes 
documentos: 

1. novo Formulário Padronizado, devidamente preenchido, éontendo as 
características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação. A 
título de esclarecimento, ressalto que, quando do envio do projeto técnico, o 
certificado de homologação do transmissor encontrava-se válido. 

2. novo diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação 
do Norte Verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificação técnicas do 
sistema irradiante proposto; 

Sem mais para o momento, coloco-me ao seu dispor para quaisquer esclarecimentos. 

Cordialmente, 

~I 

HOME PAGE: www.viasatnet.com.br 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão - Departamento de Outorga de Serviços de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I I I I I I I I - I I ] 

uso EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

I A I S I S lO IC·I I B I E I N I E I F I I I C I E I N I T I E I I S I Ã I O I I F I R I A I N I C I I I S I C 101 I D I E I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

I A I Si S I I I S I I D I E I IMI E I D I E I I I R lo I S I - IMI G I O 1419121213181210 I O I O 11 1611 I 
DENOMINAÇÃO DE F ANT ASIA 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IRlulAI IvlEINIÂINlcl I 101 IEILI I IAI si IMIAlcIHIAIDlol-1 S 1/ INI-I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I IclEINITIRlol I I I I I I I I I I I 
CIDADE UF 

IMI E I D I E I I I R I O I S I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 11 I I IMI G I 
CEP FONE FAX 

13181913101-1010101 I I I I-I I I I I I I I I I I I I-I I I I I I I I I 
E-MAIL 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IplRIAlc IAI IMIIILIIITIÃlol IMIIIRIAINIDIAI-1211101 I I 
BAIRRO CIDADE 

IclEINITIRlol I I I I I I I I I I I I I IMIEIDIEIIIRlolsl I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I I IMI G I 11 /9 °/5 /9 '/4 /3 ,,/ S // 4 /6 °/1 /3 '/1 /9 ,,/ W / 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

I p I R I A Ic I A I IMI I I L I I I T I Ã I O I IMI I I R I A I N I D I A I - 1211 lo I I I I 
BAIRRO CIDADE 

IclEINtr IRlol I I I I I I I I I I I I I IMIEIDIEIIIRlolsl 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

I I I I I I I I I I I I I IMIGI 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

I I I 
I I I I 

IAlulAOClI IclolRIRIEIAI IElolulIlp.1 IEILIEITIRlôlNIIlclolsl ILITIDIAI 
MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

I S I p I 5 I O I 2 I 5 I I I I I I I I I I I 2 I 5 I , I O I Watts I 106180 I - 1031 - 1051281 
8 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I A I u I A I D I I C I O I R I R I E I A I I E 10.1 I E I L I E.I I L I T I D I A I I P I T I I O I d I B I I I I 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

I I O I , lo OClB 12151 , I O I Dl I. 1",J.2,t5J ,\:Loj.mC\.~i ;"i::~>:i~.ik, 1912141 , I O I Dl 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IKIMlpl I I I I I I I I I 



/ 

I 

CG>MPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100111 (AL) 

I 3 I O I , lo Imetros I I 4 I , I 5 I dB 

PERDAS NA LINHA (PL) 

I 11 I , I 3 I 5 I dB 

EFICIÊNCIA DA LINHA (Ef) 

101,17131 

Perdas na linha (PL)=L.AL 
100 

Eficiência da linha (EF) = 10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log (pt. Ght. Gvt. 11 ) = 10 log (0,025x 1 x 1 x 0,73) = -117,3~dm(,r;ç(; i;' 

r j :fi~\~ ~ ~,;~. 'T E: r~ 
Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. rY-" / ( O 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes . '2W h· 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser ig~á ou'in;e-l~;~r-a 25 Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dB~) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (l{m) 

ERP = potência efetiva irradiada 

d = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dB~) = 107 + (- 17,38) - 20 log 1 Km = 89,62 (dBu) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dB~. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

O TRANSMISSOR A SER UTILIZADO É O SP5025, DE FABRICAÇÃO DE AüAD CORREA EQUI­

PAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA ONDE, EM ANEXO A ESTE FORMULÁRIO SEGUE CÓPIA 
DOCERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO N°0680-03-0528 NA CATEGORIA 2H COM EXPEDIÇÃO 
EM 12/02/2009 E COM VALIDADE INDETERMINADA. ESTE TRANSMISSOR POSSUI 25 WATTS 
DE POTÊNCIA DE SAÍDA, COM REDUÇÃO PARA 8 WATTS. EM ATENDIMENTO A TODAS AS 
EXIGÊNCIAS DA NORMA COMPLEMENTAR 02/98 E DA PORTARIA 83/99, A ERP (pOTÊNCIA 
EFETIVA IRRADIADA) SERÁ DE-17,38 dBl{ E INFERIOR A 25 W ATTS 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IMIAIYIRIAI IFIEIRIRIEIIIRIAI IDIEI IAINIDIRIAIDIEI IGIAIRIDIIIMI I 
REG.CREA ENDEREÇO 

17131516181/1DI IRlulAI IQIUI I INITI I INIOI IBIOICIAI I lulv1AI-1 2 11 13 1 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

11111111111111111111 klEINITIRrlllllll1 
CIDADE UF 

I S IAINIT IAI IRI I IT IAI IDlol I S IAlp lulclAI I I I I I I I IMIGI 
CEP TELEFONE FAX 

13171514101-1010101 1013151-13141711131217121 I I I I-I I I I I I I I I 
E-MAIL 

Imlalylrlal@lvlilalslaltlnleltl·lclolml·lblrl I I I I I I I I I I I I 

LOCAL DATA 

I S I T I A I I R I I I T I A I I D 10 1 I S I A I P I U I C I A I I I - IMI G I I 12 17 11 lO 11 I / 12 10 11 10 1 

ASSINATURA 

FormRadCol11 InformTec 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Fabricante: 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

N° .0680-03-0528 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 12/02/2009 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS L TDA 
PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO IRIS 

37540-000 - SANTA RITA DO SAPUCAI - MG 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela 
Resolução Anatel nO 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nO TEL " - 183 , emitido pelo OCO - ACTA - Supervisão Técnica 
Independente. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja 
utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do serviço ou aplicação a que se destina. 

Tipo: 

y 'smissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria" 

delo(s): 

.,;P5025 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Caracteristicas técnicas básicas: 

Faixa de Freqüências Tx Potência Máxima de Saída 
Oesignaçã9df ,Em Issões (MHz) (W) 

87,4 a 108,0 25,0 .1.tiÓKF3g· 
874 a 108,0 25 O 256KF8E· 

Potência de salda redutlvel até 8 W. ' : '.'.:; 
Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustados lÍa(s) pot~ncia(s) e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico competente da 
Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. 

Observações: 
, \: " 

Este certificado substitui o de mesmo número emitido em ÚíÓél2003. . . 

Q' 'titui obrigação do fabricante do produto no Brasil prOVidenàiàr a identificação do produto homologado, nos termos do art, 39 do Regulamento anexo 
.. solução Anatel nO 242, em todas as unidades comerCÍi3!ízadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as 

.lcterlsticas técnicas que fundamentaram a certificação original. 

As informações constantes deste d~rtificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de Certificação e 
Homologação, disponível no portal da Anatel. (wwvi.anatel.gov.br). 

Maximiliano Salvadori Martinhão 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028487/09 Localidade/UF: Medeiros/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DE MEDEIROS 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 19S5943 19S5944 
Distância A:B 0.44 

(IBGE) 
Longitude 46W1319 46W1334 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Praça Militão Miranda, n° 210, Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Praça Militão Miranda, n o 210, Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância 

2 53710.001145/98 Medeiros MG 1.640,00 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municfpio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Venâncio Elias Machado, s/no, Centro 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

Sim 

Status 

ARQ 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

12. Conclusão da Análise 
. ( : .. ' .:' :y:,c: 

.', "".'," l l'iC!\ 
<:, •. ,.,' •• ' 

: .•• ".,' .......... -'1" :v{' 
, < r" t ; ~>:, I. 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. .,.To. í::.:::,:1 \,,: ..... 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 
,------,::----, 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028487/09 Localidade/UF: Medeiros/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DE MEDEIROS 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item 6.11\ 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou ellptica, devem ser apresentadas curvas distintas das com pontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente á instalação proposta? (n° VIII, item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a, Ganho Maximo: 0,00 I b. Fabricante: Ideal Ind. e com. de Antenas LIda c. Modelo: PT-1/4 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 25,00 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: José Wilson Rocha Ib. Modalo: STR - 25 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0861- 03 - 0580 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das Sim 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído. 

D ~~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAIviliNTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIlVIENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício na ~1q lO ~JRADCOMIDOSISSCE-MC de jjO /41; / 09 

Processon° 53000, O :2JJ1 ç +/09 Localidade: ,j~Ui<J ,/ MG 

Entidade: I.vftC,. &,*~ j)c,'-; {:' /Ut. . .-...4:Á/.J/ú9' 4L ~'1 c:I..L ~~ 
'-../ 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo insullído (1 a Fase) _ 
( ) Cumprida.<; parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
~ Cumpridas integralmente - Processo insu'uído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

'Brasília, J{/!ii1_/o __ 

J>-si~umprj das integralmente 

Analista rCSPOllSáveld~ ~ 
SIAPE: I ~ ZU L ..).---8 

R\ .. 'lGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte docume.ntação: 

Observações: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

RELATÓRIO NQ 0062/2010/RADCOM/DOS/SSCE/MC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.028487/09, protocolizado em 26 de junho 

de 2009. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Beneficente São Francisco . de Assis de 

Medeiros - MG, município de Medeiros, Estado de Minas 

Gerais; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Beneficente São Francisco de Assis de Medeiros - MG, inscrita no 

CNPJ sob o número 04.922.382/0001-61, no Estado de Minas Gerais, com sede na Rua 

Venâncio Elias Machado, s/no, Centro, município de Medeiros, dirigiu-se ao Senhor Ministro 

de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 23 de junho de 2009, SUbSClito 

por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial. da União - D.O.U. de 

12/05/2009, com prazo final em 30/07/2009, que contempla a localidade onde pretende instalar 

o seu transmissor, assim como o sistema inadiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 
~i.:.t' ti h,.: 1,,.. _0>'., ~,.: •. ;-... j'í i."",', M 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a menc,iM3<ttx9.tjd'lgeçe~?'H~tEPH:~'~~),.,. 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo conconent~<?NF1~~1J:: ,;.: O . 

.-" ... ,,~J:fI..,{l6~ 119" ... 
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11 - RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Nonnas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito fonnulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem corno toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em confonnidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03.03.1998 e Nonna Complementar n° 0112004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos senam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Praça 

Militão Miranda, nO 210, Centro, no município de Medeiros, Estado de Minas Gerais, de 

coordenadas geográficas em 19°59'43"S de latitude e 46°13'l9"W de longitude. Estas 

coordenadas não foram alteradas, antes mesmo da primeira análise. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas ,pelo que se depreende da memória do documento de folha 74, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

Posteriormente à realização da primeira análise a entidade não apontou novas coordenadas 

e endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "e" e 

"i" da Norma Complementar n° 0112004, comprovação de necessária alteração estatutária 

e comprovante de registro da Ata de Fundação e do Estatuto Social, tendo sido solicitada a 

apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas 

da citada Norma (fls. 101 a 142). 

i 
NF - Relatório Final- Processo n° 53000.028487/09, Local: Medeiros, UF:YvtO 
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8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Téc 

fls 106/107, finnado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de verificação de 

instalação da estação, constatando-se confonnidade com a Norma Complementar 01/2004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, confonne observa-se na folha 145. 

Nestes documentos constam as seguintes infomlações: identificação da entidade; os endereços da 

sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; características 

técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 

potência efetiva inadiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, diagramas de 

irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 142, dos autos, corresponde ao que se segue: 

• Estatuto Social devidamente registrado e em confonnidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Nomla Complementar n° 01/2004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em confomúdade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0112004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" 

da Nonna Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confimlar alguns dados infonnados; 

IH - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

entidade; 

NF - Relatório Final- Processo n° 53000.028487/09, Local: Medeiros, UF: MG 



• nome Associação Beneficente São Francisco de Assis de Medeiros -

• quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Lúcia Machado Cruvinel Presidente 

Reinaldo Pereira Gomes Vice-Presidente 

Soneida Alves Gomes 1 a Tesoureira 

Divina Francisca de Jesus Camilo 2a Tesoureira 

Maria Elizeta da Silva 1 a Secretária 

Henrique Dias de Resende 2° Secretário 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

( Praça Militão Miranda, nO 210, Centro, município de Medeiros, Estado de 

Minas Gerais. 

I 

• coordenadas geográficas 

19°59'43"S de latitude e 46°13' 19" W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fl. 144, bem como "Fonnulário 

de Infonnações Técnicas" -fls 1061107 e que se referem à localização da 

estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília,4Q de março de 2010. 

!Y'~w&VY'A'Võ.Á/V 
~~~luríd'ca 

A~cooom GhIfe di S,. 

~USãO Técnica 

Ma~~~~~O ~ir 
De ácoido... . 
, . ., SEHGRlCÜtV\v,:..ocOClSC 
A consideração do Senhor Diretor do Departamento c:ft,.Outorga de Serviços. 

Brasília, de março de 2010. 
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De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação E etrônica. 

Brasília, de 

CARLOS ALBERTO F IRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

de 2010. 

Aprovo o Relatório nº 0062/2010/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

ZILDA BEATRIZ S. DE 
Secretária de Serviços de 

Brasília, 

NF - Relah6rio Final- Processo n° 53000.028487/09, Local: Medeiros, UF: MG 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO .. _~) 
~ , 

SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

MUNICÍPIO: Medeiros IUF:MG 

SELECIONADA: Associação Beneficente São Francisco de Assis de Medeiros - MG 
N° DO PROCESSO: 53000.028487/09 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações n° 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13/10/2005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

( 

ti t ,1í;, .... .J ;" ", 

.(NISTÉRIO 

/ 

Brasília, 19 de março de 2010. 

Responsável: 

NF - Relatório Final- Processo n° 53000.028487/09, Local: Medeiros, UF: MG Página 6 de 7 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

PARECER N° 0395 - 1.08/2010/ROS/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO W 53000.028.487/09 
INTERESSADO: Associação Beneficente São Francisco de Assis de Medeiros. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 

radiodifusão comunitária. A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Consultor Jurídico, 

I - Introdução 

A secretaria de serviços de Comunicação Eletrônica-SSCE, através do Relatório 
n° 0062/2010 - RADCOM/DOS/SSCE/MC-(fls. 145 a 149) submeteu ao crivo desta Consultoria 
Jurídica, processo relativo à autorização para serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Medeiros, Estado de Minas Gerais. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n'.'. 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais 
titulares de Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do Estado­
Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 

1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 

/1- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos 
autônomos e entidades vinculadas; 

/11- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos 
demais atos normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas 
de atuação e coordenação quando não houver orientação normativ 
do Advogado-Geral da União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalid de 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivado, e 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.bJ; 
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daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prev/Q e conclusivamente , no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou 
instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 
dispensa, de licitação". 

II - Fundamentos Legais e Normativos 

3. A requerente manifestou interesse" ... em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 1 O do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para 
a prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n.9. 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n.9. 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ. 2.615, de 03 de j unho de 1998, da Norma 
Complementar nQ. 2/98, aprovada pela Portaria n.9. 191, de 06 de agosto de 1998, constatou-se 
o seguinte: 

III Conclusão 

a Associação Beneficente São Francisco de Assis de Medeiros foi a única 
a demonstrar interesse na prestação do serviço naquele município, não 
havendo concorrentes, conforme as informações prestadas no item 3 do 
Relatório (fI. 145); 

os atos constitutivos da entidade Requerente, sua personalidade jurídica, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu 
Estatuto Social, declarações de responsabilidade firmadas por seus 
dirigentes, bem como manifestações de apoio da respectiva comunidade, 
entre instituições e pessoas jurídicas da localidade, estão de acordo com 
as normas, como depreende do item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes 
autos, estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as 
regras da Norma n.9. 2/98, a teor dos itens 4 a 9 do Relatório. 

5. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de Outo ga de 
Serviços no Relatório Final, depreendido às fls. 145/149, denota-se que o proc sso se 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito.e está 
em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para explora ão do 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do rt. 6Q., 
parágrafo único, da Lei n.9. 9.612, de 1998. 

6. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apr 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos, com fu 
§ 3' do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 
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7. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, orgao de execução de 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Exmo. Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações. 

À superior consideração. 

Brasíl ,m de YV\ G\' O de 2010. 

PE 
Advog do da Un ão 

Coordenador-Geral de ssuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se ao Gabinete o Exmo Sr. Mini tro de Estado das Comunicações, para 
as providencias cabíveis. 
Em J::l / O ~ 12010 
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PORTARIA N~ 526 

.AN01:A,DO POt1 ... ~~,~~~_ 

DE 14 DE JUNHOC DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9Q e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto w 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 53000.028.487/09, resolve: 

Art. 1Q Outorgar autorização à Associação Beneficente São Francisco de Assis de 
Med~iros-MG, com sede na Rua Venâncio Elias Machado, s/n°, Centro, no Município de Medeiros, 
Estado de Minas Gerais, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2Q A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 19° 59' 43"8 e longitude em 46° 13' 19W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. ~ Esta Portaria entra em vigor na data de sua ublicação. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRASILlA-DF 

TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n.o 53000.028487/09 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 526, de 14 de junho de 
2010, no Diário Oficial da União de 17 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, de junho de 2010. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS/CGLO 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

. 70044-900 Brasília-DF 
TeI.: (61) 311-6242 - 321-7484 -Fax: (61) 311-6583 

Ofício nQ 42 /2010/GM-MC 
Brasília,24 de junho de 2010. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 005002010 EM (a \ 
- 53000.018834/2005 - 5 \ \ ~ -u ) 

MC 005012010 EM 
- 53000.045174/2005 "" ~ \ 

MC 005022010 EM _ 
- 53000.04442112009"" S ~ 
Me 00503 2010 EM 
- 53000.018649/2007 ':- d-~ 
MC 005042010 EMa 
- 53000.056295/2009 ~ 0\ 

Me 00505 2010 EM • 
- 53000.062473/2006 -- \o \ 

Me 005062010 EM 
_ 53000.028487/2009 - C Co 

Me 00507 2010 EM () 
- 53000.000480/2006.t.. i~ 

~ 
~'--- . 



MC 00508 2010 EM ~ \ 
- 53000.006212/2006' - vai. II 

MC 00509 2010 EM C\ ~ 
- 53000.021209/2005 '" - vai. II 

Atenciosamente, 

I <~ 
Jb, PEDRO LEITE RIBEIRO NETO 
~ Coordenador-Geral Substituto 

aFATaSNORMATIVOSPL4 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO Nl! 87 / 2011- RADCOMlCORACmEOC/SCEIMC 

• REFERÊNCIA: Processo nº 53.000.028.487-09 .. 

• OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

• INTERESSADO: Associação Beneficente São Francisco de Assis 

de Medeiros - MG, na localidade de Medeiros, Estado de Minas 

Gerais. 

• CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retomo dos autos a este Ministério, encaminhados pela 

Casa Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, 

verificou-se que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas 

normas aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. 

Opinamos, portanto, pelo encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das 

providências necessárias. 

Brasília, de de 2011. 

SffiELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 
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De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, ef.1J de de 2011. 

DERMEV AL ~TI~JUNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Informação nº 87/2011/RADCOM/CORAC/DE /SCE/MC. Encaminhe-se ao 

Ministro de Estado das Comunicações. 

BUQUERQUE NETO 
iços de Comunicação Eletrônica 

Processo nO 53.000.028.487-091 InfOlmação nO 87/2011- RADCOMlCORACIDEOC/SCEIMC 



ADVOCACiA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 0317/2011/RZL/CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.028487/2009-06 (cópia 1) 
Interessado: ASSOCIAÇAO BENEFICENTE SAO FRANCISCO DE .I\SSIS DE MEDEIROS - MG 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER Nº 0395 - 1.08/2010/ROS/CGCE/CONJUR­

MC/AGU desta Consultoria Jurídica às fls. 151 a 152, bem como informo a regularidade 

da minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, de (J de 2011. 



) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.:(61)31l-6242 - 321-7484-Fax:(61)311-6583 

Oficio nº 32 /2011/GM-MC 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Brasília, 2 de agosto de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00462 2011 
- 53000.003789/2008 

MC 00463 2011 
- 53000.038748/2007 

MC 00464 2011 
- 53000.008946/2007 

MC 00465 2011 
- 53000.044312/2005 

MC 00466 2Qll 
- 53000.028487/2009 

MC 00467 2011 
- 53000.007952/2008 

MC 00468 2011 
- 53000.041512/2006 

MC 00469 2011 
- 53000.008342/2009 

MC 00470 2011 
- 53000.061434/2005 

MC 00471 2011 
- 53000.003058/2008 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS5 
Coordenador-Geral 
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